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,CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Cóngiess<n-Tacional aprovou, nos termos do art:44, inciso I, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presi-
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte · 

DECRETO LEGISLATIVO N• 21, D:!' 1984 

Aprova o texto do Tratado de Nairobi sobre Proteção do Símbolo Olímpico, concluído em Nairobi, a 26 de se­
tembro de 1981. 

Art. I• f: aprovado o texto do Tratado de Nairobi sobre Proteção do Símbolo Olímpico, concluído em Nairobi, a 26 de se­
tembro de 1981. 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 4 de junho de 1984. - Senador Moacyr Dalla, Presidente. 

TRATADO DE NAIROBI SOBRE PROTEÇÃO 
.DO ·siMBOLO OLIMPICO 

Adotado em Nairobi, em 
26 de setembro de 1981 

CAPITULO I 

DiSposições Substantivas 

ARTIGO I 

Obrigação dOs Estados 

Qualquer Estado que seja parte do presente Tratado 
terá a obrigação, nos termos dos Artigos 2 e 3, de recusar 
ou invalidar o registro como marca e de proibir, por 
meio de medidas adequadas, o uso, como marca ou ou~ 
tro emblema com finalidades comerciais, de qualquer si~· 
nal que consista no símbolo olímpico ou que o contenha, 
tal como definido nos Estatutos do Comitê Olímpico lnw 
ternacional, exceto por meio de autorização do Comitê 
Olímpico Internacional. A citada definição e a represen­
tação gráfica do símbolo mencionado encontramwse re­
produzidas no Anexo. 

ARTIGO 2 
Exceções il Obrigaçio 

1. A obrigação constal}te_ do Ariigo 1 não_compro­
meterã qualquer Estado que seja-parte do presente Tra­
tado no que se refere a: 

i) qualquer marca que consista no símbolo olímpico 
ou que o contenha, quando a marca tiver sido registrada 
rÍaquele Estado antes da data de entrada em vigor do 
presente Tratado -com relação a es-se Estado ou- durante 

qUãlquer período em que, naquele Estado, a obrigação 
dó Artigo 1 ·tenha sido considerada suspensa pelo Artigo 
3· 
'ii) o uso contínuo, com finalidades comerciáis, -de 

qualquer marca ou outro emblema que consista no 
símbolo olímpico ou que o contenha, naquele Estado, 
por qualquer pessoa ou empresa qUe, de acordo com a 
legislação tenha iniciado esse uso naquele Estado antes 
da data de entrada em vigor do presente Tratado em rew 
!ação àquele Estado ou durante qualquer período em 
que, naquele Estado, a obrigação do Artigo I tenha sido 
considerada suspensa de acOrdo com o Artigo 3. 

2. As disposições do parágrafo 1 (i) também se apliw 
carão às marcas cujo registro tenha efeito naquele Estaw 
do em função de um registro feito sob um tratado do 
qual aquele Estado seja parte, 

3. O uso com a autorização da pessoa ou empresa 
m~nciqnaQa_$_ no parágr_afo l (ii) será cOiisiderado, para 
fins- do ~encionado parágrafo, CorriO uso pela própria 
pessoa ou empresa. 

4. Nenhum Estado-parte do presente Tratado ficará 
obrigaclo a proibir 9 ·uso do símbol9 olímpÍCI? _gu_~~do 
esse símbolo for usido nos meios de comuniCação de 
massa -com a finalida~e d~ dar informações sobre o- mo­
viriümto olímpico' oti-·suaS-atiVidadeS, 

ARTIGO 3 
Suspensilo da Obrigação 

A obrigação constan(e do Artigo 1 pode ser considera­
da ~suspensa por qualquer Estadowparte do presente Traw 
tado durante qualquer período em que não exista new 

nhum acordo em vigor entre o Comitê OlímpicO Interna­
clorial e o Comitê Olímpico Nacional daquele Estado, no 
qu_e se refere às condições segundo as quais o Comitê 
Olímpico lnternaclonal possa vir a conceder autori­
Zações para uso do símbolo olímpico naquele Estado e 
no que se refere à participação do Comitê Olímpico Na­
cional em qualquer rendimento obtido pelo Comitê 
Olímpico Internacional na concessão de tais autoriw 
zações. 

CAPITULO 11 
Grupo de Estados 

ARTIGO 4 
Exceções ao Capftulo I 

As disposições do Capítulo I, no que se refere aos Es­
tados que são partes do presente Tratado e membros de 
uma união aduaneira, de que uma zona de livre.comérw 
cio, de qualquer outro agrupamento econômico ou qualw 
quer outro agrupamento regional ou sub-regional, não 
farão restrições <ios compromissos assumidos de acordo 
com o instrumento que estabelece tal união, área ou 
agrupam~nto, particularmente no que concerne às dispow 
Si_Ções dos instrumentos que regulamentam o movimentO 
liVre de meréadorias ou de serViços. 

CAPITULO III 
Oáusul~ Finais 

ARTIGO 5 
Adesão ao presente Tratado 

1. QuaJquer Estado-membro da Organização Mun­
dial da Propriedade Intelectual (doravante denominada 
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AlMAN GUERRA NOGUEIRA DA GAMA 

Diretor-Geral do Senado Federal 

ALOISIO BARBOSA DE SOUZA 

Diretor Exect,Jtivo 

LUIZ CARLOS DE BASTOS 

Diretor Industrial 

RUDY MAURER 

Diretor Administrativo 

"a Organização") ou da União Internacional (de Paris) 
para a Proteção da Propriedade Industrial (doravante 
denominada "a União de Paris") pode tornar-se parte 
do presente Tratado por meio de: 

i) assinatura seguida do depósito de um instrumento 
de ratificaÇão. aceitação ou aprovação; ou 

ii) depósito de um_ inst([Jmento de adesão. 
2. Qualquer Estado não mencionado nq Parágrafo 1 

que seja membro das Nações Unidas ou de quaisquer 
das Agências Especializadas relacionadas com_-iiS_Naç!)e_s 
Unidas podem tornar-se patte do presente Tratado por 
meio do depósito de um instrumen(ó -ae adesão_. 

· 3. Os instrumentos de ratificação, aceitação, apro­
vação e adesão deverão ficar depositados junto ao 
Diretor-Geral da Organização ( doravante denorninad_o 
.. o. Diretor-Ge-ral"). 

ARTIGO 6 

Entrada em vigor do Tratado 

1. Com relação aos três primeirOs EStados a deposi­
tar seus· instrumentos de ratifTCação, aceitação, apro­
vação ou adesão, o presente Tratado _entrará em vigor 
um m:ês após o dia em que tiver sido depositado o tercei­
ro instrumento de ratíficação, aceitação, aprovação ou 
adesão. 

2. Com relação a qualquer Estado _que deposite seu 
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou ad~­
são, o presente Tratado entraiã em vigor um mes·após o 
dia em que tiver sido depositado aquele instrumento. 
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfície: 

Semestre········--··-··~-············· 
Ano .•••••• --- •••• -~·-·--- .. -· -· -·- •••••• 

Cr$ 3.000,00 
Cr$ 6.000,00 

Exemplar Avulso, Cr$ 50,00 
Tiragem: 2.200 exemplares 

ARTIGO 7 

Denúncia do Tratado 

I. -Qualquer Esfado pode denunciar o presenfe Tra­
tado por meio de notificação endereçada ao Diretor­
Geral. 

2_. A denúncia entrará. ~m vigor um ano após o dia 
e~ qu~ ~ Diret~r-G~raf receber a~ notifiCação. -

ARTIGO 8 

Assinaturas e Línguas do Tratado 

1. O -presente Tratado será a_ssimido em um único 
original nos idiomas inglês, francês, russo e espanhol, cu­
jos textos são igualmente autênticos. 

2. __ Os textos oficiais serão est<).belecidos pelo Diretor~ 
Geral, após consultas com os governos interessados, nos 
idiomas árabe, alemão, italiano e português, e em quais­
quer oUtros idiomas designados pela Conferência da Or­
ganização ou pela Assembléia-Geral da União de Paris. 

3.- O presente Tratado ficará aberto à assinatura em 
_ Nairobi até 31 de deiefubro de 1982 e, após essa data, em 
Genebra, até 30 de junho de 1983. _ 

ARTIGO 9 

Depósito do Tratado, Remessa de Cópias 
e Registro do Tratado 

_1. O origiri<Jl do_ presente Tratado, quando ~te não 
mais estiver aberto a assinaturas em Nairobi, ficará de­
positado junto ao Diretor-Geral. 

2. O Diretor-Geral remeterá duas cópias, autentica­
das por ele, do preSente Tratado para todos os Estados 
mencionados no Artigo 5 (1) (2) e, caso seja solicitado, 
para qualquer ou_tro Estado. 

3. O Diretor-Geral registrará o presente Tratado 
junto ao Secretariado das Nações Unidas. 

ARTIGO 10 

Notificações 

O Diretor-Geral notificará os Estados mencionadçs 
-Jlo Artigo 5 (1) (2) a respeito de; 

i) assinaturas de acordo com o Artigo 8; 
íi) depósitos de instrumentos de ratificação, acei­

tação, aprovação ou adesão, de acordo com o Artigo 5 
(3); 

ifi) data de entrada em vigor do presente Tratado, de 
acordo com o -Artigo 6 ( 1 ); 
iv) qualquer denúncia notificada de acordo com o Arti­
go 7. 

ANEXO 

O símbolo olímpico consiste em cinco anéis entrelaça­
dÔs, nas cores azul, amarelo, preto, verde e vermelho, 
dispostos, nessa ordem, da esquerda para a direita. Con­
siste unicamente os anêis olímpicos em uma só cor ou em 
çores -diferentes~ __ 

SENADO FEDERAL 

I -ATA DA 84• SESSÃO, EM 5 DE JUNHO 
DE 1984 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor PrHidente da R~ 
pública- N~'s 94 e 95_j_84 (N~'s 166 e_ 16IJ84,_n;l_ori-

SUMÁRIO 

gem), restituindo autógrafos de projetos de lei san­
cionados. 

1.2.2-Avlso do Sr. Ministro Cbefe do Gabinete 
Ci...U da i?re-sidêncl8-dã- República. 

- N~' 244/84, encaminhando, em "icfiantarnen~o ao 
AvisofSUPAR n~' 196/84, esclares::i:rn~nto_s da Secre- _ 
taria de Planejamento da Presidência da República_, 

em atendimento ao Requerimento n~' 21/84, de auto­
ria do Sr. Senador Fernando Hen_rique Cardoso. 

1.2.3 - Comunicaçio da Presidência 

-Recebimento da Mensagem n9 96/84 (n~' 

170/84, na origem), pela qual o Senhor Presidente da 
República sol_icitl!_ autorização do Senado Federal 
parã_ qu~e 3:~Pr~fe~tura Muni<:ip~l-de_ F~~taleza, EStado 
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do Ceará, possa realizar operaÇão de crédito, para os 
fins que especifica. · -· 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO - Dia 
mundial do meio ambiente. 

SENADOR NELSON CARNEIRO. corno Lider 
- Comentáriâs sobre declaração do Senador Ader­
bal Jurema, relator da Chamad;J .. Emenda Figueire­
do", publicada no jornal "Correio BrazilienSe·-· de 
hoje, segundo a qual S. Ex• darâ parecer favorável a 
qualquer proposta de emenda à Constituição visando 
a instituiÇão- do Parliffientarisino. :---

SENADOR GASTtffJ. M/ftLf!R, como Líder -
Justificando projeto de lei que .. incluí a utilizàção.dc: 
agentes químicos desfOlllantes e de agrotóxicos, fOra 
das condições legais previstas, entre os crimes defini­
dos na Lei de Segurança Nacional", ao ensejo do 
transcurso do Dia Intérnacional do Meio Ambiente. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA -Apelo do 
sindicato dos bancãrios do Rio de Janeiro em favor 
do aproveitamento do servidores de Letra e da H as­
pa. 

SENADOR ITAMAR FRANCO-Apelo ao Sr. 
MiniStro do Trabalho em favor-da- agilização_ da tra­
mitação de processo, visando a extensão da base ter­
ritorial do Sindicato dos Engenheiros do Estado de 
Minas Gerais até o Município de Juiz de Foi-a~ · 

1.2-5 - Leitura de Projetos 

- Projeto de Lei do Senado n\> 88/84, de autoria 
do Sr. Senador Gastão Müller, que inclui a utilização 
de agentes químicos desfolhantes e de agrotóxiCos, 
fora das condições legais previstas, entre os crimes 
definidos na J,.ei de Segurança Nacior1al. 

-Projeto de Lei do Senado n' 89J84, de autoria 
do Sr. Senador Henrique Santillo, que dispõe sobre a 
criação do Programa Nacional de Educação Am­
biental. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 90{84, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que introduz modi­
ficação na Lei n~' 5.890; d4i8 de junho de 1973, quC31-
terou a legislação previdenciária. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

- Projeto de Resolução n'i' 30/84, que autoriza o 
Governo do Estado de PCrl1anlblicO-a elevar em Cr$ 
745.478.756,68 (setecentos e quarenta e cinco m-i­
lhões. quatrocentos e setenta e oito mil, setecentos e 
cinqüenta e seis cruzeiros e sessenta e oito centav-os) o 
montante de sua dívida consolídada. (Em regime de 
urgência.) Votaçio adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n' 31/84, que autoriz~ a 
Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) a eleva! em 
Cr$ 8.989.603.690,00 (oito bilhões, novecentos e oi­
tenta e nove milhões, seiscentos e três mil, seiscentos 
e noventa cruzeiros) o montante de sua dívida conso­
lidada. (Em regime de urgência.) Votaçio adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 51/78, (n' 
1.465/75, na Casa de origem), que acresCenta pará­
grafo ao art. 8\> da Lei n' 6.25 1, de 8 de outubro de 
1975, que institui normas geraiS sobre desportos e dã 
outras providências. Votado adiada por falta de quo­
rum. 

-Projeto de Lei da Câmara n'i' 54/81 (n~" 435/79, 
na Casa de origem), que inclui a filha desquitada, di­
vorciada ou viúva entre os beneficiários do serviélor 
públiCo federal civil, militar ou autárquico. VotaÇio 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n~" 58/~1 (n~" 

1.595{19, na Casa de origem), que dispõe sobre ale­
gitimação adotiva e dá outras providências. Votaçio 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto âe Lei da Câmara n~' 47/83 (n~" 

5.615/81, na CaSa de origerri), introduzindo alteração 
na Lei n'i' 6.649-, de 16 de maio de 1979, que regula a 
locação predial urbana. Votaçio adiada por falta de 
qllorum. _ 

-Projeto de Lei da Câmara n'i' 5/81 (n'i' 3.:"035f80, 
na Casa dC origem), alterando o art. 19 da Lei n'i' 
6.226, de 14 de julho de 1975, que dispõe sobre a con­
tagem recíproca de tempo de Serviço Público Federa'. 
e de atividade· privada, para efeito de aposentadoria,' 
e dá ot._ltras pro~idências. Votaçi~ adiada por falta de 

uorum. 
-Projeto de Lei da Câmara n~' 10/81 (n\> 

1.529/79, na- casa de origem), que- dispõe sobre a 
aposentadoria, com proventos integrais, dos ex­
combatentes segurados da Previdênc;ia SociaL Vo­
taçio adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n'i' 44/81 (n'i' 587 J79, 
na Casa de origem). que veda aos veículos de comu­
nicação de massa (rádio. televisão, cinema, jornais-; 
revistas, ·cartazes, anuários ou qualquer o_utro tipo de 
publicação) aceitar a autorização OI.!- a veiculação de 
aÍlúncios -e de comerciais que não sejani negociados, 
produzidos, criados, filmad_os, gravados, copiados­
imagem e som- por profissionais e eritpresaS brasi­
leiras. Votação adiada por Falta de quorum. 

- Projeto de Lei da Câmara n~" 53{77 (Jl9 1:1.1 j15, 
na Cãsa de origem), quC: dispõe sobre condições a ob­
servar na- renovação de_contratos de atletas profissio­
nais e dá outras providências,_Votaçio adiada por Fal­
ta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n~" 65/79 (n9 
4.257/17, na_ Casa de _origem), que autoriza a alie­
nação d~-i-rÍlt?veis _r~s-ipenciais da 'Rede Ferroviária 
Federal a seus ocupantes. Votaçio adiada por falta de 
quorum. 
--- ~equerimento n'i' 784{83, de autoria do Sr. Se­

nador Henrique Santillo, solicitando a criação de 
uma comissão especial mista, compos_~ de 11 Sena­
dores e li Deputados, para, no prazo de 120 dias, 
com a colaboração das entidades mais t~Cpresentati­
vaS -aa sõCiedade civil, discutir e apresentar soluções 
para- a crise econômico-financeira do País. Votaçio 
adiada por falta de QUOnm. 

:-. Requerimento n'i' 99/84, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, solicitando, nos termos do art. 
371, c, do Regimento Interno, urgência para a Men­
sagem nt 68/84, subm~tendo à deliberação do Sena­
do proposta para que o Governo _do Estado dq 
Espírito Santo possa realizar operação de crédito no 
valor de CrS 2.948,745.000,00 (dois bilhões, novecen~ · 
tos e quarenta e oito milhões. setecentos e quarent_a e 
cinco mil cruzeiros), para os fins q!Je especifica. Vo­
taçio adiada por falta d_e qUOillm. 
-· -:: ~eqºerimento n\> I 02/84, de autoria d_o Stnad101r 1 

Humberto Lucena, solicitando, nos termos do art. 
371, e, do Regimento Interno, urgência para a Men­
sagem n\> 12f84, solicitando autorização do Senado 
para que o Departamento de Ãguas'e Energia Elétri­
ca de São Paulo -- DAEE, possa realizar operação 
de crédito no valor de CrS 10.000.000.000,00 (dez bi-

Quarta-.feira 6 .1755. 

lhões de cruzeiros) para os fins que especifjca. Vo. 
taçio adiada por falta de 'IDorum. 

-Projeto ,de Lei da Câmara n'i' 19J?9 (n~" 

1.511/75, na Casa de ori&em), que acrescenta pará­
grafo ao art. 5~" da Lei n~ 3.807, de 16 de agosto de 
1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência 
Social, alterada pela Lei n'i' 5.890, de 8: de junho de 
1973. Votaçio adiada por falta de lfUOrum. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 48/83 (n'i' 
5.019/81, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
criação do Tribunal Regional do Trabalho da 13• Re-' 
gião, com sede em João Pessoa, Estado da Paraíba, e 
dá outras providências. Votaçio- adiada por falta de 

-quorum. 
~Projeto dé Lei do Senado n9 145/81, de autoria 

do Senador Nelson Carneiro, que atribui às Secreta~ 
das de Agricultura dos Estados, dos Territórios e do 
Distrito Federal a competência exclusiva para fixar 
as quotas de farelo de trigo cabentes a cada produtor 
rural. Votaçio adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do S~nado D'i' 76j83, que acres­
centa dispositivo à Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 
1966,- visando restabelecer o privilégio da indeni­
zação do~rada ao trªbalh~dor que conta mais de 1 O 
anos de serviço e é despedido sem justa causa. Vo­
taçio adiada por Falta de 'lUOrDm. - Mensagem n' 

, 87/84 (n~" 149/84~ na origem), p-ela qual o Senhor Pre-
sidente da República solicita autorização do Senado 
para que o Governo do Estado de Mi_nas_ Gerais pos­
sa elevar em Cli 79.232.971.409,70 (setenta e nove bi­
lhões, duzentps_ e trinta e dqis milhões, novecentos e 
setenta e um mil, quatrocentos e nove cruzeiros e se~ 
tenta centavos) o montante de sua dívida, consolid;t.­
da. (Em regime de urgência.) Após pareceres das co-, 
missões competentes, é encerrada a dfscussio do Pro­
jeto de Resolução n~" 32/84, apresentado pela Comis­
são de_ Eçonomia, tendo usado c;la palavra, na opor­

. tunidadi:, os Srs. Murilo Badaró e Fábio· Lucena, fi­
cando a votação adiada por Falta de quoi'UDI. 

1.4- DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA. 

SENADOR ALFREDO CAMPOS.:__ Situação do 
cooperativismo no País. 

SENADOR BENEDITO FERREIRA - Defesa 
da honorabilidade d<? S!. -~yan. _Barreto,_ Diretor­
Geral dO DNPM, face à suspeição de irregularidades 
que teriam sido praticadas por funcio~ãrios daquele 
órgão. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Surto d~ 
gastroenterite que vem ocorrendo no Nordeste, espe­
cialmente nos Estados da Bahia e Ser&ipe. Apelo aO 
Sr. Ministro da S~úde no sentid_o de que o Estado de 
Sargipe seja contemplado com parte dos recursos. 
destinados ao Nordeste, no corrente ano, para com­
bater a mortalidade infantil. 

SENADOR NELSON CARNEIRO"- Necessid~­
de de solução para o problema da ameaça d'e desem­

. prego que .paira sobre runcionârios de entidade de 
captação de PouPança, em processo de liquidação ex-
trajudiciã..l. · · 

1.5- COMUNICAÇÕES DA PRESIDENCIA 

- Térri2ino do pr:tto para Oferecimento de emen­
das ao Projeto de ResoJução n' 29 /S:4. -Referente a 
não designação de Ordem dtJ Dia para a sessão ordi­
nária de amanhã, em virtude de realização, nesta da­
ta, àS 14 horas e 30 minutos, de sessão conjunta solC-
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, ne, desünada a reverenciar a memória dQ Senador 
Nilo Coelho. 

2 - DISCU~ ',PRONUHCIAil)O I!.IVI SES, 
SÃO 1\.N'tEii\Ot 

.....- ob Sr. Senador Lenoir Var~as, proferido nà 
lessão de ~-6-S4. 

3-ATO DO PRESIDENTE 00 SENADO 

- N' 30, de 1984. 

4- CONSELHO. DE- SUPERVISÃO DO CE­
GRAF 

---Ata da 93• ReunliO, realizada em 25-5-84. 

Junho de 1984 

MESA DIRETORA 

6- LIDERES E" VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS. ÇQMISSOES PER­
MANENTES 

Ata da 84'- Sessio, em 5 de junho de 1984 

2~ Sessão· Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

Presidência dos Srs. Lenoir Vargas, Martins Filho, Itamar Franco e Luiz Cavalcante. 

ÀS 14 HORAS I; JO MINUTOS. ACHA_M-§§J'f?._E­
SENTES OS SRS_ SENADORES: 

Jorge Kalume ,....- Mário Maia - Eunice Michiles -
Fâbio Lucena- Raimundo Parente- Galvão Modesto 
- Odacir SOareS:..__ Aloysio Chaves- Gabr_iel Hermes 
-Hélio GUeiros- João C.asieJo- Alberto Sjjv_a- Jo-
sé Lins- Virgílio Távora- C!frlos Albertó- Martins 
Filho - Humberto Lucena - Marcondl!s Gadelha -
Aderbal Jurema - Cid Sani.paio - Marco Maciel -
Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pôrto­
Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro..:.... 
Roberto Saturnino ...;... Itamar Franco _,Bene-dito Fer­
reira- Henrique Santillo- GastãO Müller -"José Fra-_ 
gelli- Saldanha Derzi --Affonso Camargo ~ Enéas 
Faria- Lenoir Vargas-- Pedro Simon 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- A lista de 
presença acusa, o comparecimento de 38 Srs. -Senadores. 
Havendo número regiffiental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos -trabalhos. 
O Sr. t•-Secretãríõ procederá à leitura do Exped_iente. 

~ lido o s_eguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS DO PRilSIDENTE DAREPP'BLI~ 

Restituindo ntógrafos de projetos de lei saneloudos: 

N• 94/84 (n' 166f84, na origem}, de4 de junho do cor­
rente ano, referente ao Projeto de Lei da Câmara n' 28, 
de 1981 (n' 47/79, na Casa de origem}, que altera are­
dação do art. 379 da Corisolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n'~ 5.452, de 1'1 de maio de 
1943. 

(Projeto que se transformou na _Lei n'~7.189, de 4 de 
junho de 1984.) . 

N'~9SJ84(n'~l67/84, na origem}, de4 de junho do cor­
rente ano, referente ao Projeto de Lei da Câmara n'~ 42, 
de 1984 (n' 2.096/83, na Casa de origem), que reajusta a 
pensão especial conCedida pela Lei nt 3.919, de 19 de ju­
lho de 1961, a Haydéa L.ago BittenCourt, viúva do Sena­
dor Lúcio Bittencourt. 

(Projeto que se transformou na Lei nt 7 .190, de 4 de 
junho de.1984.) 

Amo do Ministro Cloefe do Gohmtte CIYII da Presidia- . 
da da República 

N'1244/84, de 4 do corrente, encaminhando,'em adita­
mento ao AvisOJSUPAR nt 196(84, esclarecimentos da 
Secretaria de Planejamento da PresidênCia da República, 
em atendimento ao RequerimentO n•·2(de 1984; dC aU­
toria do Senador Fernando Henrique Cardoso, formula-

do com o objetivo de obter inforll!ações sobre os mon­
tantes cre.(Ütados no -FuQdo de Participação dos Estados 
e nO__.FÚtidO de Paitfd!Jà.Ç~o dos MUnicípios, no período 
de setembro de 1983 a março de 1984. 

o-'-~s:R. PRESIDENTE" (Lenoir" var];as} _ _:_-o Expe-
die~!e li4o vai ~ publica~o:. " -

0 SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- A Presidên­
cia recebeu a Mensagem n'? 96, de 1984 (n' 170/84, na 
origem), de 4 do corrente, pela qual o Senhor Presidente 

____ da República, nos termos do disposto no art. 42, item 
VI, da Constituição, e·de-acordo-com o" item 111 do art. 21" 
da Resolução nt 62/75, modificada pela de n' 93/76, am­
bas do S~nado Federal, solicita autorização para que a 
Prefeitura Municipal de Fortaleza, Estado do 'Ceará, 
possa realiZar operação de crédito, para os fins qúe espe­
cifiCa. 

A matéria será despachada às Comissões de Econo~ 
rrlia, de ConstltUlção e Justiça e- de MunicíPios. 

O .SR._ PRESID~~-~Lenqir .Varga~} - f:Iã orado­
res íilsciiios. 

Concedo_ a palivra ao nobre Senador Henrique San­
tillo, por cessão do nobre Senador Fábio Lucena. 

O SR. HENRIQUE SANTILI,QPRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTREGUE À.!lEVISifO DO 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTEREOR­

~MlJNTE. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, _que f~!ará 
como Líder. 

O SR. NELSON CAIINEIRÕ (PTB--=- RJ. Como 
Líder, prOmiil"clil.--o- Seguinte-disCUrso~):.:.. Sr. Presidente, 
Srs:-senadOi-es:- · - ··· · · .. 

Tã"t:Jtbs têm sido os or_adores qUe vêm ocupando a 
atençãO da Cas_a para focalizar os várioS aspectOs susci~ 
tadOS pela Chàiriada Emenda Fíguéiredo que somente 
agora eu me aventuro a· ocupã.r esta tribuna para focali~ 
zaf àlg-Uns deis seus ângulos. A isso ine impelem decla~ 
rações publicadas na imprensa local e atribuídas ao ilus~ 
tre.relator daquela mâ"tertã, õossô e'miriéiltCêõlega"Adei-~ 
baf J[irC:ffiâ.t.erei o treê-ho tal como o divUISou o Correio 
BraziUense de hoje: 

"O Senador Aderbal Jurema, relator da Comis ... 
são Mista que estuda a Emenda do PreSidente da 
República, afirmou ontem que não dará parecer fa~ 
vorávd a qUafqUei ·proPoSta ~parlamentarista, pois 
este regime, segundo ele, só poderia ser adotado 

para solucionar uma_ crise extrema,_ o que não ê o caM 
so." --- - -

Todos os dias nós ouvimos aqui diagnósticos 
sombrios sobre a situação brasileira. 1:: a queda acelerada 
da moeda, é o aumento desordenado da dívida pública, é 
o arrochO salarial, são as greves que espocam em todo o 

-território, ati'ngindo a numerosas classes, e jáÜão há li­
mites entre os que são funcionárioS públicos e os servido-
res das empresas privadas. A situação parece não teres­
peranças nem horizontes próximos de recuperação, se-­
não na visão dos eternos otimistas da Secretaria de Pla­
nejamento. 

Diante dessas declarações d_o noQre Senador Aderbal 
Ju·rema, o País ficaria ·num terrível dilema: ou o Brasil 
não vive uma crise extrema ou, então, serã necessário es­
perar que essa crise se agrave ainda mais para que venha 
_o temédi~ _salva_dor do pa,rlamentaris~o. fi preciso, enM 
tão, para que o parlamentarismo se to!ne realidade, que 
se volte àquela situação dramática de 1961? Ou o noSso 
deVer é Prevenir para evitar que a crise se torne a cada 
dia mais extrema, mais grave, mais insuportável? E se o 
próprio relator acredita que o parlamentarismo é um re­
médio para a crise extrema, por que não usá~lo desde lo­
go? Esperar que a crise se agrave ainda mais para, afinal, 
às pressas, como em 1961, com a desordemjâ iniciada no 
Rio Grande do Su,l, se votar às pressas um texto __ seme- _ 
lhante'? Um texto incorreto, mas o únic.o texto possível. 
Seria o caso de indagar de S. Ex• a que extremos é preci­
so que chegue a crise brasileira para que se busque ore-
médio. -

Sr. Presidente; ar temos nós um fato recente a convo­
~cár'prirtcipalmente o Partido Democrâtico So._cial a 'me­
ditar sobre o destino que o espera no ano de 1986. 

---Dirijo-me agora especialmente aos nobres companhei­
ros da agremiação-oficial, eles que acabam de ver, nos re­
sultados das eleições de Santos, o que possivelmente os 
..:spei-3 daQUi. à dOiS anOS; eles devem Sef-os maíores inte­
reSsados em colaborar para ·que o parlamentarismo seja 
de logo inst1ttirdo, p-orque só assim todos ficarão respon­
sáveis pelo Governo, já que nenhUm gabinete pode'ria s~ 
substituído sem o apoio de outras correntes partidãrias. 
Os erros praticados não seriam atnõuídos apenas a um 
partido~ seriam pã.rtilhados por todos os integrantes do 

=gabinete parlamentarista. Esperar que-a-Crisé, coino quer 
o nobre Senador Aderbal Jurema, chegue a extremos 
ainda mãiorCs~ me parece, com a devida vênia, um des­
ServiÇO- ao País. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o PDS é o Pai-tido da 
RCvolução, e o que esteve em julgamento, em Santos, 
menos que um confronto entre siglas partidárias; foram, 
sobretudo, os an_os que nos separam de 1964. O candida-
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to oficial do Partido do Movimento Democrático Brasi­
leiro obteve o segundo lugar; ·a vitorioso foi o Vice­
Prefeito que havia recusado substituir ·o prefeito cassado 
pela Revolução e que volta ao poder nos braços do povo, 
com a maior e mais consagrad()ra votação e, para mar­
car a presença dessa revolta do povo contra a cassação 
injusta, tendo como companheiro de chaPa exatamente o 
filho da vítima daquele golpe. 

Creio que o PDS não deve esperar o agravamento, a 
crise extrema, para tomar uma posição, hoje possível,- e 
em 1986 tarde demais. Somente O pàrlamentarismo sal­
vará o Partido Democrático Social nas pi'ôximas eleições 
de 1986, sob pena de, naquela hora, triunfarem os-cã:ndi-­
datos carismáticos, com um panache ou uma tr3.diCã,o de 
constantt!o impugnação aos·-atos da RevolUção de 19-64. · 

O Sr. Marcondes Gadelha- Permite V. Ex• um apar­
te? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Nobre Senador Nelson­
Carneiio, tenho reconhecido em V, Ex• um defensor ar­
doroso'do parlamentarismo, ao nível de um Prado Kely 
e de tantos outros epígonos desse modelo singular de re­
gime político. Pessoal e modestamente, também me filio 
a esta tese, mas pediria a- V. Ex• permissão para dizer-lhe 
que não pelas razões que V. Ex• acaba de expor neste 
momento, por ser ele uma espécie de tábua de salvação 
para o PDS, em 1986, -ou tã.fVez a única espCmmÇã de 
sobrevivência desse Partido. ApóiO, decididamente, a 
proposta parlamentarista pelo seu valor irltrínseco, Se­
nador Nelson Carneiro. Primeiro, porqUe não vejO qual­
quer pats que ostente hoje uma democracia estável, à ex­
ceção dos Estados Unidos da América, que não seja par­
lamentarista. Se dermos uma olhada em toda a Europa 
Ocidental ou mesmo no Japão, que adota um modelo ti­
pic-.:lmente inglês, vamos ver que os sistemas eStáveis ho­
je, quase todos, numa maioria incomensu'ráveÍ, são 'par­
lamentaristas. Então, essa" tendência à estabilidade é a 
primeira razão porque eu <i.doto e me filio a esse tese. A 
segunda razão é por enxergar no parlamentarismo mo­
delo mais flexível, mais adequado à condução de uma 
nação jOvem, conflituosa como o Brasil, pela possibilida­
de que permite de entendimentos, de formação de regi-

. mes de coalizão, de gabinetes de união nacional, para se 
enfrentar as críses que, de tempos em tempos, assolam e 
ameaçam a vida nacional. Veja, V. Ex•, os que se insui-­
gem contra o parlamentarismo quase sempre lembram 
que esse modelo é apresentado como um espécie de re­
mendo para crises eventuais e fortuítis que vive a Nação. 
Primeiro, eu diria que essas crises não são nem eventuais 
nem fortuitas. Desde a inst.it..lãçào do presidenciafísmo no 
Brasil, desde o primeiro mandato do Marechal Deodoro 
da Fonseca até hoje, a históiía do preside"ncialismo é a 
história de uma sucessão interminável de crises. A lna- · 
nobra de sé acusar o parlamentarismO de ser uma espécie 
de remendo é eXatamente um artefato de que se vale o 
presidencialismo para sobreviver às crises que ele pró­
prio gera. E, mais ainda, para-impedir O uSo das virtudes 
naturais do parlamentarismo-. Veja, V. Ex•, quando da 
proposta do. nome de San Thiago Dantas para Primeiro 
Ministro deste País nos anos de J 960, s·an Thiago Dan­
tas propunha, naquela ocasião, para superação de uma 
crise que; guardada as propOrÇões, era bastante asseme­
lhada à que hoje nós vivemos no plano ec~nômico, pro­
punha San Thiago um gabinete de coalizão. E houve, es­
tranhamente, naquela época, uma união dos c-ontrários: 
PSD e UDN se juntaram contra a t~e da coalizão pro­
posta por San Thiago Dantas e, com isso; San Thiago foi 
derrubado e, com San Thiago, fof derrubado também o 
regime parlamentarista. E com a queda do parlamenta­
rismo, nós tivemos, então, ·essa sucessão autoritária a 
que V. Ex• fez menção ain.da hã pouco. Acho, eminente · 

Senador, que nunca é tarde, que nunca é fora de hora 
para nós corrigírniõs um errõ histó-rico_ neste País: Tive"­
mos esta-bilidade sob um parlamentarismo, na época do 
Segundo Reinado e, em algumas ocasiões em que se Pre-­
cisou de governar com alguma eficiência, o presidencia~ 
lismo foi lançar mão de espécies de Super ministros, mais 
ou menos o equivalente ao Primeiro-Ministro _de um re­
gime parlamentarista sem a força institúcional que a ele é 
consignada dentro desse modelo._ Acho que V. Ex• tem 
toda a razão quando propõe o parlamentarismo nesta 
hora. Eu o aplaudo, neste momento, não pelas razões 
que inicialmente expôs, mas por estes valores-intrínsecos,· 
naturais, estruturais, digamos assim, do- regime parla­
mentarista. Meus parabéns a V. Ex• 

O SR. NELSON CARNEIRO - Agradeço a V, Ex• 
pela síntese doutrinária do que é o parlamentarismo e do· 
que será a sua aplicação. Eu não o fiz porque, nos pou­
-cos ffi:Ínutos que me r:eserva a liderança, apenas queria 
comentar-a grave e estranha afirmação do nosso eminen­
te e querido colega, Senador Aderbal Jurema, quandO 
disse que não daria parecer a qualquer proposta parla­
mentarista, pois esse regime só poderia ser adotado para 
resolver "uma crise extrema", o que não ê o caso. 

Primeiro, o parlamentarismo não deve ser utilizadb 
para resolver criseS extremas. Ele, por si só, evita a crise 
extrema. Iambé,m não ~ria acertado _di~r qu_e não vive­
mos uma crise extrema e que é imprescindíVel que essa 
crise se agrã.ve para que se vá buscar, às pressas, o remé­
dio d~ parlamentarismo. 

O Sr. Jorge Bornhausen- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não, Ouço, 
com muita honra, o aparte de V. Ex• 

O_ Sr. Jorge Bomhaus~ - Nobre Senador, desejo, 
também,_ emprestar a V. Ex• a m!nha_ampla solidarieda­
de na tese da defesa do sistema parlamentarista no Bra­
si!. E é de se reconhecer que a história recente brasileira, 
de 1947 para cá, demonstra a fragilidade e a instabilida­
de do regime presidencial, quer nos períodos de eleição 
diret~. _quer nos períodos de eleição indireta. E que, de 
1947 a 1984, em 37 anos, mesmo se computando cinco­
anos_ de presidência para o General Erilestó Geisel e. um-

_ pOuCo maiS-de ciflcO ãnos para o Pr~sidente i~ão Figuei­
redo, nós vamos encont~_ar cerca de 17 Presidentes da 
República se revezando no Poder, inclusive três de uma 
vez só, numa Jun_ta Militar provisória_. A-chq_qUe o presi· · 
dencialismo no Brasil çleixouclaro q~~-nijotem formas 
para _ _mu·d"!nças de Go~erpo e não ser pela força, pelo 
S_uicídíQ Ó-u peJa rend!lç_ia, E _o· sistema Parlamentar é 
aquile que permite, no aprimoram_ento democrático, sem 
retrocessn, a modificãÇã§ _ãe -um Governo que não vai 
b_eill,Sc_ffiqUãiquer possibilidade de rompimen_to_da noS_­
sa - Carta- con-stitucional. .Ó_evo,- pçn: isto mesmo, 
solídarízar-me com V. Ex•, nesta sua manifestação, em~ 
bora., da mesma forma que o nobre Senador Marcondes 
Gadelha, discorde do julgamento da eleição realizada no 
~un!cíPio de Santos, uma vez que a entendo de forma 
diff:rente, O PDS, em 1982, na cidade de Santos, obteve 
cerca d"e 40 mil votos. Agora, em 1984, o_bteve somen_te 
cerca de 7 mil votos. Is~o se deve, sobretudo, _a uma 
análíse interna çlo PDS de São Paulo, que não se preocu­
pou em congregar as suas lideranças quando da for­
mação do _seu diçetório regional, que não se preocupou 
em. momento algum com a continuidade das ações políti­
cas do Partido no Estado e no Município, que não se 
preocupou com a e_leição, mas que só se preocupou. até 
agora, com a conquista de convencioilais para a Con­
venção que se a_proxima. Acho que ê, sem dúvida nenhu­
ma, uma lição irlterna para o Partido, e uma reprimenda 
àqueles que não estão dirigindo de forma acertada e 
ajustada oS objetivos do Partido no Estado de São Pau-
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lo. Mais uma vez me éongratulo com a tese apresentada 
- pOr V. Ex• 

O SR. NELSON CARNEIRO- Agradeço penhora­
do a contribuição de V. Ex! Mas, como parece existir 
grande resistência à tese patiamentarista em certos setO­
res do Partido majoritário, entendi de meu dever adverti­
lo das conseqiiências de aguaf<iaT a hora extrema, para 
que se colilbore na modificaçã~ ê.onstitucional indispen• 
sável. Meu propósito foi exatamente convocar o PDS,' 
que é o partido majoritário nas duas Casas, para pensar 
no futuro que o aguarda, no futuro em que o resultado 
do pleito de Santos deva ser apreciado como um sinal. 

Dizia eu, Sr. Pr:esideilte, que· nin""guém séítllda. Como~ 
a Estréia- de Belé.tn anunciava um novo tempo, as 
eleições santistas prenunciain o que ocorrerá em 1986, se 
o PDS ii.ão se -compenetrar· de que, na crise extrema em 
que viVemos, só o siStema parlamentarista, em que o Go­
verno será necessariamente de todos os partidos, o pode­
rá salvar de surpresas eleitorais de 1986. Qual o partido 
que vencerá aquele pleito? Os falos irão demonstl-ar:­
aquele que desfraldar a bandeira mais viva cont;a a Re­
volução, ou o líder carismático que aparecer nos palan .. 
ques, protestando contra os fatos que se sucederam dt!j 
1964 para cá. ' 

O melhor exelnpio ocor;eu no Rio de Janeiro, o lnais 
politizado dos Estados do BraSiJ. Quem g"anhou o pleito? 
Chegando à ú.ltima-l:t_qra, exatamente aquele que repre­
sentava o protesto mais veemente contra a Revolução; 
numa terra onde já estavam cristalizados outros nomes, 
num tempo onde tudo anunciava que os vitoriosos se­
riam o_utros. 

O Sr. Itamar Franco - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra. 

O Sr. "Itamar FlanC-o- _Senador Nelson Carneira", em 
ptfmeiti:f lugar queio discordar das ponderações Do 
aparte do Senador Jorge Bornhausen. Na América Lati­
na, Senador Nelson CarOeiro, e V. Ex• sabe mais do que 
eu, a ruptura da ordem constitucional independe do regi­
me. Outros fatores, outras forças têm determinado, pra­
ticamente na-Amêrica Latina, uma ordem constitucional 
não"democrâtica, de não respeito ao primado do dir~ito.." 
e ·rlê-m--0 reSPê"iio àS -Jek-Eu ~nle permito discordar de v. 
Ex:• nã~ quanto ao parlamentarismo em si, mas na opor­
tun-ídade agora em que o Senado! Aderbal Jurema exa­
mina a Emenda João Figueiredo. Entendo eu, nobre Se­
nador Nelson Carneiro, com o devido respeito a V. Bç.•e 
ousindo fnterfertr no disCuTso do prezado e"nobre Líder 
do PTB, que nós dev:eríamos convocar uma Assembléia 
Nacional Constituinte, porque é atra-vés dela qurno mo­
mento atual nós determinaríamos qual o regime para o 
Pais, _Est~!JIOS de acordo com V. Ex' Há uma crise~ e 
quando h à crise é preciso- recorrer ao povo, para que este 
es:colha diretamente o Presidente da República. V._Ex• 
tem razão quando lembra ao PDS a eleição de 1986~ E 
me permito também lembrar ao meu Partido que, se 
quebrar os seus princípios, se esquecer da sua doutrina, 
s.e virar as Cosi:as à pregação que fez há pouco tempo nas 
praças públicas, verberando contra este Colégio Eleito­
ral, se o meu Partido, por exemplo, comparecer ao Cole­
gio "Eleitoral, o resultado de 1986 poderá ser o mesmo de 
1970, quando o povo brasileiro, frustrado, votou em 
branco, fazendo com que naquela época o MDB ficasse 
praticamente desaparecido. Era a observação que eu 
queria fazer, com o devido respeito, ao discurso de V. 
Ex• 

O SR. NELSON CARNEIRO- Agradeço a,Y. Ex• e 
espero voltar a esta tribuna, com mais tempo, para dis­
cutir a tese parlamentarista. 

O Sr. Roberto Satundno- Permite V. Ex• um aperte? 
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O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra, 
Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto Saturnino - Nobre Senador Nelson 
Carneiro, parabenizo V. Cx• por trazer este tema ã dis­
cussão da Casa, com a clareza, com a abertura, com a 
franqueza qüe sempre caracterizou as posições e O çará­
ter de V, Ex•, mas, permito-me, de certa forma, discor­
dar das posições que V. Ex• sustenta neste momentp. di­
zendo com franqueza, também, que acho que, se este as­
sunto for levado à opinião pública, à discussão ampla e 
profunda, por toda a Nação, estou até _tendente a acredi­
tar que a opção do Brasil serã pelo sistema parlamenta­
rista; pelas razões que V. Ex' aduz, pela sucessão de cri­
ses que _tem caracterizado_ o nosso regime presidencúdista 
e tudo o mais. .. O.que me preocupa, nObre Senador, ê que 
essa idêia- e.confesso a V, Ex• que tenho uma tendên­
cia, mas não tenho uma opinião consolidada a respeito, 
acho que pode ser uma tese bastante adequada à realid{!.: 
de brasileira -venha a se desmoralizar na medida em 
que seja implantada para solucionar um impasse, uma 
crise política que é inegável, que estã à v:ista .de todos 
nós .. Acho que este é um assunto para ser decidido numa 
Assemblêia Nacional Constituinte, ConcOrdando c.om o 
Senador Itamar Franco. Acho que uma Assembléia Na­
cional Constituinte é o_ corpó legislativo que tem ·creden­
cial, que tem legitimidade e que representaria a vontade 
nacional nesta grande opção entre parlamentarísmo ·e· 
presidencialismo, assim cõmo, em Outras Opções, o·voto 
distrital, o voto proporcional, enfim, esses grandes temas 
polêmicos que estão diante .de todos nós. E mais, aduzi­
ria uma segunda preocupação: ainda que eu vejã -õ regi­
me parlamentarista como um regime politicamente, âe 
uma certa forma, mais evoluído, mais amadurecido do 
que o regime presidencialista, não deixo de .observar que 
o regirile parlamentarista ê, sobretudo, um regime de 
partidos e, no quadro atual, é evidente que o nosso siste­
ma partidário é artíficial, não representa efetivamente a·s 
grandes vertentes de pensamento político do País. Por. 
tudo isso, acho que implahtarse agora, neste momento, o 
parlamentarismo seria, talvez, perder-se uma grande ide­

' ia, uma grande causa, que deveria ser debatida e decidida 
pela Assembléia Naçional Constituinte, que é o seu cor­
po natural. De qualquer forma, acho·que V, Ex• faz mui­
to bem em trazer este tema ao debate, antecipando, e co­
locando desta maneira, perante à Casa e perante o Con~ 
gresso, esse grande debate que hâ de se travar no País~ 
quando breve tivermos a nossa Assemblêia ·Nacional 
Coilstituínte. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Agradeço a V. Ex•, 
mas quero diZ.er que minha presença nesta tribuna foi, 
exatamente, em virtude de afirmações que me surpreen­
deram, atribuídas ao nobre Senador Ad.erbal.Jurema. da. 
possível rejeição de qualquer proposta parlamentarista, 
pois este sistema só deveria ser adotad-o para resolver .. u~ 
ma crise eXtrema", o que não é o caso. Ora, acho que 
não pode haver uma crise mais extrema do que esta _que 
vivemos. 

O Sr. Roberto Saturuino - Nisso V. Ex• tem toda a 
razão. 

O Sr. Amaral Peixoto - V, Ex• me permite um ap~r~ 
te? 

O SR. NELSON CARNEIRO - C~m nn~jta h9~ra, _ 
nobre Senador Amaral Peixoto. 

O Sr. Amaral Peixoto- Senador Nelson Carneiro,· o­
meu aparte tem o o.bjetiVo precípuo de definir minha po­
sição a favor do parlamentarismo. Sabe V, Ex• que hâ 
muito tempo jâ venho pregando esta idéia, absolutamen~ 
te convencido de que é a solução para o nosso Pa(s. VejO~ 
com prazer, que muitos dos Senadores. que me precede-
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ram, aparteando V. Ex•, manifestaram-se também favo:. 
râveis. Reconheço a procedência d~s escrúpulos, do cui­
dado do nobre Senador Roberto Saturnino. S. Ex• tem 
razão. Nós devemos nos lembrar, sobretudo nós dois, 
que vivemos aqueles dias de 61, que o Deputado Raul 
Pilla, que é o pregoeiro do parlamentarismo no Brasil, 
teve dúvídas em votar, porque achava que aquele parla­
mentarismo poderia pfejudiCar a idéia, porque era um 
parlamentarismo errado e defeituoso. Mas, mesmo as· 
sim·, apesar de ser um parlamentarismo defeituoso, ele 
deu os melhores resultados no País. O que se teme mais 
no parlamentarismo é a queda do ministério provocada 
pela Câmara dos Deputados; houve tentativa nesse senti­
do, mas não se conseguiu efetivá-la. Todos os ministérios 
se mantiveram e as substituições havidas foram devidas à 
incõil.TormaÇào d.o Presidente com o regime, porque S. 
Ex• havia sido eleito em outra situação. Aproveito a 
oportunidade para congratular-me com V. Ex• e dizer 
que apóio inteiramente e apOiãrei no Congresso essa ide­
ia, porque acho que é realmente, embora com· os cuida­
dos que o relator possa ter, a grande solução para a crise 
nacional, que vejo quase que sem precedentes no País. 1:: 
tal a falta de saída para o nosso momento político que só 
mesmo uma saída heróica poderia resolver. Se o nobre 
Senador Aderbal Jurema espera uma crise, a crise já está 
aí. 

SR. NElSON CARNEIRO - Agradeço por esta 
contribuição de V. Ex•, que traz· a autoridade de quem 
tem emprestado à vida pública brasileira sua valiosa aju­
da em momentos cruciais que temmr vivido nesses últi­
mos 50 anos. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas. Fazendo soar a 
campainha.)- O tempo de V. Ex•.está esgotado. Solici.~ 
to a V. Ex• que conclua seu discurso, poiS hâ outros ora­
do~es ins~rito:s. incl~sive \í~ere~.:-~ 

O SR. NELSON CARNEIRO - Vou concluir, S"r. 
Presidente. 

-OutrO ·aspecto m·e trara: à eSta tribuna, ainda sobre as 
declarações prestadas à imprensa pelo nobre Senador 
Aderb"al Turemá, em outra -oportunidade. 

Neste instante, minha palavra é de convocação aos 
membros do Congresso Nacional para que meditem que 
i C"riSe·extremajá i:hego1,1. E se para·a crise extrema só há 
o remé:dio do parlamentarismõ, então a solução é agora 
e não depois. Evidentemente que esse parlamentarismo 
n~óseriacomo-aquele de 1961, vota_Q_o ~m oito dias, com 
os fuzis, corri os tiros no EStádo· do Ri(!. Gr3.ride do Sul; 
nós teríamos tempo bastante para que ele se iniciasse 
com a posse do novo Presidente, em marÇo de 1985, 

Portanto, a situação é inteiram&lte-diVersa. Nós tería­
mos tempo, nas subemendas 3presentadas pela Frente 
Parlamentarista, para, tranqiiilamente - atravessando 
inclusive o recesso parlamentar ~ votar a legislação 
complementar. Seria o remêdio para a crise extrema em 
que vivemos. 

Sr. Presidente, meu apelo ao PDS é porque sinto QUe a 
sua sorte estâ ligada à prâtiCa preSidenci3Jista de hoje. 
Este aPelo assiin caloroso é, exatamente, para· despertar 
em todos e em cada um dos integrantes do partido oficial 
o interesse pelo sistema parlamentar, remêdio para as 
aflições da hora presente, e somente ele, capaz de evitar 
muitas-outras nos diãs do futuro. 

o O parlamentarismo, nínguém se ifuda, é acfllele.regírile 
qlte·cna: eStadistas, que forma estàdistas,-ê aí está·a gálé­
ria do·s integrantes dos gabinetes do Império a convocar 
os homens da República a seguir seu eX.einplo. (Mt..iítQ 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Ga.St:ão· Müller, que falarâ 
como Líder. 
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O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB - MG. Como 
Líder, prOnunciã o seguinte discurso~)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Hoje, dia dedtcado à nat_ureza, às riquezas naturais, ou 
seja, Dia do Meio Ambiente, portanto da presefvação da 
natureza, etc., tenho o prazer de apresentar um projeto 
que objetiva, antes de tudo, preservar a natureza, fazer­
se respeitar o meio ambiente, enfim, manter a luta para 
que ª natureza de forma global não seja tão agredida 
pelo maior depredado r da natureza, que ê o ser humano. 

. Sabe-s(!:,_ Sr. Presidt;nte1 Srs. Senadores,_ que os anima~s 
conhecem, por instinto, como conviver Com:: a nature}:a, 
obedecendo~a sempre, e assim podem gozar das delícias 
dessa .convivência. Os animais nos ensinam !1 rnant.er o. 
equilíbrio ecológico, a manter o meio ambiente, enfim 
são os ex_inlj,10S QUe deveriam ser seguidos. InfeliZmente, 
o ser humano, movido por ganância, o desejo sempre in­
contido.da conquista da riqueza, depreda, destrói a natu­
reza, praticando ao longo do tempo nào só a sua auto­
destruição, mas, sim, de toda a humanidade e a de toda 
manifestação de vida que existe no planeta. Chegar-se-â, 
fatalmente, em séculos, se não houver uma reversão de 
expectativa, à dramâtica posição de se ter um planeta, o 
nosso, a Terra, transformado num imenso e trâgico de· 
serto. 

Apresento, Sr. Presidente, Srs. SenadQres, um projeto 
de lei que procuro, indo, talvez, longe demais, definir 
como crime .contra a no qual a utilizaÇão de agentes quí­
micos desfolhantes e de agrotóxicos, sem os cuidados 
têcnicos previstos em lei, como geradora de crimes defi~ 
nidos n_~ Lei de Segurança Nacional. Quanto maiS fOrte é 
a d.oença.~ roai~fo.rte a medicação, representada pela do· 
sagem dos remédios e, no caso em pauta, pefo vigor da 
le.i a ser.iiplicada. 

Não se pode, Sr. Presidente, Srs. Senadores, mais 
atuar com medidas brandas na luta pela manutenção da 
nossa flora e fauna, ou seja, do nosso ecossistema, do 
nosso meio ambiente, enfim, quando é a mesma violen­
tada, brutalizada e até estuprada. Parte-se então para o 
uSo de medicação violenta, no caso, enquadrar aqueles 
que n·ào respeitam a natureza na Lei.de Segurança Na~ 
cional. 

O projeto se resume no seguinte; "Inclui a utilização 
de agentes químicos e desfolhantt;s, e de agrotóxicos, 
fora das condições legais previstas, entre os. crimes defi­
nidos na Lei de Segurança Nacional". 

Na justificação digo o seguinte: 

''JusdOcaçio'' 

Nas sociedades estâyeis, cujas instituições emer­
giram e assumiram (orma através .de um processo 
endógeno secular de elaboração e de aperfeiçoa­
mento - a lei escrita, necessariamente, é um pro­
longamento natural dos costumes, ou de tudo quan­
to estâ contido no chamado direito consuetudi- . 
nário. E .deve ser, de preferência, um instrumento 
ordenador e preventivo, capaz de disciplinar, atra­
vês de disposições simples, claras e· genéricas na 
abrangência, os procedimentos que sirvam ao bem 
comum no âmbito social. 

A sociedade brasileira não estâ neste caso. Cir­
cunstâncias históricas e sociológicas, identificáveis 
no processo de nossa formação nacional, fizeram 
com que as formulações do DireitO Público brasilei­
ro ocorressem e ocorram de modo desconttnuo, sem 
a seqüência evolutiva natural que, nas velhas.demo­
cracias. européias. por exemplo, viabilizou_ a fixação 
das normas da lei escrita, com base nos procedimen­
tos tradicionais e espontaneamente jâ adotados pe­
los componentes do efetivo humano das nações. 

Somos uma so:eiedade nova, em termo.s de tempo 
histórico, dentro do qual transcorre a aventura da 
espêcie. humana sobre a face da Terra: Anote-se, 
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também, que a Nação brasileira é integrada por gruM 
pos populacionais heterogêneos, desigualmente disM 
tribuídos na vastidão do território nacional e exibin­
do, em vários de seus segmentos, uma alta incídên­
cia de pobreza e de baixo nível sanitârio 'e cultural. 

Sob a ótica dessas considerações, os problemas 
de ordem pública assumem, aqui -como acontece 
nos demais p3.íses possuidores das mesmas carac­
terísticas do nosso -, dimensão e peculiaridade es­
peciais, Que preciSam ser levadas em conta pelo le­
gislador, sempre que este pretender desempenhar 
sobre os desajustes sociais detectados no espaço na­
cional a ação corretora ou construtiva que lhe cabe 
planejar e im-plementar. por dever de oficio. 

A lei, em sociedade como a brasileira, deve ser 
ordenadora e preventiva, como em qualquer país, 
mas precisa ser também, na maioria dos casos, enfa~­
ticamente rePressiva. O importante-aqui, pa:rá·-que 
os objetivos de interesse públíco sejam bem -_atingí_. 
dos, é que as leis destinadas à sociedade pátria' 
voltem-se ostensivamente para aquilo que, ao cida­
dão, é vedado praticar. Mais do que sobre aquilo 
que, por direito, ele pode fazer." 

O Sr. Marcondes Gadelha- Permite V. Ex• um apar .. 
te? 

O SR. GASTÃO MCLLER - Com muito prazer, 
nobre Senador Marcondes Gadelha, Líder do POS no 
momento. 

O Sr. Marcondes Gadelha -Nobre Senador Gastão 
Mííller, considero extremamente louvável a atitude de V. 
Ex•, quando assume essa posição firme, enérgica, em -de­
fesa do meio ambiente. Isso é tanto mais razoável quan­
do sabemos que V. Ex• representa uma região ameaçada, 
e que ainda é, para sorte nossa, um dos santuários resí-
duais deste País, da fauna e da flora. · 

O SR. GASTÃO MÜLLER ~Exatamente, nobre Se­
nador. 

O Sr. Marcondes Gad~ha - Devo dizer a V. Ex• que 
o Governo também não está alheio a este problema. E 
hoje mesmo, nesta manhã, foi instalado o Conselho Na­
cional de Defesa do Meio Ambiente- CONAMA;con­
gregando representações diversas da âreas governamen-
tais, dos ministérios, de setores da sociedade, inclusive 
empresários, de trabalhadores, enfim, um leque bastante 
amplo de toda a nossa sociedade que se faz representar 
neste cOnselho, exaiarrienlC para dar conta de que a de- ---­
fçsa do meio ambiente C uma obrigã.ção de todos, é um 
dever imperativo de toda a sociedade. NeSia manhã, o 
Ministro Mário Andreazza fez uma declaração incisiva 
contra toda a sorte de poluição, não apenas aquela deri­
vada da riqueza, não apenas os chamado afluentes in­
dustriais. mas sobretudo e -Principalmente a poluição da 
pobreza, a miséria, os mocambos, as favelas, enfim, tOdii 
essa quantidade enorme de mazelas que manc_ham o teci-
do social deste Pafs. Considero, nad8 -obStiiOte, COm todo 
o respeito a V. Ex•, a solUção adotada excessiV-ameríie 
drástica, dentro -do meu ponto -de vista, o que revela uma 
preocupação natural de V. Ex" com o problema. Até 
bem pouco tempo nós temos feito um esforço enorme 
para exatamente diminuir a amplitude do alcance da Lei 
de Segurança Nacional, retirando uma série de crimes 
supostamente enquadráveis dentro desse dip!oma legal. 
Não sei se isto não seria abrir a porta para que novamen-
te outros crimes tipificados como crimes comuns passas-
sem de novo a ser enquadrados na Lei da Segurança Na­
cional. h uma preocupa-ção que me assaltã neste momen-
to, embora eu considere extremamente justa esta preocu­
pação de V. Ex' Se por acaso a idéia não vier a ser aceita 
in totum, pelo menos vale como umalerta candente não __ 
apenas ao Congresso Nacional, mas a toda a consciência 

deste País, para que se considere ilícito, para que se con­
_sidere crime, para que se considere dolo, para que se con­
sidere fraude e para que se considere lesivo aos interesses 
da Pátria qu3.1quer atitude danosa em relação ao meio 
ambiente. Meus parabéns a V. Ex• 

O SR. GASTÃO MÜLLER - Senador Marcondes 
Gadelha. em primeiro lugar agradeço porque V. Ex• ilus­
tra o meu_ discurso e abrilhanta-o. Em segundo lugar, se 
V. Ex' tiver a paciência de me ouvir até o fim, e o tempo 
permitir, vai ver que eu digo que, por falta de dosagem 
comum de remédio para o problema do meio ambiente 
brasileiro~ não haveria mais o problema. Chegou-se à 
conclusão de que esses remêdios, e V. Ex• é médico, na 
dosagem normal, não estão fazendo efeito. Então, parti­
mos da premissa de que precisávamos de uma dosagem 
especíal, e a única que vislumbramos foi incluir essa de­
Pii!dação. esse estupro à natureza brasileira, na lei mais 
forte; Que seria a Lei de Segurança Nacional. cOm isso, 
não tenhó a -ilusão de que o projeto será aprovado, mas, 
como V. Ex• bem disse e bem esclareceu, talvez melhor 
do que eu, este projeto é um grito de alerta, e se esse grito 
de alerta for ciuvído, eu me considerarei um vencedor na 
batalha que neste momento travo em homenagem ao 
Dia do Meio Ambiente, não só brasileiro, mas do mun­
do inteiro, do planeta em que vivemos e que. como já 
disse, se continuar assim, será um trágico planeta com­
pletamente desabitado e morto. 

_De modo que, quanto ao Conselho criado hoje, Sena­
dor Marcondes Gadelha, eu já estou cansado de ver reu­
niões de_ cons~:_Ihos, instalação de conselhos, à base de 
uísgw;, de salgadinhos, e fica aí. Há pouco tempo, o Go­
Verno criou no _Pantanal Mato-Grossense uma reserva 
ecológica de 200 mil hectares, uma área linda, chamada 
Reserva do Carcará, que é o nome de um S_a'!ião da re­
gião. Mas o próprío projeto que o criou, e foi feita uma 
enorme prôpagatlda na· televisão em torno dessa reserva, 
estabelecia que o GOverno teria, atraVés de seus meios IC­
gais, seis meses para instalar a Reserva Ecológica do 
Carcará, no Pantanal de Mato GrosSO, no Município de 
Pocon~. 

Meu caro Senador Marcondes Gadelha, nunca houve 
-tanta depredação da natureza, nunca houve tanto estu­

pramento da natureza, depois que foi criada Cssa reserva, 
porque passou a ser propriedade do Governo Federal. 

_ Até então eram várias propriedades particulares e havia 
um certo respeito ao fazendeiro. No momento em que os 
depredadores souberam que era do Governo Federal, 
nunca se matou tanto jacaré, nunca se matou tanta capi­
vara, nunca se matou tanta garça para tirar a pena, en­
fim, nunca se jogou tanta rede para apanhar peixe no seu 
nascedouro. 

De modo que. de comissões como esta, bonita, presi~ 
dida hoje pelo Ministro Mário AndZ.eazza, não acredita­
mos mais, pelo menos, em Mato Grosso. Precisamos de 
uma ação eft':tiva, e quando se aperta, quando se aplica, 
se apela para quem de direito, lá em Mato Grosso, que é 
o IBDF, senão me engano, o argumento é válido; o raw 

-paz ·que está lá não tem culpa, ele tem três guardas flores-
tais para uma reserva de 200 mil hectares, só essa do Car~ 
cará, fora as outras reServas florestais de Mato Grosso. 
Duzentos mil hectares vão ser preservados por três guar­
das fiscais, mal armados, mal preparados para a função? 

O Sr. Marcondes Gadelha- Chamo a atenção de V. 
Ex• exatamente para esse fato. A intenção da criação do 
CONAMA não foi resolver os problemas ambientais to­
dos, mas exatamente mostrar à sociedade que essa é uma 
responsabilidade coletiva. Não se pode esperar que o 
Governo sozinho venha a resolver esse problema, nem o 
Governo teria p~der coercitivo de tal ordem, capaz de 
resolver todos esses problemas de poluição ambiental, de 
depredação do meio ambiente ou das reservas ecológi­
cas, oilde quer que elas ocorram, até porque faltam re-
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cursos materiais para tanto e faltam recursos humanos. 
Outro dia, conve-rsava eu com um representante do 
IBDF, e ele mostrava exatamente essa ordem de preocu­
pação que lhe assiste neste momento. Como é, Senador, 
que nós, com um ·quadro de pessoal tão restritol tão pe­
queno, como é que podemos dar conta da agressão à fau­
na que se faz numa re,iião tão extensa, como é a Região 
Amazônica? O que está acontecendo no Pantanal Mato­
Grossense, o que está acontecendo no Estado do Ama­
zonas é simplesmente inalcançável pelos meios do siste­
ma de Governo. S preciso que toda a sociedade se cons­
cientize de que esta é tambêm uma necessidade de auto~­
preservação nossa, porque se não defendemos a nossa 
fauna, a nossa flora, também estaremos com a nossa 
qualidade de vida de alguma forma prejudicada ou 
ameaçada. O Governo não tem a intenção de transfor­
mar o co:NAMA numa panacéia capaz de resolver esses 
probl~mas. São problemas enormes que precisariam de 
um exército de recursos humanos, com os quais a Nação 
não tem condição de arcar. I! preciso, então, que as elites 
deste País, que os cidadãos investidos de responsabilida­
de pública, como C. o caso de V. Ex•.chamem constante­
mente a atenção de todos no sentido de que estamos num 
barco comum, estamos dentro de uma mesma causa, es­
tamos solidários com a natureza e dependemos direta­
mente dela para a nossa sobrevivência e para as nossas 
reauzacões, não aPenas no plano material, mas tam~m 
espiritual. 

O SR. GASTÃO MÜLLER - V. Ex• tem plena ra­
zão. Ainda ontem um noticiário de teleVisão mostrou, 
talvez até em homenagem ao dia de hoje, o que está 
acontecendo com a devastação. das lagoas de Jacarepa­
guâ, no Rio de Janeiro, à vista da população, naquela 
zona de gente muito_ rica. Estão acabando eom aquelas 
lagoas aterrando-as, jogando detritos, jogando até esgo­
to da região nelas, de modo que, como disse o repórter, 
se continuar assim, em pouco tempo as lagoas e a vida 
estarão totalmente desaparecidas na região. 

O Sr. HéUo Gueiros- Permite-me V. Ex• um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. GASTÃO MÜLLER - Com muito prazer. 
nobre Senador Hélio Gueiros, que é Senador da região 
que nós mais focalizamos. 

O Sr. Hélio Gueiros- Nobre Senador Gastão Maller, 
desejo cumprimentá-lo pela oportuna e vibrante oração 
que faz nesta Casa em defesa do meio ambiente. 

O SR. GASTÃO MÜLLER ~ Muito obrigado. 

O Sr. Hélio Gueiros- Ouvi atentamente a sua expo­
SiÇão e também o aparte do nobre Senador Marcondes 
Gadelha, que responde hoje pela Liderança do PDS. 
Além do que V. Exfs denunciaram a respeito dessa ação 
predatória -de particulares, quero dizer que especifica­
mente no meu Estado, nobre Senador, por incrível que 
possa parecer, quem comete essa ação predatória é o Go~ 
vemo Federal. 

O SR: GASTÃO MÜLLER :..._ Eu falo nisso no meu 
disc_urso. 

O Sr. Hélio Gueiros- Muito oportuno, porque, veri­
fique V. Ex' que, quando o_ Governo Federal foi instalar 
a linha de transmissão, ligando o sistema hidroelétrico 
do Nordeste ao Norte do País, ele usou o TORDON-101 
que, quando combinado com a água, se transforma no 
famoso ''agente laranja". Houve desmentidos, houve de­
núncias, houve sempre desculpas do Governo de que não 
conhecia o problema. Mas o fato é que hoje está absolu­
tamente comprovado no Estado do Pará o uso dessa 
substânCiã. altamente tóxica, que está provocando, ainda 
hoje, a morte de rebanhos e afetando a vida da popu-
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lação daquela área. Além disso, V. Ex' sabe muito bem, 
o desmatamento da área a ser inundada pelo Rio Tocan­
tins, para a formação do reservatório de Tucur_ui, vai 
provocar outra confusão no m'=io ambiente daquela re­
gião. 

O SR. GASTÃ_O MÜLLER ...,.-Exatamente. Eu ci)Q_ 

também o caso de Itaipu, que já está provocando. 

O Sr. Hélio Gueiros- V. Ex' sabe que lá, ou eles vão 
usar o desfolhante, _ou que não usem o desfolhante, mas 
a simples submersão da floresta vai trazer resultados 
terríveis para o meio ambiente. A água em contato com 
o vegetal, ou vegetal com a água provoca reações Químí­
cas que vão afetar profundamente a natureza daquela re­
gião. Desse modo, nobre Senador, ao me solidarizar com 
V. Ex• com relação à censura que V L Ex~ faz à ação do 
particular na depredação do meio ambiente, quero tam· 
bém dizer que neste caso específico do meu Estado, o 
grande responsável pela agressão à natureza tem sido o 
Governo federal que, embora não faça diretamente, está 
fazendo através dos seus agentes ou dos seus concessio.' 
nários de serviços naquela área. Meus cumprimentos a 
v. Ex• 

O SR. GASTÃO MÜLLER_ ~ Quero acrescentar que 
o Governo faz isso em nome do progresso e do des_envol­
vimento. Mas, em meu discurso, que é longo - talvez 
não tenha tempo de lê-lo todo- quando se comemora o 
Dia do Meio Ambiente Mundial, digo que o homem de 
um modo geral, a Humanidade, tem que estudar com 
mais cuidado a medida do desenvolvimento em função 
do que ele representa para a auto destruição. Itaipu jâ 
trouxe sérios problemas, até meteorológiCos n-a feigtãO, e 
Tucuruí tari1bém talvez o faça. 

Como o ineu discurso é mais ou menos longo, e o tem~ 
po urge, vou ler somente o trecho final. 

E quantas leis jâ existeJ]l-, no Brasil- o que é uma cu­
riosidade - que defendem o meio ambiente; mas que 
não são aplicã.das. Por isso eu pai-to para -a do.Sii8em má­
xima, que é a Lei de Segurança Nacional, porque as leis 
que vigoram não fUricioriam e a grande desculpa é a de 
que não existe gente. 

O Sr. Hélio Gueiros - Há uma multa rídicula. 

O SR. GASTÃO MÜLLER - Multa que, cOm a iri;. 
~flação, não representa na.da; compenSa pagáAa e conti­
Úluar a depedraJ;t. As leis, então, não são -aplicadas. 

OS~. Fábio Lucena- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. GASTÃO MÜLLER - Com muito prazer, 
nobre Senador. 

OS~. F!ibio Lucena- Nobre Senador, diz bem V. Ex .. 
que de pouco valem as leis em nosso País, porque o pri· 

1meiro a não cumprf-las é o Governo. As leis pouco va­
lem porque ilegítimo é o poder que as propõe e que as 
impõe ao País. Faz pouco dias, o nobre Senador Mar­
condes Gadelha, falando pela Liderança do PDS, susten­
tou com veemêndã, coffi eloqfiência e corri coilhecimen­
to de causa científica; muito peculiar ao eminente Sena­
dor pela Paraíba, a aprovação, pelo Senado Federal, de 
projeto advindo da Câm'ara dos Deputados, sobre cir~r­
gia relacionada_com a transexualidade. 

O SR. GASTÃO MÜLLER - E que foi vetada hoje. 

O Sr. Fábio Lucena- Hoje os}ornais-anunciªm_qúeõ 
Senhor Presidente da República vetou totalmente o pro­
jeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional, projeto 
que foi aprovado, nobre Senador Gastão Müller, por to­
das as comissões téCnicas do Congresso. Vetou-o aten­
dendo à opinião e ao parecer de um técnico, ou de um 
tecnocrata, de wna pessoa que tem muito acesso à for­
mação -de opiniões do Presidente da República, pondo 
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por terra todo um esforço legislativo do Parlamento bra­
sileiro e deixando-nos sem perspectivas quanto à solução 
desse problema. Tive o cuidado de colher o discurso do 
nobre Senador Marcondes Gadelha, depois, do Diário 
do Congresso Nacional, para melh9r !=Sclarecimento da 
minha parte. Fomos deixados num beco sem _saída com 
reiaçào à -sõJu.ção para esse angustiante problema. Nobre 
Senador, tive a preOcupação de pesquis<ii, jâ que V. Ev, 
ontem, anunciou o seu discurso sobre a questão da pro­
teção à natureza, ao meio ambiente e à qualidade de vi­
da. Hoje, provavelmente, as grandes cidades estão 
ameaçadas praticamente de destruição, e a Região Ama­
z~nica surge como o grande celeiro, juntamente com a 
Região Mato-grossense, que é, nada mais nada menos, 
uma extensão da Amazônia Ocidental e Atlântica, ela 
como grande celeiro-da restauração do equilíbrio ecoló­
gico na civiTízação ainda em curso no planeta. Encontrei, 
nwn documento muito importante sobre a Alemanha de 
hoje, as seguintes palavras do Chanceler Helmut Schi­
midt: 

"Na Declaração de Governo, de 16-12-76, o Chance­
ler Federal Helmut Schmidt afirmou: "A República Fe­
deral da Alemanha tem de continuar sendo um país onde 
valha a pena se viver. Daremos, em conse_qüência disto, 
CC?ntil:mldad~ ao noSSI) traba_lho _em _favor_,da proteção ao 
meio ambiente e, tanto quanto possível, enfrentaremos 
preventivamente os danos qu_e_ lhe possam ser causados a 
fim de diminuirmos os perigos conseqüentes da progres­
siva industrialização". Mais adiante, nobre Senador, 
encontra-se a terrífica _irifoiiDaÇãQ~-- --

"0 nível de poluiç~C) do Re"no, d~ qUal qu!).~e lO mi­
lhões _de pessoas na República Federal da Alemanha e 
Holanda colhem sua água :Põtável, é hoje 20 vezes mais 
elevado que _em 1949". E o documento dâ, ainda, estas 
informações: 

-~·Para freiar tal desenvolvimento foi aproVada a Lei de 
Taxa_s de Esgotos que entrou em vigor em f<;> de janeiro 
de _J_2]_8_e_ prevê as seguintes medidas e normas: 

Quem canaliza águas utilizadas para rios e lagos tem 
de pagar uma taxa de esgotos que depende tanto da 

_ quantidade de água canalizada como do grau específico 
de dano causado e está orientada segundo unidade de 
dano iguais em todo o país. Uma unidade de dano cor­
responde à água consumida por um habitante e não de­
pUrada. Conl_a_uxíliõ destã lei, qUe se orienta também in­
teiramente pelo princípio da causa, deverão ser criados 
incentivos econômicos para: 

-• serem construídas mais estações depuradoras qUe 
até o P.resente, 

• melhorar as tecnologias de _tratamento das águas 
de esgotos, 

• serem desenvolvidos processos de produção que 
não necessitem de água ou a c-onsumam em menor esca­
la, 
- • fazer com que bem; que necessariamente-careçam 
de grandes quantidades de água para sua produção se­
jam utilizados menos prodigamente. 

De acordo_ com esta lei, a partir de 1981 serão imp()S­
tas taxas de DM 12 por unidade de dano que serão eleva­
das para DM 40 a partir de 1986." 

Nobre Senador, o rigoroso cumprimento dessa lei, 
pela Alemanha, principalmerlte pelo Governo, e a sua 
observância pelos governados, levou à total recuperação 
dÔ lago de Constança, Que era um dos lagos alpinos to­
_talmente poluídos, hoje completamente recuperado; 
Nesses çinco anos em que a lei está em vigor, o rio Ren'O, 
embora poluído, continua em fran-ca recuperação, para a 
felicidade de 10 milhões de seres humanos que dele reti­
ram a sua água potável. Isto acontece num país que tem 
um regime legal, constitucional, e um Governo que atua 
segundo os interesses do povo- que o elegeu para gover­
na-r em seu nome. Desculpe pela extensão do aparte, mas 
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a importância do assunto me obrigou a fazê-lo deste mo­
do. 

O SR:.-.GÃ.STÃQ MG'LrsiR -Senador Fábio Lucena, 
o que V._ Ex• incluiu no meu discurso ilustra-o, 
abrilhanta-o e, além disso, informa muita coisa que eu 
não tinha assinalado no meu pronunciamento. (O Sr. 
Presidente faz soar a campainha.) 

Sr. Presidente, como eu disse, sou um dos crí_ticos dos 
qu_e_ não respeitam o Regimento Interno, portanto, vou 
terminar. 

Independentemente desse conjunto de fatores circuns­
tanciais que dizem respeito, em particular, à sociedade 
bi"usileffa há fatores outros, tão comuns ao Brasil como 
ao mundo inteiro, neste agitado presente que vivemos, 
que precisam ser também considerados pelos que preten­
derem preparar, ou aperfeiçoar, os instrumentos legais 
destinados à superação _das ameaças visíveis ou poten· 
ciais que-pairam sobre o tecido vivo da sociedade nacio­
nal. 

-0 pró6lema da segurança social iornou-se, hoje, uni­
versalmente, prioritário, não no exclusivo sentido da de­
fesa do Estado levado às últimas conseqüências, como se 
admite em alguns setores mal esclarecidos, mas no senti­
do mais amplo de prevenir e de coibir práticas de múlti­
plos tipos, nocivas em alto grau, tanto ao interesse ime­
diato e específico das nacionalidades que as registram, 
como à espécie humana no seu conjunto. Na sua con­
dição de soma dos seres humanos que tripulam o planeta 
Terra. 

o- quadro a que aludimos se explicará, acreditamos, 
pela intensificação verificada no sistema universal das 
comunicações, propiciadora e agravadora de __ uma série 
incOmensurável de conseqUências lesivas ao interesse da 
Humanidade. Essas conseqüências vão _de intensificação 
transmundial_do tráfico de entorpecentes, às guerras re­
gionais; às revoluções "exportadas"; aos atentados ter­
roristas freqUentes; à elevação brutal dos índices do de­
sempregO-e da fome, em função de uma iníqUa _Ordem 
econômica internacíonal, ordem em que o preço dos pro­
dutos primários exportados pelo Terceiro Mundo é avil­
tado pelos países desenvolvidos que os importam. E em 
que dois terços da Humanidade são obrigados a traba­
lhar exaustivamente, e a endividar-se, para que a terça 
parte restante receba os juros leoninos desses emprésti­
mos e·desfrute, sem maiores cansaços, a comodidade ex­
clusivista de um alto nível de renda. 

Inserem-se nessa problemática, de uma forma eviden­
te, e trágtca - e a qualificação de trágica exprime; aqui, 
a verdade objetiva do fato a que se refere- os-atentados 
que se sucedem por todo o Planeta ao equilíbrio ecológi­
ca,_ pondo em risco sêrio a sobrevivência llsica da pró­
pria Humanidade. 

O desdobramento dessa agressão ao meio ambiente 
prende-se a dois fatores principais. O primeiro deles é a 
santã e a completa ignorância que ainda prevalece entre 
a maioria dos seres humanos, sobre o que venha a signi­
ficar de inal, para eles próprios, qualquer ato de que se­
jam autores, lesivo à funcionalidade do ecossistema. 
Poucos sabem, aliás, o que vem a significai ecossistema. 

O segundo, é a busca irracional de lucro imediato que 
inspira e justifica, para grupos empresariais pequenos ou 
grandes, nacionais ou multinacionais, uma ação massa­
crante contínua sobre os recursos florestais, hídricos, 
geológicos ou atmosféricos de diferentes regiões, sem 
avaliar e sem conceituar a proporção em que a figura 
execrável do genocídio aparece, inteira, nesse procedi­
mento suicida. 

Os eXemploS desses loucos irresponsáveis que sé empe­
nham em incendiar a própria casa e em afundai o navio 
em que todos nós viajamos aí estão _em nosso redor. No 
Brasil, infelizmente e principalmente, registre-se. Basta 
ler os jornais para que se saiba disso. 
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Houve, há pouco tempo, um doloroso episódio nâ 
área de Cubatão, no litoral paulista, quando se rompeu 
um oleoduto em torno do qual formara~se extensa fave~ 
la, sem que nenhuma providência fosse tornada a tempo, 
pelos que podiam e deviam fazê-lo, para evitar a vizi­
nhança de alto risco entre centenas de homens, mulheres 
e crianças - e uma canalização pela qual ia passando, 
noite e dia,- Ouxo volumoso de produtos petrolíferos de 
elevado poder incendiário. E o 'resultado da crimiriosa 
omissão foi o que todõS conhecem: o in~ndio dos barra­
cos, com o dramático fínal de muitas centenas de víti­
mas. 

Mas esse, infelizmente, não constitui exemplo isolado 
de desastre ecológico envoiVCndo uma área geográfica e 
uma população- cuja-seguranÇa deveria estar preserva­
da com todo o cuidado, ante o perigo de que acabaram 
sendo vítimas. -

Os acidentes motivados por agressões ao ecbssisfema 
sucedem-se no País, com inquietante freqíJência, seja 
pela invariável desatenção aos aspectos ecológicos na 
elaboração e na execução dos projetos de usinas hidrelé­
tricas, ou de estradas, seja pelo uso de" agentes químicos 
desfolhantes e de agrotóxicos (express-ão genérica desig­
nativa de praguicidas, pestiddas, defensivos agrícolas e 
adubos químicos) - sem a indispensável observância 
dos cuidados necessários a seu uso, no que se refere ao 
tipo de produto cabível a cada cultura; à dosagem corre­
ta para os fins a atingir: e às precauções paralelas para 
que os realizadores diretos da operação, as populações 
vizinhas ao local da mesma e todos os componentes do 
mercado consumidor dos produtos gerados ali- fiquem 
protegidos do envenenamento (imediato ou de longo 
prazo) e da morte, conseqüências qUe o uso eriôileo dos 
agrotóxicos pode acarretar. 

Fatos estranhos e graves têm ocorrido, nos últimos 
anos, nas áreas periféricas à represa de Itaipu, lembra­
mos também na linha das presentes considerações, em 
conseqUência da contenção de massa líqifida de pro­
porções giga-ntescas, sem-ii riCCiiSáriO eStUdo préVi~-da 
influência na região, da modifiCação dõ- mOvíinentO na~ 
tural das águas e da interferência que isso ocasionaria­
como ocorreu- à flora, à fauna e aos microorganiSmos 
que também integrain a unidade formadora e condicio­
nadora do ecossistema. 

Os jornais da região faZem Co-riStintes registros das 
anomalias diversas lá verificadas- e em todos os casos 
a vítima final indefesa é o homem, é a espécie humana ali 
presente nas pobres populações atingidas. Grave, entre 
as dem~:jis, tem sido o problema das inundações violentas 
provocadas - presumem os entendidos - pela desor­
dem ecológica que afetou o escoamento normal das á­
guas da Bacia, pelo aprisionamento das âguas no lago de 
Itaipu. 

Não somos contra o progresso, não somos contra Itai­
pu mas, achamos que as grandes obras públicas devem 
ser planejadas e levadas a termo para o benefício do Ho­
mem, da Nação, como somatório dos seres humanos, 
com direito à vida, ao trabalho e à liberdade. Nada 
adianta a riqueza produzida ao preço do envenenamento 
e da morte de dezenas, centenas ou milhares de pessoas, 
acrescente-se. Riqueza assim produzida só tem ou teria 
sentido no âmbito de um regime totalitário. 

Ao planejar e construir a represa de I taipú, o Gover-no 
brasileiro parece não haver tomado todas as precauções 
devidas. Os ecólogos não foram ouvidos. E a única pro­
vidência de que se teve notícia, em defesa de elementos 
naturais componentes do ecossistema, fOi a salvação -físi­
ca muito" exibida de alguns raros remanescentes da fauna 
local, ilhados e ameaçados de afogamento; ante a subida 
silenciosa e implacável do nívd das águas do lago·. 

Mas tudo isso que está acontecendo em Itaipu não ê 
nada, ou quase nada, ante o que houve recentemente~ e 
os efeitos lá estarão, presentes e vivos por muito tempo 
ainda - no Pará. 
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Não precisamos entrar em detalhes sobre essa imensa 
tragédia paraense, por que a opinião pública (e nós, par­
lamentares, es-tamos nela incluídos) está bem informada 
do que houve naquele Estado da Federação. Vejamos, 
como simples amostra, os subtítulos de um dos noti­
ciários- dã imprensa sobre o assunto: 

"A faixa se estende por mals de 200 quilômetros, 
dos arredores de Belém atéGoianésia, no Sul do Pa­
rá. Âs margens da estrada as árvores estão secas, 
sem folhas~- Nas cidades e povoados, ainda se faz 
contabilidade das vidas perdidas. Mas as vítimas 
não se contam apenas pelo número de mortes: há os 
q-ue ficaram inutilizados, os que perderam gado, 
plantações, aves, sustento. Pela estranha clareira 
que se formou na selva amazônica caminliaram ago­
ra técnicos e cientistas, buscando soluções, expli­
cações. E convencendo-se de que os estragos do "a-

- gente laranja'' se projetarão, pelo menos, por dez 
anos." 

o_ evento tem dois culpados, de fácil identificação. O 
primeiro ê a empresa pública que resolveu apagar a vege­
tação numa farxa de terra pela qual passa linha de trans­
missãO de energiã elétrica de sua propriedade. O outro 
culpado - que certamente não é um só -é quem ven­
dou o TORDON 155 BR (o Agente Laranja) à empresa 
autora do ato criminoso. Uma lata vazia desse produto 
chegou a ser capturada na região devastada do Pará e 
guardada no gabinete do Secretá_rio de Agricultura da­
que]~ Est;do. Nela ainda pode ser lida, apesar da ferru­
gem, sua prOcedência industrial: Ohio, Estados Unidos. 

A história do produto, como se sabe, pre-nde-se à 
Guerra do Vietnam. Ele foi fabricado por indústrias quí­
micas dos Estados Unidos, por encomenda do Governo 
de Washingto~, para desalojar os defensores do solo 
vietnamita das florestas, durante a guerra. Terminada es-

- sa, sobraram grandes estoques do mortífero agente- e foK 
rarn eles destinados à comerdalizaçào, para fins não­
militares. Primeiro, nos Estados Unidos, depois, em ou­
tros países, como o Brasil. Sua utilização seria para a 
limpeza de áreas florestais, anulando a· vegetação e dei­
xaitdo apenas, de pé, a estrutura óssea das árvores e dos 

--arbustos. Uma silenciosa floresta surrealista, sem folhas, 
sem sombras, sem frutos e sem fauna. 

Sucederam-se, porém, como não podia deixar de 
acontecer, os graves acidentes em que as vítimas foram 
sempre as populações atingidas Pelos efeitos do uso do 
agente~ E como nos Estados Unidos essas coisas provo­
cam movimentos populares de resistência, logo proibiu­
se o uso do mesmo. E até acaba de ser divulgada a for­
malização de um acordo entre veteranos que lutaram n_Q 

Vietnam e as empresas que fabricaram o chamado pó dâ 
morte, concordando estas, quando se avizinhava o julga­
mento de uma ação impetrada por aqueles veteran~s 
(vítlrilaS doS efeitos- do veneno) contra as- ditas indÓStrias 
-questão que elas, as indústrias, iriam-peider no julga­
mento esperado -em pagar aos autores da ação indeni­
zaçõeS que atingirão, ao longo do tempo, a 650 milhões 
de dólares. 

_Voltando a falar no Pará, o desmatamento incompleto 
da área a ser inundada em Tucuruí, segundo admitem os 
técnicos que analisaram o assunto, provocará- pela po­
luição das águas da represa que irão saturar-se de subs­
tâncias em decomposição- problemas futuros que, par­
tindo de um grave desequilíbrio do ecossistema, chega­
rão a possíveis danos nas turbinas que serão acionadas 
pela passagem da água armazenada para esse fim. 

A prolongada alusão a esses fatos tem por única finafi­
dade, neSta justificação, caracterízar, com bastante clare­
za, a. existência de uma situação de extrema gravidade 
que está, no Bi-asil, a exigir a ação i!Úedi3ta dos que go­
vernam -e dOs que legislam. Ou, do_ contrário, teremos 

Quarta-feira 6 1761 

perdido, como nacionalidade, o instinto primário da 
sobrevivência. 

A ação do legislador deve ser exercida no objetivo 
tríplice de prever, prover a remediar. A lei deve 
constituir-se em proteção das populações que são suas 
destinatárias, para que elas vivam erô. condições perma­
nentes de seguram;;a e de saúde. Mas, sobrevindo os aci­
dentes indesejados, é: preciso que a lei atenda, sem delon­
gas, aos novos problemas configurados, assegurando, 
em termos de conceituações e de normas, os elementos 
necessários à superação das crises supervenientes e a 
anulação definitiva, a curto ou longo prazo, dos efeitos 
dessas crises. 

No Brasil, os fatos estão mostrando, como vimos, nes­
sa importantíssim~ questão _de preservação do meio am­
biente, a completa inoperância da legislação vigente, 
aplicável ao assunto. 

Ela existe? 
Respondemos afirmativamente: existe. Temos diver­

sos diplomas legais vígentes que, aplicados, garantiriarri; 
sem sombra de dúvi"da, a integridade física das popu­
lações hoje impunemente alvejadas pelos que envenenam 
lavouras, pastos, rios,_ florestas e até o ar atmosférico 
junto às fábricas, nos bairros industriais dos grandes 
centros~ 

Temo, por exemplo, o velho Código Penal (prestes a 
ser reformulado), posto em vigor_ pelo Decreto-lei n~" 
2.848, de 1949. Há, nesse Código, se decisão houvesse 
para aplicá-lo na esfera total de seu alcance, artigos que 
incriminariam oS qUe, por atos praticados, mesmo ate­
nuados pela i~norância, provocam desastres ec~lógicos. _ 

Existe a Lei n~" 2.212/54, complementada pelo Decreto 
n"' 49.974-A/61 que a regulamentou sob a d~nominação 
de Código nacional de Saúde - instrumentos que tam­
bém estabelecem uma estreita malha de normas pela 
-qual não deveriam passar, impunes, os que usam agrotó­
xicos, sem a observância das cautelas exigidas para tal 
uso, ou cometem outras ações lesivas à sanidade das po­
pulaÇões, cOm~ a pulverização de matas com desfolhan-
1<>. 

Anote-se ainda, nesta seqaênciã. de instrumentOs legaiS­
inopêfariTêS~-·a Lei" n'i' 4.771/65 - o Cf!amadÓ Código 
Florestal ~onde haveria mil outros recursos para servir 
de base ao impedimento, ou à repressão, do emprego de 
agentes químicos desfolhantes sobre o que B.inda resta 
das matas deste País. 

Inclua-se a seguir, neste rol, a Lei n~> 6.437/77, que 
configura infrãções ã legislação sanitária federal, estabe­
lece as sanções respectivas, e dá outras providências. 

Não esque<;amos, finalmente, a Lei nl' 6.938, de 31 de 
agosto de 198\, que, pomposamente, "dispõe sobre a 
Política Nacional do Meio Ambiente: seus fins e meca­
nismos de formulação e aplicação; e dá outras providên­
ciás". Essa lei cría o. "Sistema Nacional de Meio Anbien­
te" e designa a SEMA - a Secretaria Especial do Meio 
Ambiente, criada pelo _Decreto n'i' 73030/73, em obediên­
cia ao Decreto-lei nl' 200/67 e incluída no organograma 
do Ministério do Exterior- como órgão central do dito 
Sistema, -iilcumbido d~ "promover, disciplinar e av~liar a 
implemehtação da Política Nacional do Meio Ambien­
te", 

Acrescente-se a esse exuberante elenco de leis, a pre­
sença de instrumentos outros, complementares a elas, re­
presentados pelas portarias do Ministério da Agricultu-· 
ra, todas baixadas com base nas atribuições legais dessa 
Secretaria de Estado, que, cumpridas, impediriam tam­
bém os fatos graves de que tomamos conhecimento e que 
foram por nós relembrados. Algumas dessas portarias 

~estão gr1,1padas em três publicações CU:jos títulos já fal~IJl 
com eÍoqaência de seus fins. (I) ''Regulamento de Defe­
saS_anitária Vegetal"; (2) "Normas para Registro de De­
fensi~os Agrícolas"; e (3) "Manual de Fiscalização do 
Comércio de Defensivos Agrfcolas". A carência no cas~, 
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ao que parece, ê de fiscalização atuante, por falta de re­
cursos do Órgão a que caberia exercê-la. 

Temos leis, portanto, atê excessivamente, voltadas 
para a ârea de problemas ·que nos preocupam nessa ques· 
tão da poluição ambiental, mas, essas leis não funciO­
nam; não são cumpridas; não resguardam a integridade 
do ecossistema. E, assim, é cOmo se· nãó- eXistissem. 

Há, pois uma inaceitável imobilidade no setor e o le­
gislador tem o direito e o dever de inconforina(;s_e_ C.IDD o­
que se passa, procurando r-omper o impasse. to que ten­
tamos fazer. 

Um projeto de lei voltado especificamente Pãra_O_ as~ 
suntõ'seria inócuo e redundante a esta altura, observa­
mos. Se aprovado, teria o mesmo destino das leis a que 
nos referimos e issO implicaria em irrecuperável perda de 
tempo e em prejuízO maior- Para o País. 

Concluímos que o caminho possível para colocar o 
problema no lugar certo seria incluir as agressões ao 
Meio Ambiente entre os crimes previstos na Lei de segu­
rança Nacional, uma lei cuja observância é vigiada de 
pertO pelas autoridades de um modo geral. 

A preservação do Meio Ambiente está contida no con­
ceito de integridade territorial, esclarecemos, cuja preser­
vação figura entre os três objetivos da lei n'? 7.170/83, 
mencionados no seu artigo 1'1 Impossível dissociar a ga­
rantia da integridade Territorial, de uma preservação si­
multânea das condições do meio ambiente no território a 
que se aplica esse prop6sito de garantia. 

Fartaria Sentido, lógica e até inteligência a uma ação 
empenhada em defender a linha de fronteíras de urn País, 
contra ataques por terra, mar e ar, que viessem de fora, 
que fossiindiferente, digamos, a uma ação de origem in­
terna, que provocasse desertificação progressiva e irre­
versível do próprio território "defendido" e ao frio as­
sassinato~ por etapas, de sua população. 

Ora, não interessa à Nação, de nenhum modo, a sim­
ples certeza de que o País que ela ocupa continuarâ cor­
respondendo ao mesmo contorno cartográfico- gerado 
pelo prOcesso histórico de sua formação e que-o Estado 
nele eXistente disporá, sempre, de recursos garantidores 
de sua continuidade instituc!Oilal e física - dentro, em­
bora, de um cenário ensolarado e silenciosç, sem árvo-­
res, sem rios e sem- seres vivos ... 

Nenhuma nação precisa de leis para garantir-o-adven­
to da morte nas suas múltiplas manifestações. No dia em 
que isso_ viesse a ocorrer; -teríamos -um exemplo vivo e 
concreto do chamado teatro do absurdo, deslocado para 
o palco real de um espaço até agora ainda ocupado pela 
espêc:ie humana, no plano da História. 

A medida em proposição alcançará os almejados fins? 
Talvez sim....:. talves não. O que importa, porém, é que a 
tentativa que aqui se estã fazendo para, reformulando o 
conceito de segurança nacioilal, instrumentalizar a Lei n'? __ 
7.170/83 parao-a repreSSão a-os crimes causadores da po­
luição ambiental é o último recurso que-ã.inda parece dis­
poníVel ao legislador para colocar, com urgênCia e evi­
dência, na vigilância--das autoridades do Poder Executi­
vo, os ditos criines. 

Façamos ainda, em torno do assunto, algumas breves 
considerações complementares, antes de concluir. A pri­
meira delas é que - usados com propriedade os conCei­
tos, de acordo com a semântica das palavras neles incluí­
das- toda a legislação elaborada e vigente no âmbito de 
qualquer Estado Nacional visa a garantir a segurança do 
mesmo, para o bem da Nação a que ele, Estado, deve 
servir. 

O segundo ponto que merece destaque, é que a peque­
na alteração proposta à Lei n'? 7.170{83, pelo presente 
projeto, em nada enfraquecerá ou limítara.- õ-USõ Oesse­
instfumento legal para os conhecidos e proclamados ob­
jetivos que inspirara-m e condicionaram sua elaboraÇão e 
aprovação. Fii'lalmente, o último aspecto, também im-
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portante, que precisa ser lembrado, é que a medida suge­
rida não impedirá o us_o de agrotóxicos. 

Agrotóxicos, de diferentes espécies, são recursos váli­
dos,_ gerados pelo progresso da tecnologia agrfcola e o 
problema que existe no seu emprego não se traduz nane­
cessidade, por motivo de interesse público, de simples­
mente impedir o seu uso - mas, de compatibilizar esse 
uso com a preservação da saúde e da vida dos seres hu­

·manos situados na esfera de alcance de seus eventuais ve­
nenosos efe1tos. 

Pr9ibir o uso de agrotóxicos na dosagem c:erta e com_ 
as cautelas necessãrias (e temos leis e normas administra­
tivas discíplinadoras desse uso, c-omo vimos) seria tão 
absurdo ~orno vedar aos mêdicos, indiscriminadamente, 
a prescrição de inúmeros remédios conhecidos, que po­
dem matar os doentes, se tomados sem a observância dos 
necessários critérios científicos relativos ão estado físico 
de quem os ingere e à dosagem tolerável em cada caso. 

São estas as razões objetivas, humanas, patrióticas, -su­
pomos e, também - que fiqUe isto bem claro - não­
partidárias, que alegamos, como base de sustentação 
deste projeto de lei ora confiado ,à elevada consideração 
e ao inv"ariável bom senso dos_ Senhores Senadores. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O orador ê cumprimentado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
GASTÃO MULLER EM SEU PRONUNCIA­
MENTO: 

PROJETO DE LEI DO SENADO No , de 1984 

Inclui a utUizaçio de agentes quimlcos desfolhan­
tes, e de agrotóxicos, fora das coodlções legais previs­
tas, entre os crimes definidos na Lei de-Segurança 
Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 O item 11 do artigo l'? da Lei n~" 7.170, de 14 
de dezembro de 1983, passa a vigorar ç:om as seguintes 
alterações, renumerados os atuais itens H e 111 para, res­
pectivamente, itens 11 e IV: 

"TITULO I 
Disposições Gerais 

Art. I~> , ...•.•.•......•.•.••.•.. -...•.•.. 
1- .................................... ·~. 
11- o meio ambiente, em qualquer segmento rlo 

território pátrio continental, ilhas oceânicas e mar 
territorial." 

Ar_t._ 2'1 O artigo 15 da Lei n'? 7.170, de 14 de de­
zembro <!e 1983, passa a. vigorar com as _seguintes alte­
rações, renumerado para artigo 16 o atual artigo 15 e 
procedida a reordenação numêrica dos artigos subse­
qilentes: 

"Art. 15. Praticar atos ã.tentató~ios à preser-
- vação do meio ambiente, contrariando disposiçõ_es 

legais atinentes à saúde pública e à higiene, inclusive 
no que se refere ao emprego de agentes químicos 
desfolh8.ntes e agrotóxicos, -produzindo danos, de 
efeito prolongado ou definitivo, ao solo, à água e 
aos demais elementos naturais indispensáveis à pre­
s_ervação da vida vegetal e animal, nos lugares onde 
ocorrem. 

Parágrafo único. A responsabilidade dos atos' a 
que se refere -este artigo, recairá, isolada, cumulati­
va, ou simultaneamente, sobre o agente executante 
~direto do rilesmo, pessOa física ãu pessOa jurfdíca e, 
também, da mesma forma, sobre os que fabricaram, 
comercializaram ou determinaram a aplicação das 
substâncias, ou dos instrumentos, causadores do 
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dano constatado, sem a observância da legislação 
específica referente ao assunto. 

Pena: 
a) reclusão de 5 a 15 aos, proporcionalmente à 

gravidade alcançada pelo acidente motivador, apli­
cável às pessoas físicas: 

- b)l!lulta arbitrada pelo juiz competente, calcula­
da sobre a extensão material e a duração estimada 

~ __ dOs prejuízos ·causados, aplicável âs pessoas jurídi­
cas. 
I- Um mesmo ato atentatório à preservação do 

meio amhiente poderá de-terminar a aplícação cu­
- mufatlva e sinl"ultânea das penalidades previstas, 

neste parágrafo, para pessoas Cfsicas e para pessoas 
jurídicas. caracterizada que fique uma corresponsa­
bilidade de dois ou mais agentes das ditas categorias 
na prática -do ato." 

Art: 3q Esta Lei entrã-em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições contrãrias. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Humberto Lucena, para uma 
comunicação. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. Para 
uma comunicação.) -_Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Recebi o seguinte telex: 

Exm9 Sr. Humberto Lucena 
Senador do PMDB 
P~;aça 3 Poderes - Bl D - Anexo 2 - Brasília 

-DF. 
Sindicato Bancãrios_ Rio preocupado destino 

funcionários grupos letra e H aspa solicita vossencia 
pronunciamento defesa garantia formal empregos e 
r~guardo direito trabalhista centenas trabalhadores 
razão liquidação extrajudicial aquelas empresas, 
cobrando responsabilidade social Governo Federal. 

Roberto Percinoto - Presidente 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, como temos tomado 

conhecimento, quase uma dezena de empresas têm sido 
levadas à liquidação extrajudicial pelo Banco Central, no 
mercado financeiro, justamente as que recolhem a pou­
p3nça popular que é uma das principais fontes de recur­
sos do custeio do Sistema Financeiro da Habitação, geri­
do pelo BNH. 

O_ Governo Federal, honrando a garantia que_dá aos 
poupadores, faz as intervenções e, depois de um determi­
nado momento, assegura aos titulares das cadernetas o 
recebimento dos seus depósitos, evidentemente, com cor­
reção monetária e juros, o que faz com que eles não ve­
nham a ter maiores prejuízos, a não ser a tardança rio re­
cebimento. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, há um outro as­
pecto a que se refere esse telex do Sindicato dos Ban­
cários do Rio, que ê o da responsabilidade social do Go­
verno pelos empregados dessas empresas, que ficam 
ameaçados de perder os seus empregos, diante das liqui­
dações extrajudiciais. Todos sabemos que incumbe ao 
Banco Central a "fiscalização dessas empresas, e-, quando 
elas chegam a essa situação pré-falimentar e levam o 
Banco Central a decretar a sua liquidação extrajudicial, 
obviamente, aí está fixada, não tenho a menor dúvida, a 
responsabilidade social do Governo, _de vez que o Banco 
Central deve ter-se descurado da sua atribuição precípua 
de fiscalizá-las díuturnamente. 

Sei, porque fui procurado há dias por um grupo de ex­
empregados da Delfíil, qUe foí aprovado na Câmara dos 
Deputados um projeto de lei de iniciativa de um parla­
mentar que autoriza o Governo federal a criar na Caixa 
Econômica Federal, que é o principal agente financeiro 
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do BNH em matéria de poupança, um quadro suplemen­
tar para aproveitamento daqueles ex-empregados. 

Esse projeto, a() que me parece, jâ tem pareceres favo­
ráveis de todas as comissões da Câmara e estaria vindo 
para o Senado Fedúal. 

Portanto, ao ler esse despacho do Sindicato dos Ban­
cários do Rio de Janeiro, apelando em favor doS ex­
empregados dos grupos LETRA e H ASPA e- por que 
não dizer?- também da Colmeia, que é uma empresa li­
gada umbilicalmente a Brasília e ãs suas cidades - sa­
télites, gostaria de fazer um apelo no sentido de que os 
Srs. Senadores, ao examinar essa propoSição que vem da 
Câmara, procurassem tambêm integrar esses ex­
empregados nesse quadro suplementar da Caixa Econô­
mica Federal, a fim de que o Governo possa, como ê do 
ser dever, assumir, de logo, a sua responsabilidade so­
cial. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra, para uma comunicação, ao nobre Senador !~a­
mar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para 
uma comunicação.) - Sr. Pfr!siàellte e Srs. Senadõres, 
no ano passado,em assembléia, os engenheiros juiz.: 
foranos, em consonância com uma velha aspiração da 
classe, decidiram iniciar movíinenfO de inCorporação ao 
seu órgão máximo estadual- o Sii:ldicato dos Engenhei~ 
ros do Estado de Minas Gáais. 

Acolhendo esta justa pretensão, o sindicato encami­
nhou, através da Delegacia Regional do Trabalho,solici­
tação ao Excelentíssimo Senhor Ministro do Tfabalfio, 
Dr. Murilo Macedo, neste sentido, ou seja, proceder a 
extensão da base territorial dãquele sindiCa"tO-ici M unicJ­
pio de Juiz de Fora. 

Esta providência, de acordo Com ã legiSliçaO especifi­
ca em vigor sobre a matéria, teria de ser féita através da 
inserção da Cidade de Juiz de FFora ·na cârla siildical d~ 
sindicato mineiro. 

Este processo, Sr. Presidente, que recebeu o protocolo 
número 321.568/83, do MinistériO do TrabalhO, 
encontra-se tramitando aJj há quatro m·eses, segundo in­
formações daquela entidade sindical, tendo, em sua últi­
ma ação, sido remetido à AsSessoria iurídica da Secreta­
ria de Relações do Trabalho, a fim de receber parecer. 

Os engenheiros mineiros fizeram-me aPefo púa rilYin-: 
dicar." junto ao Senhor Ministro do _ _Trabalho, medidas 
para maior agilização do referido processo, o que faze­
mos desta tribuna à Sua Excelência. (MUito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa, projeitos de lei que vão ser lidos pelo Sr. 1'1-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 88, DE 1984 

Inclui a utilização de agentes químicos desfolhan­
tes, e de agrotóxicos, fora das condições legais previs­
tas, entre os crimes definidos na Lei de Segurança 
Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l"' O item 11 dõ artlio 1'1·-aa Lei n'17.170, de 14 
de dezembro de 1983, passa a vigorar com as seguintes 
alterações, renumerados os atuais Hens 11 e 111 para, res­
pectivamente, itens li e IV; 

'"TITULO I 
Disposições Gerais 

Art. 1'1 ·····-······~· ......... ··-··--·-~~-~--~·....:.:--
1- ·········'··············--.-..•. ~ .. -."-·*····· 
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11- o meio ambiente, em qualquer segmento do 
territ6rio p~trio continental,. j.lhas _ocei!:_~i9as e mar 

- térriiorial. ,.-·-- • -

Art. 2'1 O artigO J 5 da Lei n"' 7 .170, de 14 de de­
zembro de 1983, passa a vigorar com as seguintes alte­
rações, renumerado para artigo f6 o atUar artigo 15 e 
prot;edida_ a reord~~açã_o numérica dos artigos subse­
qüentes: 

. ·~Art. 15. Praticar atos atentatórios à preser­
vação do meio ambiente, contrariando disposições 
legais atinentes à saúde pública e à higiene, inclusive 
no que se refere ao emprego de agentes qufmico·s 
desfolhantes e agrotóxicos, produzindo danos, de 
efeito prolongado ou definitivo, aó solo, à ãgua e 
aos demais elementos naturais iridispensâveis à pre­
Servação Uã vldiVegetal e ariinlã.l, nÕS lugares onde 
ocorrem. 

Parãgrafo único. A respõnsabitidaâe dos atos a 
que se refere este artigo, ·recãirâ, isolada, cumulati~ 
va, ou simultaneamente, sobre o agente executante 
diretO do ilies~o, pesSoa físicã ou pessoajurfOica e, 
também, da mesma forma, sobre os que fabricaram, 
comercializaram ou determinaram a aplicação das 
substâncias, ou dos instrumentos, causadores do 
dano constatado, sem a observância da legislação 
específica referente ao assunto. 

"Pena: 
s) ~rx:.l!Jsão de 5 ? J 5 anos, _prop~~cion~lmente à 

gravidade alcançada pelo acidente motivador, apli· 
.. cá.vel às pessoas físicas._ -

b) multa arbitrada pelo juj.z competente, calcula­
·da sobre a extensão material e a duração estimada 
dos prejufzo_!l_causados, aplicãvel_ às pessoas jurídi­
cas. 
_:-I- Um mesmo ato atentatório à preservação do 
meio ambien"te. Po.defã determin~r a. aplicªção cU· 

--mulatív·a e simultânea das penalidades previstas, 
neste parágrafo, para pessoas físicas e para_ pessoas 
jurídicas, ca_racteriz;ada que fique uma corfesPonsa­
bilidade de dÕis ou mais agentes das ditas categorias 
na prática do àto." 

Art~3"'·- Esta "Lei entra em vigor na ·data de sua publi­
-cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições contrárias. 

Jpstificação 

Na:S sociedades estáveis, cujas instituições emefgiram e 
assumiram forma através de um processo endógeno se­
cular de.elabor>Jçào e de aperfei.çoamente- a lei escrita, 
necessariamente, é um prolongamento natural dos costu­
mes, ou de tudo quanto está contido no chamado direito 
consuetudinário:· E deve ser, de preferência, um instru­
mento ordena dor e preventivo, capaz de disciplinar atra­
vés de disposições simples, claras e genéricas na abran­
gência, os procedimentos" que sirvam "ão bem comum no 
âmbilo social. 

A sociedade brasileira não está nesse caso. Circunstân­
cias históricas e sociológicas, identificáveis no processo 
de nossa formação nacional, fizeram com que as formu­
lações do Direito Público brasil_eiro ocorressem e ocor~ 
ram de modo descontínuo, sem a seqüência evolutiva na­
tural que, nas velhas democracias européias, por exem­
plo, viabilizou a fixação das normas da lei escrita, com 
base nos procedimento tradicional e espontaneamente já 
jidot<;~d.o.s pelos componentes do efetivo humano d-as 
nações. 

Somos uma sociedade nova, em termos de tempo his­
tórico dentro do qual transcorre a aventura da espécie 
humana sobre a face da terra. Anote-se, também, que a 
Nação brasileira ê integrada por grupos populacionais 

·.heterogêneos, desigualmente distribuídos na vastidão do. 
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terrítório nadonal e_ exibindo, em vários de seus .segmen­
tos, uma aH<_~. incidência de pobreza e de ba.ixo nivel sani­
tá.tio e cultural. 

SOb a ótica dessas considerações, os pro_blemas de or­
dem pública assumem, aqui - como acontece nos de-­
mais países possuidores das mesmas características do 
nosso - dimensão e peculiaridade especial, que precisa 
ser levada em conta pelo legislador, sempre que este pre­
te.nder desempenhar sobre os desajustes sociais detecta­
dos no espaço nacioD.ar a ação corretora ou construtiva 
que lhe Cabe planejar e implementar, por dever de oficio. 
·A lei, em sociedades como a brasileira, deve ser arde­

nadara e preventiva, como em qualquer país, mas preci­
sa ser também, na maioria dos casos, enfaticamente re­
pressiva. O importante aqUI, para que os objetivos de in­
teresse pUblico sejam bem atingidos, é que as leis destina­
das à sm:iedade pátria voltem-se ostensivamente para 
aquilo que, ao cidadão, ê vedado praticar. Mais do que 
sobre aquilo que, por-direito, ele pode fazer. 

Independentemente desse conjunto de fatores circuns­
tanciais que dizem respeito, em particular, à sociedade 
brasileira há fatores outros, tão comuns ao Brasil como 
ao mundo inteiro, neste agitado presente que vivemos, 
que precisam ser também considerados pelos que preten­
derem preparar, ou aperfeiçoar, os instrumentos legais 
destinados à superação das ameaças visíveis ou poten­
ciais que pairam sobre o tecido vivo da sociedade nacio­
nal. 

O problema da segurança social tornou-se, hoje, uni­
versalmente, prioritãrio, não no ex.clusiv9 sentido da de­
fesa do Estado levado às últimas conseqil.ências, como se 
admite em alguns setores mal-esclarecidos, mas no senti­
do mais amplo de prevenir e de coibir práticas de múlti­
plos tipos, nocivas em alto grau, tanto ao interesse ime­
diato e específic.o dã.s nacionalidades que -as- regiStram, 
como à espêcie humana no seu conjup.to, n<~: sua con­
dição de soffia dos seres humanos que tripulam o planeta 
Terra. 

O quadro a que aludimos se explicará, acreditamos, 
pela íntensificação verificada no sistema universal das 
corilunicações, propiciadora e agravadora de uma série 
incolía~·nSurável de conseqtlências lesivas ao interesse da 
Humanidade. Essas conseqüências vão de intensificação 
transmundial do trãfico de entorpecentes, às guerras re­
gionais; às revoluçõeS "exportadaS"; aos atentados ter­
roristas freqüentes; à elevação brutal dos índices do de­
semprego e da fome, em função de uma iníqua ordem 
económica internacional, ordem que o preço dos produ­
tos primários exportados pelo Terceiro Mundo é avilta­
do pelos países desenvolvidos que os importam. E em 
que dois terços da Humanidade são obrigados a traba­
lhar exaustivamente, e a endividar-se, para que a terça 
parte restante receba os juros leoninos desses emprésti­
mos e desfrute, sem maiores cansaços, a comodidade ex­
clusiva de um alto nível de renda. 

Inserem-se nessa problemática, de uma forma evidente 
e trágica - e a qualificação de trágica exprime, aqui, a 
verdade objetiva do fato a que se refere-, os atentados 
que se sucedem por todo o Planeta ao equilíbrio ecológi­
co, pondo em risco sério :i sobievivência da própria Hu­
manidade. 

o desdobramento. dessà" agressão ao meio ambiente 
prende-se a dois fatores principais: o primeiro deles é a 
santa. e completa ignorância que ainda prevalece entre a 
maioria dos sei;_es humanos, sobre o que venha a signifi­
car de mal, para eles próprios, qualquer ato de que .sejam 
autores, lesivo à funcio_nalidade do ecossistema. Poucos 
sabem, aliás, o que vem a significar ecossistema. O se­
gundo, é a busca irracional de lucro ime4íato que inspira 
e justifica, para gruPOS einpresariais pequenos ou gran­
des, nacionais ou multíná.Cionais, "uma ação massacrante 
continua sobre os recursos florestais, hídricos, geológi­
cos ou atmosfériCOS de diferentes regiões, sem aviliar· e 
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sem conceituar a proporção em que a figura execfãvel do 
genoddio aparece, inteira, nesse procedimento sUicida. 

Os exemplos desses loucos irresponsáveis que se empew 
nham em incendiar a própria ciSã e ein afundar -o navio 
em que todos nós viajamos af estão em nosso--redor. No 
Brasil, infelizmente e principalmente, registrewse. Basta 
ler os jornais para- que se saiba disso. 

Houve, há pouco- tempo, um doloroso episódio na 
área de Cubatão, no litoral paulista, quando se rompeu 
um _ol®duto em torno do quaJ formara-se extensa _ _fave­
la, sem que nenhuma providência fosse tomada, a tem­
po, pelos que podiam e deviam fazê-lo, para evit'r a vizi­
nhança de alto risco entre centenas de homens, mulheres 
e crianças - e uma canalização pela qual ia passando, 
noite c dia, fluxo volumoso de produtos petroliferos de 
elevado poder incendiário. E o resultado da criminosa 
omissão foi o que todos conhecem: o inc!ndio dos.barra­
cos, com o dramático final de muitas centenas de víti­
mas. 

Mas esse. infelizmente, não constitui exemplo isolado 
de desastre ecológico, envolvendo uma área geogrãfica c 
uma população -cuja segurança deveria estar preserva­
da com todo o cuidado, ante o perigo de que acabaram 
sendo vítimas. 

Os acidentes motivados por agressões ao ecossistema 
sucedem-se no País, com _ _inquictante freqí!ência;-seja 
pela invariável desatenção aos aspectos ecológicos na 
elaboração e na execução dos projetos de usinas hidrelé­
tricas, ou de estradas, seja pelo uso de agentes químicos 
dcsfolhantes e de agrotóxicos (expressão gen~rica desig­
nativa de praguicidas, pesticidas, defensivos agrícolas e 
adubos químicos) -sem indispensável observância dos 
cuidados neç_essários a seu uso, no que se refere-ao tipo 
de produto cabível _a cada Cl,dt~.Jra; à dosagem correta 
para os fins a atingir; e às precauções paralelas para que 
os realizadores diretos da operação, as populações vizi­
nhas ao local da mesma c todos os componentes do mer­
cado consumidor dos produtos gerados ali - fiquem 
protegidos do envenenamento (ime:diato o_u __ de longo 
prazo) e da morte, conseqaências que o uso errôneo dos 
agrotóxicos pode acarretar. 

Fatos estranhos e graves têm ocorrido, nos últimos 
anos, nas áreas perifériciã.S à represa de ltaipu, lembra­
mos também na linha das presentes considerações, com 
conseqaência da contenção de massa liquida de pro­
porções gigantescas, sem o necessário estud~ ~révio da 
influência na região, da modificação do movimento na~ 
tural das âguas e da interferência que isso ocasionaria­
como ocorreu- à flora, à fauna e aos microorganismos 
que também integram a unidade formadora-e condicio: 
nadora do ecossistema. 

Os jornais da_ região fazem constantes registros das 
anomalias diversas lá verificadas - e em todos os casos 
a vítima final indefesa é o homem, é a espécie humana ali 
presente nas pobres populações atingidas. Grave, entre 
as demais, tem sido o problema das inundações violentas 
provocadas - presumem os entendidos - pela desor­
dem ecológica que afetou o eSCoamento normãl das-á-­
guas da Bacia, pelo aprisionamento das águas no lago de _ 
ltaipú. 

Não somos contra o progresso, não somos contra Itai­
pu, mas, achamos que as grandes obras públicas devem 
ser planejadas e levadas a termo para o benefício do Ho­
mem, da Nação, como somatório dos seres humanos, 
com direito à vida, ao trabalho e à liberdade. Nada 
adianta a riqueza produzida ao preço do envenenamento 
e da morte de dezenas, centenas ou milhares de pessoas, 
acrescente-se. Riqueza assim produzida só tem ou teria 
sentido no âmbito de um regime totalitário. 

Ao planejar e-construir a represa de __ Itaipu ~O Gov~i'n() 
brasileiro parece não haver tomado todas_ as l?recauções 
devidas. Os ecólogos não foram ouvidos. E a ú_njca pro~ 
vidência de que se teve notícia, em defesa de elemen-tos 
naturais componenteS do ecossiste.iná;Toi-a-saiVaÇãO -físi--

ca, muito exibida, de alguns raros remanescentes da fauM 
na local, ílhados e ameaçados de afogamento, ante a su­
bida silenciosa e implacável do nível das águas do lago. 

Mas, tu~o isso que está acontecendo em ltaipú não é 
n_ada, !?_~_gu~s_e nad'!! ante!)_ que houve recentemente- e 
os efeitos lá estarão, presentes e vivOS por muito tempo 
a~Jj_~_a - no Par~. 

Não precisamos entrar em detalhes sobre essa imensa 
tragédia paraense - por que a opinião pliblica (e nóS, 
parl_amentares, estamos nela incluídos) está bem infor­
mado do que houve naquele Estado da Federação. Veja­
mos, como simples amostra:, os subsídios de um dos noti­
ciários da imprensa sobre o assunto: 

"A faixa se estende por mais de 200 quilômetros, 
dos arredores de Belém até Goianêsia, nO Sul do Pa· 
rá. Às margens da estrada as árvores estão secas, 
sem folhas. Nas cidades e povoados, ainda se faz 
contabilidade das vidas perdidas. Mas as vítimas 

_não _se contam apenas pelo número de mortes: há os 
que ficaram inutilizados, os que perderam gado, 
plantações, aves, sustento. Pela·· Cstranha clareira 
que se formou na selva amazônicã-Camíi1.ham agora 
técnicos e cientiS_tas, buscando soluções, expli­
cações. 13. convericendo-se de que _os estràgos do "a­
gente--faranjã'' se -Projet"arãO, pelo menos, por dez 
imos." - - ------

o_ evento tem dois culpados, cJ.e fácil identíficação. O 
primeiro, é a empresa pública que resolveu apagar a ve­
getação numa faixa- de terra pela qual passa a linha de 
transmissão de energia elétrica de sua propriedade. O 
outro culpado- que certamente não é um só~ é quem 
vendeu o TORDON 155 BR (o Agente Laranja) à em­
presa autora do ato criminoso. Uma lata vazia desse pro­
duto chegou a ser capturada na região devastada do Pará 
e guardada no gabinete do-Secretário de_ Agricultura daM 
quele Estado. Nela ainda pode ser lida, apesar da ferru­
g~rp. sua procedência industrial: Ohio, Estados Un_!dos. 

A história do produto, como se sabe, prende-se à 
Guerra -do Vietnam. Ele foi fabricadO por indústrias quí­
micas dos Estados Unidos, por encomenda do Governo 
de Washington, para desalojar os defensores do solo 
vietnamita das florestas, _durante a guerra. Terminada es­
sa, sobraram grandes estoques do mortífero agente e fo­
ram eles destinados à comercialização, para- fins não mí­
litares. Primeiro nos Estados Unidos, depois, em outros 
países, COmo- o Br"asíl. Sua utilização seria Para a liriipeia: 
de áreas florestais, anulando a vegetação e deixando ape­
nas, de pé, a estrutura óssea das árvOres e dos arbustos. 
Uma silenciosa floresta surrealista, sem folhas, sem 
so_m~ra~, sem frutos e.sem fauna. 

-Suc~_~eram-se; porém, com<? não podia_ deJxar de 
acontecer, os graves acidentes em que as vítimas foram 
sempre as populações atingidas pelos efeílos do_ uso do 
agente. E como nos Estados Unidos essas coisas provo­
cam movimentos populares de resistência, Jogo proibiu­
se o uso do mesmo. E até acaba de ser divulgada a for­
malização de um- acordo entie veteranõs- que lutaram no 

_ Vietanam e as empresas q~e fabricaram o chamado "pó 
_g_a __ ffiQ_r_te", concordãndg_ es"tas, quarldo se aVizinhava o 
julgamento de uma ação impetrada por aqueles vetera­
nos (vítimas dos efeitos do veneno) contras as ditas in­
dústrias - questão que elas, as indústrias, iriam perder 
no julgamento esperado- em pagar aos autores da ação 
indenizações que atingirão, ao longo do tempo, a 650 mi­
lhões de dólares. 

Voltando a falar no Pará, o desmatamento incompleto 
da área a ser inundada em Tucliruí, segundo admitem oS 
téçojcos que analisaram o assunto, provocará -pela po~ 

-_h:IÍª-ÇI das águas_da represa que irão saturar~se de su9s­
fâi1Ciãs em _deCCiinpo~ição - p_roJ?lemas (uturos que, par­
tindo de um grave desequilíbrio dç ecossistema chegarão 
a possíveis danos naS tUrbinas qUe serão aCionadas pela 
passagem da á,gua armazenada para esse fim. 
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A prolongada alusão a esses fatos tem por única finali­
dade, nesta justificação, caracterizar, com bastante clare­
za, a existência de uma situação de extrema gravidade 
que está, no Brasil, a exigir a ação imediata dos que go· 
vernam e dos que legislam. Ou, do contrário, teremos 
perdido, como nacionalidade, o instinto priinário da 

· ~Obrevivência. 
A ação do legislador deve ser exercida no objetivo 

tríplice de prever, prover e remediar. A lei deve 
constituir-se em proteção das populações que são suas 
destinatárias,-para que elas vivam em condições permaM 
nentes de segurança e de saúde. Mas, sobrevindo os aci­
dentes indesejados, é preciso que a lei atenda, sem delon­
gas, aos novos problemas configurados, assegurando, 
sem tennos de conceituaç_ões e de norma_s, os elementos 
necessários à superação das crises supervenientes e a 
anulação definitiva, a curto ou longo prazo, dos efeitos 
dessas crises. 

No Brasil, os fatos estão mostrando, como vimos, nes­
sa importantíssima questão de preservação do meio am­
biente, a completa inoperância da legislação vigente, 
aplicável ao assunto. 

Ela existe? 
Respondemos afirmativamente: existe. Temos diver­

sos diplomas legais vigentes que, aplicados, garantiriam 
sem sombra de dúvida, a integridade física_ das popu­
lações hoje impunemente alvejadas pelos que envenenam 
lavouras, pastos, rios, florestas e até o ar atmosférico 
junto às. fábricas, nos bairros industriais dos grandes 
centros. 

Temos, por exemplo, o velho Código Penal (prestes a 
ser reformulado)_,_posto em vigor pelo Decreto-lei n9 
2:848, de 1949. Há, nesse Código, se decisão houvesse 
para aplicá~lo na esfera total de seu alcance, artigos que 
incriminariam os que, por atos praticados, mesmo ate­
nuados pela ignorância, provocam desastres ecológicos. 

Existe a Lei n~> 2.212/54, complementada pelo Decreto 
n? 2.212/54, complementada pelo Decreto n~' 49.974-
A/61 que a regulamentou sob a denominação de Código 
Nacional de Saúde- instrumentos que também estabe­
lecem [.!ma estreita malha de normas pela qual não deve­
riam passar, impunes os que usam agrotóxicos sem a ob­
servâncía das cautelas exigidas para tal uso, ou cometem 
outras ações lesivas à sanidade das populações, como a 
pu_lverizaç:ão d~ matas com desfol_h:~mtes. 

Anote-se ainda, nesta seqüência de instrumentos legais 
jnoperantes, a Lei n~> 4771 j65 -o chamado Có_digo Flo­
restal - onde haveria mil outros recursos para servir de 
base ao impedimento, ou a repressão, do emprego de 
agentes químicos desfolhantes sobre o que ainda rest_a 
das matas deste País. 

Inclua-se a seguir, neste rol, a Lei n~' 6.437(77, que 
~nfigura infrações à legislação sanitária federal, estabe­
lece as sanções respectivas, e dá outras providências. 

Não esqueçamos, finalmente, a Lei n~' 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, que, pomposamente, "dispõe sobre a 
Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e meca­
nismos de formulação e aplicação, e dá outras providên­
cias". Essa lei cria o "Sistema Nacional de Meio AmM 
_biente" e designa a SEMA - a Secretaria Especial do 
Meio Ambiente, criada pelo Decreto n9 73.030/73, em 
obediência ao Decreto Lei nY 200/67 e incluída no ergaM 
nograma do Ministério do Exterior - como órgão cen­
tral do dito Sistema, incumbido de "promover, discipli­
nar e avaliar a implementação da Política Nacional do 
Meio Ambiente. ·• 

Acrescente-se a esse exuberante elenco de leis, a pre­
sença de instrumentos outros, complementares a elas, re­
presentado~ pelas portarias do Ministério da Agricultu­
ra, todas baixadas com base nas atribuições legais dessa 
Secretaria de Estado, que, cumpridas, imepediriam tam­
bém os fatos graves de que tomamos conhecimento e que 
foram por nós reiembrados. Algumas dessas portarias 
estão grupadas em trés pubHcações cujos títulos já falam 
com eloqüência d_e_seus fins. (I) "Regulamento de Defe-
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sa. Sanitária Vegetal"; (2) "Normis-para Registro de De~ 
fensivos Agrícolas"; e (3)"Manual de Fiscalização -do 
Comércio de Defensivos Agrícolas". A carência no caso, 
ao Q!le parece, é de fiScalização atuante, por falta de re~ 
cu:ros do Orgão a que caberia exercê-Ia. 

Temos leis, protanto, até excessivarilente, voltadas 
para a ârea de problemas que nos preocupam nessa ques,.; 
tão da poluição ambiental, mas, essas leis não funcio­
nam; não são cumpridas; não resguardam a integridade 
do ecossistema.__E, assim, é como se não existissem. 

Há, país uma i'naceitávCI.imobilidãde fio-- setor e o le­
gislador tem o direito e o dever de inconformar-se com o 
que se passa, procurando romper o impasse. f: o que ten­
tamos fazer. 

Um projeto de lei voltado especifiCamente para o as­
sunto seria inócuo e redundante a esta altura, observa­
mos. Se aprovado, teria o mesmo destino das leis a que 
nos referimos e isso implicaria em irrecupeiável perda de 
tempo e em prejuízo maior para o País. 

Concluímos que o caminho l)Ossível para colocar o 
problema no lugar certo seria incluir as agressões ao 
meio ambiente entre os crimes previstos na Lei de Segu­
rança Nacionaf, uma lei cuja- obserYânda êVfgíada de 
perto pelas autoridades de um modo geral. 

A preservação do meio ambiente estâ contida no con­
ceito de integridade territorial, esclarecemos, cuja preser­
vação figUra entre os três objetiVos da Lei n9 7.{70/83, 
mencionados no seu artigo J9 Impossível dissociar a ga­
rantia da integridade territorial de urna preservação si­
multânea das condições do meio ambiente no território a -
que se aplica esse propósito de garantia. 

Faltaria_ sentido, lógica e até inteligência a uma ação 
empenhada em defender a linha de fronteiras de um País 
contra ataques por terra, mar e ar, que viessem de fora, 
que fosse indiferente, digamos, a uma ação de.origem ín-­
terna, que provocasse desertificação pfogressiva e irre­
versível do próprio territóiio "defendido'; e aO friO as­
sassinato, por etapas, de sua população. 

Or.a, não interessa à Nação, de nenhum modo: a sim­
ples certeza de que o País que ela ocupa continuará cor­
respondendo ao mesmo contornO cartográfico gerado 
pelo processo histórico de sua formação, e que o Esta-do 
nele existente dispo rã, semPre, dé recUrSos garantidores 
de sua continuidade institucional e física.:.....- de"iltrO-, em­
bora, de um cenârio enso1aràdo e silencioso, ~em ârvo­
res, sem rios e sem seres vivos ... 

Nenhuma nação precisa de leis para garantir o adven­
to da morte nas suas múltiplas manifestações. No dia em 
que isso viesse a ocorrer, tCríamOs··um eXeiUPio vivo e 
concreto do chamado teatro do absurdo, deslocado para 
o palco real de um espaço até agora ainda ocupado pela 
espécie humana, no plano da História, 

A medida em proposição alcançará os almejados fins? 
Talvez sim - talvez não. O que importa, porém, é que a 
tentativa que aqui se está fazendo para, reformulándo-o 
conceito de segurança nacional, instrumentalii_ar a Lei n'l 
7.170/83 par·a a repressão aos crimes causadores da po­
luição ambiental é o último recurso que ainda parece dis­
ponível ao legislador para colocar, com urgência e evi~ 
dência, na vigilância das auiOiiâades-do Poder Executi~ 
vo, os ditos crimes. 

Façamos ainda, em torno do assunto, algumas breves 
considerações complementares, antes de concluir. A pri­
meira delas é que - usados Com propriedade Õs concei­
tos, de acordo com a semântica das palavras neles incluí­
das- toda a legislação elaborada e vigente no âmbito de 
qualquer Estado Nacional visa a garantir a segurança do 
mesmo, para o bem da Nação a _que de, Estado, deve 
servir. 

O segundo ponto, que merece destaque, é que a peque­
na alter.ação proposta à Lei n9 7.170/83, pelo prese:nte 
projeto, em nada ellfrequecerâ-o-u Hriihirâ- o usO desse 
instrumento legal para os conhecidos e proclamados ob~ 
jetivos que inspiraram e condiconaram sua elaboração e 

aprovação. Finalmente, o último aspecto, tambêm im­
portante, qu-e-precisa ser lembrado, é que a medjda suge­
rida não impedirá o uso de agrotóxicos. 
_Agrotóxicos, de diferentes espécies, são recursos vá_li­

doS, ge~ados pelo progresso 9a tecnologia agrícola ·e o 
problema que existe no seu emprego não se traduz nane­
cessidade, por motivo de interesse público, de simples­
mente impe<!ir_o seu uso, mas, de compatibilizar esse uso 
com a preservação da saúde e da vida dos seres humanos 
situados na esfera de alcance de seus eventu_a_i_s__venenosos 
efeitos. 

Proibir o uso de agrotóxicos na dosagem certa e com 
as cautelas necessárias (e temos leis e normas administra­
tivas disciplinadoras desse uso, como vimos) seria tão 
absurdo como vedar aos médicos, indiscriminadamente, 
a prescrição de inúmeros rerriédios conhecidos, que po­
dem matar os doentes, se tomados sem a observância dos 
necesSàfiós critérios dentíficos rel3tivos ao estado físico 
de quem os ingere e à dosagem tolerãvel em cada caso. 

São estas as razões objetivas, humanas, patrióticas, su­
pomos e, também - que fique isto bem claro - não~ 

partidárias, que alegamos, -como base de sustentação 
deste projeto de lei ora confiado à elevada consideração 
e ao invariâvel bom senso dos Senhores Senadores. 

Sala das S_essões, _5 de junho de 1984. - Gastio 
Müller. 

LEGISLAÇÀO CITADA 
TE! N• 7.170- DE !4 DE DEZEMBRO DE 1983 

Define os crimes contra a Segurança Nacional, a 
ordem política e social, estabelece seu processo e jul­

- ga_!D~t_o, e d~ outras providências 

• • • • ~·. ~·· + ••••••••••••• ;-,' ·~ ....... .:. ;· .............. ~ 

TITULO I 
Disposições Gerais 

Art. l9 Esta Lei prevê os crimes que lesam ou ex· 
põem a perigo de lesão: 
I- a integridade territorial e a soberania nacional; 
II- o regime representativo e-democrático, a Fede­

ração e o Estado de Direito; 
Jií- a pesSoa dos Chefes dos Poderes da Un~ão. 
... '. ·~. --~. ·-·-· ........... -....... -~· -·· ...... - .. ·~-
Art. 15. Praticar sabotagem contra instalações mili­

tares, meios de comunicações, meios e vias de transporte, 
estaleirOs, portOs, aeroportos, fábricas, usinas, barra­
gens, depósitos e _o_utras instalações congêneres: 
~ Pena: reclusão, de 3 a 10 ã.õoS 

§ 19 Se.do fato resulta: 
a) lesão corporal grave, a pena aumenta-se até a me­

tadej 
b) dano~_destruição ou neutralização de meios de de­

fesa ou de segurança; paralisação, total ou parcial, de 
atiVidade ou serviços públicos reputados essenciais para 
a defesa, a segurança ou a economia do País, a pena 
·aumenta-se a-té o dobro; 

c) morte~ a pena aumenta-se até o triplo. 
§ 29 Punem~Se os atos preparatórios de sabotagem 

com a pena deste artigo reduzida de 2/3 (dois_ terços), se 
o ~ato- não constitui crime mais grave. 

-• • • ••·•-•·•_:r--:----_•.,..._ .-..--.. >'• > • • • ·~• • • •-•-• .!;; • •-'-"•·•~ ~·· 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Segu­
rança Nacional.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 89, DE 1984 

Dispõe sobre a criação do Programa Nacional de 
Educação Ambi~ntaJ. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ·J9 Fica CriaGo o Pr.Ogra!n<i-Nacional de Edu· 
_cação Ambiental, cujas ações se estenderão a todo terri .. 
tório brasileiro. 
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Art. 29 O Programa Nacional de Educação Ambien­
tal compõe-se de Sub-programa de Educação Formal, 

·- abrangendo todos os níveis escolares e Sub-programa de 
Educação Comunitária abrangendo os setores industrial, 
de turismo, de mineração, agropecuário" e de saneamento 
básico. 

Art. 39 A Secretaria Especial do Meio Ambiente do 
Ministério do Interior coordenará e fixará as diretrizes 
do Programa Nacional de Educação Ambiental em inte­
ração com o Ministério da Educação, Ministério da 
Agricultura, Ministériõ da Saúde e Órgãos Estaduais de 
Meio Ambiente e preservaÇão dos Recursos Naturais. 

Parágrafo único. Ao Conselho Federal de Educação 
_caber~ fixar os currículos mínimos obrigatórios em con­
sonância com as diretrízes de que trata este artigo. 

Art. 49 No âmbito dos Estados, o Programa será 
coçm;lenqdo pelos Órgãos Estaduais de Meio Ambiente e 
preserv-~Ção dos RecursoS-Naturais, em estreita inte--
ração com os respectivos munícípios. , 

Art. s9 A Secretaria de Planejamento da Presidência 
da Repóblica fixará anualmente, no Orçamento da 
União, os recursos necessârios à execução desta Lei, que 
não poderão ser inferiores a·o valor correspondente a 
meio por cento do total distribuído ao Fundo de Partici:. 
pação dos Estados. 

Art. 69 A Secretaria Especial do Meio Ambiente re~ 
·passará aos Estados para execução do Programa Nacio­
nal de Educação Ambiental, no mínimo 80% da sorita 
dos recursos destinados ao Programa, segundo priorida­
des e necessidades de implementação da educação am­
bibntal de cada região. 

Art. 79 Esta !-_ei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 
. Art. 89 Revogam-se as disposições em coi:itiário . 

Justificação 

A questão ambiental reconhecidamente multidiscipli~ 
nar é passível de um grande número de enfoqUes, na 
maioria das vezes, descontínuos no tempo e dispersos 
nas várias regiões brasileiras, 

Visando o estabelecimento de um conjunto de ações 
pautadas em diretrizes deCorrentes d~ visão de um desen· 
volvimento seguro para o nosso País, nesta e nas próxi· 
mas décadas, é que tomamos a iniciativa da apresen· 
taçào deste projeto de Lei, propondo a criação de um 
Programa Nacional de Educação Ambiental. 

Ecologia é uma palavra nova,__ mas o raciocínio _ecoló­
gico, a preocupação Com a manutenção dos recursos re­
nováveis não nasceram com o homem moderno. 

No Brasil, e:ry1 que pese esta preocupação ocorrerdes­
de o período da _colonização, só em meados_ deste século 
a questão ambiental se estabeleceu como condicionante 
da qualidade de vida do nosso povo. 

É bem verdade que temos hoje um grande número de 
leis, decretos e portarias fixando condições de concessão 
de licenças, normas e medidas punitivas relativas ao uso 
dos recursos naturais. 

Mas a velocidade da degradação ambiental exige mais 
que licenças e punições, exige a formação de uma verda­
deíra consciência nacional, voltada para a harmônica 
convivência entre o homem e a natureza. 
-Daí entendemos como importante na consecução des­

sa consciência, um Programa Nacional de Educação 
Ambiental que do pré-escolar ao universitário, do ho­
mem rural ao moderno industrial, leve todos os brasilei­
ros à compreensão dos mecanismos naturais e ao acom­
panhamento da qualidade do meio ambiente. 

Não se trata de contestar o ·desenvolvimento, mas sim 
de assegurá-lo, pois os recursos naturais patrocinadores 
dessç deSeitvolvimento quer a8:rícola, industrial ou urba­
no são reconhecidamente finitos. 

Não se questiona a tecnologia em si, questiona-se a 
tecnologia em uso, sobretudo quando esta acarreta ver­
dadeiros desastres como ocorreu recentemente no Esta-
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do do Pará pelo uso criminoso de agrotóxicos como des­
folhantes. 

É notório_ que a -problemática ambiental brasileira ca­
rece de maior consiStência política, consístência esta qUe 
só será alcançada com a honesta tra_nsferência, para a 
população, de dados sobre a qualidade ambiental.· 

Enfim, estamos plen?-mente convencidos de que o Pro­
grama que ora propomos como elemento agregãdor de 
ações no campo da Educação Ambiental ser_á, sobretu­
do, um va}loso instrumento de educação e participação 
cívica de nosso povo. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 1984.- Henrique San­
tillo. 

(Às Corritssões de Cõnstituição e Justrça,-âe Edu­
cação e Cultura e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 90, DE 1984 

Introduz modificaçio na Lei n? 5.890, de 8 de ju­
nho de 1983, que alterou a legisJaçio previdenciária. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1'~ O art. 3'~, caput, da Lei n9 5.8_90, de 8 deju~ 
nho de 1973, passa a vigorar com a segUinte modifi~ 
cação: 

"Art. 39 O Valor mensal dos benefícios de pres­
tação continuada, inclusive os regidos por normas 
especiais, Cujo -pagamento aos beneficiários deverá 
ocorrer até o dia 10 do mês subseqiiente, após o que 
vencerão juros_ e correção monetâri~,_será calculado 
tomandoMse por base o salário-de-benefício, assim 
entendido: 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação_, 

Art 3'1 _ Revogam--se ás disposições emcontrãrio. 

Justificação 

A providência aqui alvitfada sob inspiração dos traba­
lhadores aposentados e pensionistas do Brasil consist_e 
em consignar ria lei, de maneira expreSsa, a o brigatorie­
dade de a previdência social pagar todos os beneficios de 
prestação continuada, inclusive, portanto, as aposenta~ 
darias e pensões, impreterivelmente até o dia 10 do mês 
subseqifente- ao vericido. Após esse-prazo, haverá a in­
cidênCia de juros e correção monetáii8.-

Trata-se de impor maior rí8:õr a:os·pãgamentos de_ beM 
neficios, uma necessidade. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1984. -Nelson Car­
neiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a legislaçio de previdência social e dá ou­
tras providências 

Art. 3'1 O valor mensal dos benefícios. de prestação 
continUada inclusive os regidos por narinas especiais, se­
rá calcula'do tomando~se por base o salário~de·beneficio, 
as$im entendido: 

(Às Comissões de Coiz:stltuiÇão e Justiça, de Legis­
laçdo Social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) :-::-_ü_s projetos 
lidõs serão pUblicados e -remetidos às comissões compe· 
tentes. 

DIÁRIO DO CONGRESSONACIONAL (Seção 11) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir .Leal - Alexandre Costa ,.--- José .Sarney -
João Lobo- Guilherme Palmeira- Jutahy Magalhães 
- Luiz Viana -João Calmon -José Ignácio Ferreira 
,.--- Murilo Badaró- Alfredo C:impos -Amaral Furlan 
---: Fernando Henrique Cardoso - Severo Gomes -
Roberto Campos - Jorge Bornhausen - Carlos Chia­
rem -Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está finda a 
"Hora do Expediente. 

Passa-se a 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento cuja leitura será.feita pelo 
Sr. !<?-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 106, DE 1984 

Nos termos do art. 198, alínea d, do Regimento Inter­
no, requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que a 
matéria constante do item n'~ 3 seja submetida ao Ple­
nário em 19 lugar. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 1984.- Alfredo Cam­
pos. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em votação 
o- Requerimento lido. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­
dos. (Pausa.) 
--Aprovado. 

O SR. MURILO BADARó - Peço a verificação da 
-votaÇãO, Sr.- P~idente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Vai-se pro­
ceder ,à verificação soliCitada. (Pausa.) 

Sendo evidente a falta de númer_o, a Presidência írá 
suspender a sessão pelo tempo a isso destinado e fará 
acionar as campainhas, a fim de que os Srs. Senadores 
que se encontram em seus gabini:tes dirijam-se ao ple­
nário, se assim o entenderem. 

(Suspensa_ às 16_ horas e 15 minutos, a sessão é rea­
berta às_l6 horas e 25 minuto~). 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está reaber. 
ta a sessão. Persistindo a falta de quoium, a Presidência 

- s-e dispensa de proceder à verificação requerida. 
O requerimento está prejudicado._ 
Em conseqüência, as mãtérias constantes dos intens 

nYs 1 e 2, 4 a 19, constituída dos Projetos -de Resolução 
n'~s 30/84 e 31/84; Projetós de Lei da Câmara n'~s 51/78, 
54/81,58/81,47/83,5/81, 10/81,44/81, 53j77e65j79; 
Requerimentos n9s 784/83, 99/84 e 102/84; Projetos de 
Lei da Câmara n9s 79/79 e 48/83; Projetos de Lei do Se­
nado n% 145/81 e 76/83, todos em fas_e de votação, dei­
xam de ser submetidos a votos, ficando sua apréclãÇâo 
adiada para a próxima sess_ão ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Passaremos 
então à matéria do item 3 que estã em fase de discussão. 

MENSAGEM No 87, DE 1984 
(Em regime de urgência -art. 371, c, do 

Regimento Interno) 

Apreciação da Mensagem n'? 87, ·de 1984 (n'~ 
149/84, pa orig_em), pela qual o Senhor Presidente 

Junho de 1984 

da República solicita autorizaÇão do Senado para 
que o Governo do Estado de Minas Ge-rais possa 
elevar em CrS 79.2'32.971.409,70 (setenta e nove bi· 
lhões, duz~ntos e trinta e dois milhões, novecentos e 
setenta e um mil, quatrocentos e nove cruzeiros e se­
tenta centavos) o montante de sua dívida consolida­
da (despachada às Comissões de Economia e de 
Constituição e Justiça). 

Sobre a Mesa, Parecer da Comissão de Economia, que 
vai ser _lido pelo Sr. 1 '1-Secretârio. 

O Si~ MUrilo Badaró- Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra, pela ordem, ao nobre Senador Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG. Pela or­
dem, sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, gostaria 
de que a Mesa informasse em que reunião foi f .. ita a ins­
trução dos itens 1 e 2 da pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Foi feita na 
sessão de ontem, tendo a votação adiada por falta de 
quorum. 

O SR. MURILO BADARÓ -A itlstiução do item I? 

O SR. PRESIDENTE(Martins Filho)- DosTtens I e 
2. 

O SR. MUR1LO BADARÓ - Obrigado, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa, parecer que serâ lido pelo Sr. 1'~-Secretário. 

É -lido o seguinte 

PARECER No 272, DE 1984 

Da -COmissãO de Economia, sobre a Merlsagem n'~ 
87, de 1984 (n'~l49, de 16-5-84, na origem) do Senhor 
Presidente da República, submetendo, i apronçlío do 
Senado Federal, proposta dÕ Senhor Ministro da Faw , 
zenda, para que seja autorizado o Governo do Estado 
de Minas Gerais a elevar, em CrS 79.232.971.409, 70, 
o montante de Sua dívida consolidãda interna. 

Relator: Senador José Fragelli 

O Senhor Presidente da República encaminha, ao exa­
me do Senado Federal, proposta para que seja o Gover­
no do Estado de Minas Gerais autorizado a elevar, tem­
porariamente, o parât-õetro esiabelecido no itenl-III dÕ 
art. 29 da~. n'~ 62, de 28 de outubro de 1975, modifica~ 
da pelaRes. n'~ 93, de 11 de outubro de 1976, ambas do 
Senado_ Federal, de modo a permitir o registro de uma 
emissão de 11.298.030 Obrigações do TesOuro de Minas 
Gerais- Tipo Reajustável (ORTM), equivalente a CrS 
79:232.971.409,70 (setenta e nove bilhões, duzentos e 
trinta e dois milhões, novecentos e setenta e um mil, qua­
trocentos_e nove cruzeiros e setenta centavos), considera­
do o valor nominal do_título de Cr$ 7.012,99, vigente em 
dezembro de 1981. 

-2. A emissão deverá ser realizada nas seguintes con­
dições: 

a) quantidade: 11.298.030 Obrigações do Tesouro de 
Minas -Tipo Reajustãvel (ORTM), equivalentes ao va­
iõf nom-inal reajustado Para o nlês de dezembro/83 (CrS 
7.012,99) a Cr$ 79.232.971.409,70; 
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DIÁRIO DO C:ONGRESSO NACIONAL (Seção 11). 

Correção 

Mo~rla 

(I) 

mensal 

Modalidade 

(2) 

NE-P 

Numeraçio dos 

Certificados 

o6o.348 a 000.500 
006.ll6 a 006.500 
007.528 a oo8.ooo 
009.010a010.000 
010.002 a 011.000 
013.698 a 014.000 
014.572 a 015.000 
015.001 a020.000 

(I)- idêntica à das Obrigações do Tesouro Nacion3.1 -Tipo Reajustâvel (ORTN) 
(2)- NE - nominativa-e:ildoisâvel -· · · ·- · · · -~ - · 

P - ao portador 

c) cronograma de colocações e nncimentos: 

Colocações Vencimentos Quantidades 

ABR/84 
MAI/84 
JUN/84 
JUL/84 
AG0/84 
SET/84 
OUT/84 

· NOV/84 
DEZ/84 

Total 

d) forma decolocaçio: através de ofertas públicas, nos 
termos do item VII da Resolução n9 565, de 20-9-79, des­
te Banco Central; 

e) autorização legislativa: Lei Estadual n'1 5.828, de 6-
12-71; Decretos Estaduais n~?s 14.325, de 4-2-72, e 17.742, 
de 28.:1-76; Resoluções n~?-795, de 24-4-78, e 1.074,--d.e 
16.7.81, da Secretaria de Fazenda do Estado -de Minas 
Gerais." 

ABR/89 
MAI/89 
JUN/89 
JUL/89 
AG0/89 
SET/89 
OUT/89 
NOV/89 
DEZ/89 

1.934.393 
846.591 

1.773.298 
1.807.343 
l.Í38.388 

910.862 
880.761 

1.006.401 
999.993. 

11.298.030 

Item I- montante global , .. Cr$ 450330,8' milhõe4 
J!em 11- crescimen~Q real anualCr$128.780,2 mi­

lhões 
Item 111 - dispêndio anual mâx.imoCrS 96.585,2 mi-

lhÕêS -
. . 

-Item IV - responsabilidade por títulosCrS 225.365,4 
rrii"IhÕes . 

3. Face às disposições contidas no artigo 29 da ·Rei.­
nt 62, de 1975, com as alterações íntrodu.iidas pela-Res. 
n9 93, de 1976, a dívida cCinsolidada- Ui.ferna iOtralimite 
daquela entidade, de acordo com a sua receita líquida 
realizada em 1983 (no vilor de CrS 643.901,2 milhões, 
descontadas as operações de crédito), deveria, no presen­
te exercíciO, conter-se noS Segilllites parâmetros: 

4. Para que possa ser efetivada a emissão de títuloS 
ora proPôsla, haverã necessidade dC- autorização especí:_ 
fica do Senado Federal, uma vez que,- -mesmo antes da 
realização da referida emissão, o endividamento consoli­
dado interno dãquele Estado ]ã ultrapassava o limite que 
lhe "foí-fixado, Para o presente exercício, pelo item IH do 
art. 29 daRes. n' 62, de 1975 (únic_o item a ser alterado 
pela presente" emiss~o), conforme o quadro abaixo: 

D~vfda Consolidada 
Interna lntralimite 

Montan~e global ..... , ~ •• • .,-_ •. ·~-o· 
IJ-Crescimento real anual .... -.••• ~ . 
Ill- Dispêndio anual inâximo .....•. ~ 
IV- Responsabilidade por títulos ..... 

Umltes estabelecidos 
peloo Art. 2• da Ros. 61(75 

el• dA R os. 93/76 

450.730,8 
128.780,2 
' 96.585,2 
225.365,4 

Poslçio 
atual 

457.678,6 (A) 
. 081.383,6 (B) 

125.710,7 
410.364,6 (C) 

Cr$ milhões 

Situação posterior i 
emissio e coiQCaçio de 

títulos ora proposta 

457.678,6 (D) 
-81.383,6 (E) 

132.841,7 
410.364,6 (F) 

(A), (8) e (C)= ~mites ~~trapassa~os em virtude c:!e: 3J.!torizações senatoriais ~ara emissão e colocação de títulos; ' 

(A)= fi?); (B) :=~E) e (C)= ~F). em face de ser destinada ao giro da dívida mobiliãria daquele Estado a emiss-_- ' 
colocaçao de tit~os sob exame. " . . . ao c 

S. Entretanto, ao exarttinãrnios o Mapa de Ap\l­
ração da Margem de Poupança Real (Mapa 111), 
~nstata.se que a margem de poupança real dàJIUela En! 
t1dade, no valor de CrS 144.052,3 milhões, mCsmo antes 
da realização da operação de que se trata, mostrã-se infe­
rior ao maior dispêndio que toda a sua dívida consolida­
da interna (intra + extralimite} apresentará em 1986, 

com O Valor de CrS 154.598,6 milhõFS, já inclulda, neste 
total, a parcela de dispêndio com a operação em exame. 

6-. Esclarece o parecer do Banco Central do Bnrsil 
(Área Bancãria) que ~·dentro do critério técnico adotado 
atê então, caso se tratasse de emissão nova (aumento do 
v.olume dos títulos da espécie em circulação), a situação 
exposta no parágrafo anterior faria com que se -Viesse a 
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~mgedr o encaminhame.nto_.doASsupto ao Conselho Mo-. 
netârio Nacional com· proposição 'lllt.indefeiimento" do' . . ' 
pleito"_. 

7. Entretanto, o referido~ documen'~pre'Sentns~e 
guirites justifiCativas, favorá"Yefs..à emi~"iio em ex_ame: 

'"a) do total do dispôndiO referido n& 'Parâgrafo 6 
(Cr$ 154.598,6 milhões), Cr$ 141.612,5 milhÕes refc!r . 
se ao pagamento da dívida mobiliârla consolidada d~' 
aludido_ Estado e, mantendo-se a Sis~emãtica vigente, 
quando da época prevista para o r~gat~de tal vatcf'i-lÇ,rS 
141.612,5 milhões), .Pelo menos 70% do m~mo tt{rS' 
99.128,8 milhões) deverã9 ser reesc~lp.nad?s•,eara par,.­
"mento em exerc1cios posteriores mediante ;f urili:ZSçãolto 
mecanismo das reaplicações dos pâpei.s ve~id&iigirO'da 
dívida). o que deverá fazer c-om que o disPêndio ínicial­
nrente previsto (CrS 154.598,6 millÍões) ve~ha a sofrer 
substancial redução (passando par'a CrS 55-.469.,8 mi­
lhões), tornando-se compatível com a margem de pou., 
Pança real daquela Entidade; 

b) a emissão de que se ~ata não se car~cteriz~ comq: 
criãção _de uma nova resPonsabilidade para o 'Bs(fldo, 
mas sim a pror.rogação de um comprom{ssb jã exi!l't~nté':: 

c:) __ não dispõe o Estado de ~inas Gerais,_ C?m fac.e.: da 
dificil situaÇão financeira que no momerito atravessa, de 
recursos para realizar o resgate dos pâpeiS vencidos e a se 
vencer no presente exercício. e o não pagamento dos 
mes"mos poderã trazer sérios trans.totnos ao mercado de 
títulos da espécie, entendo q_Ue. tat· emissão, em caráter 
absolutamente excepcional, poderia Ser autorizada pC:tõ 
Senado Federal." 

8. Com relação ao Plano de Aplicação dO"S' RCcursos, 
previsto no parágrafo 3'1 do art. 41' da Res.n11 62, de 1975, 
informa-nos_que a Secretariã de Planejamento da Presi~ 
dência da República, pelos Avisos n'1s 1.078/83 e 274/84. 
de 21-11-83 e de 4-4-84, respectivamente, enviados ao Se­
~hor Ministro da Fazenda, manifestou~sefavOravelmen­
te à pretensão do referido Estado. 

9. Ante o.. eXpoSto, atendidas as exigências e dispo­
sições do Regimento Interno- e as da legislação específi~ 
ca, opinamos pelo acolhimento da presente mensagem, 
na forma do seguinte:! 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 32, DE 1984. 

A_qtorlza o Governo do Estado de Minas Genls a 
elevar em CrS 79.232.971.409,70 (setenta e nove •1-­
Jhões, duzentos e trinta e dois mllhões, novecentos e 
setenta e hum mll, qu•troceotos e nove cruzeiros e se­
tenta ceatavos) o moatute de Mia divida iotema. 

O Senado- Federã.r rCSolve: 
Art. J9 · ~ o Governo do Estado de Minas Gerais au~ 

torizado a elevar, temporariamente, o parâmetro estabe- · 
tecido pelo item UI do art. 29 da Resolução n"' 62, de 28 
de oÚtubro de 1975, modificada pela Resolução nl' 93, de 
11 de outubro de 1976, ambas do Senado Federal, de 
modo a permitir o registro de uma emissão de 11.298.030 
Obrigações do Tesouro de Minas Gerais, Tipo Reajustá­
vel (ORTM), equivalente a CrS 79.232.971.409,70 (seten­
ta e nove bilhões, duzentos e trinta e dois milhões, nove­
tentos e setenta e um mil, quatrocentos e nove cruzeiros 
e setenta centavos), considerado o valor nominal do títu­
lo de crs 7.012,99 (sete mil, doze cruzeiros e noventa e 
nove centavos), vigente em dezembro de 1983, destinada 
ao-giro de parte da sua dívida consolidada interna intra­
Jimite mobiliária, VC:ncrvel durante o exercício de 1984, 
mediante; ofertas públicas, nos termos do item VII da 
Resolução n9 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco 
Central do Brasil, obedecidas as condições estabelecidas 
no respectivo processo. 

Art. :29 Esta Resolução entra em vigor na dta de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 31 de maio de 1984. - Roberto 
Campos, Presidente - JosE Frqelll, .Relator Beltedlto 
Ferreira - Cid Suopalo :.._ Pedro SIDioa S..ero Go­
mes - Jorge Kalume. 
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O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- O parecer 
da ComiSsãO-de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 32, de 1984, que autoriza- o Go~ 
vemo do Estad_o de Minas Gerais a elevar em CrS 
79.232.971.409,70 o montante de sua dívida. conso)jdada_,. 

Solicito ao nobre Senado Alfredo Çamp_os _o pã.i~ 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB- MG. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o pro­
jeto de resolução sob_exame, apresentado pela Comissão 
de Economia, como conclusão do seu_ parecer sobre a 
Mensagem n9 87/84, do Senhor Presidente da República, 
autoriza o Goveiiló do Estado de Minas Oetaís a elevar, 
temporariamente, o pãl'ârriCtfó ·estabelecido pelo item 111 
do art. 29 da Resolução n' 62, de 28 de outubro de_1975, 
modificada pela Resolução n' 93, de 11 de outubro de 
1976, ambas do Senado Federal, de modoª perroi_ti_r -º 
registro de uma emissão de 11.298.030 Óbrigações .do 
Tesouro de Minas Gerais, tipo Reajustâvel (ORTM), 
equivalente a Cri 79.232.971.409,70 (setenta e nove bi­
lhões, duzentos e trinta e dois milhões, novecentos e se­
tenta e um mil, quatrocentos e nove cruzeiroS e- ~etenta 
centavos), considerado o valor nominal do título de Cri 
7.012,99 (sete mi1, doze cruzeiros e noveti.fã e nove centa­
vos), vigente em dezembro de 1983, destinada ao giro de 
parte da sua dívida consolidada interna intralimite mobi­
liária, vencível durante o exercício de 1984, mediant~ 
ofertas públicas, nos termos do item Vll da Resolução n9 

565, de 20 de setembro de 1979. -do Banco Central do 
Brasil. 

Os títulos têm o prazo de 5 anos, com taxas de juros d~ 
9% ao ano, com co_rreção monetária mensal e periodici­
dade de pagamento semestral, sendo que a correção mo­
netária e a modalidade são idênticas às das Obrigações_ 
Reajustáveis do Tesouro' Nacional (ORTN). 

Os pareceres dos órgãos COmpetentes informam que a 
operação de crédito, sob exame, é viável, econômica e fi­
nanceiramente, cabendo acrescentar que o Processo vem 
instruido com a 

"Lei Estadual n'~ 5.828, de 6-12-71; Decretos Es­
taduais n's 14y 25, de 4-2-72, e 17.742, de 28-1-76; 
Resoluções n' )5, de 24-4-78, e 1.074, de 6-7-81, da 
Secretaria de Fazenda do Estado de Mi_nas G.erais." 

Çm face dos elementos técnicoS~apresentados, a douta 
Comissão de Economia desta Casa achou por bem aco­
lher a Mensagem Presidencial, consoante o ProjetO de 
Resolução que oferece e que foi devidamente aprovado. 

De nossa parte, entendemos que a matéria está posta 
segundo os cânones estabelecidos pela Constituição Fe­
deral, não havendo, a esse respeito, nenhuma eiva de in­
constitucionalidade. 

Diante do exposto e, tendo em vista que foram atendi­
das todas as exigências estabelecidas nas normas legais e 
regimentais vigeiites, concluímos pela aprovação do Pro­
jeto de Resolução oferecido pela Comiss~o de Economia 
deste Senado _Federal, por constitucional, jurídico __ e __ 
apresentado em boa técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- O parecer é 
fa\rorâvel. Completada a instrução da matéria, passa-se à 
discussão do projeto et!l turno único: 

Discussão, em tUrno único; -do Projeto de Reso-. 
lução n9 32, de 1984, que autoriza o Goveirfcrdo Es­
tado de Minas Gerais a elevar em Cr$ 
79.232.971.409,70, o montante de sua dívida conso­
lidada interna. 

O Sr. Murllo Badaró- sr: Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

DIÁRJÓ DOCONGRESSONACIONAL(SeÇão 11) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Murilo _Badaró, para dis~;;utir 
a matéria. 

O SR. MURILO BADARO (PDS- MG. Para discu· 
ti r. Sem revisão 9,o o~ador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Sr. Presidente, pela ordem, antes eu perguntaria a V. 
Ex~ se os itens I e 2 estão com a sua instrução terminada 
e também com a sua discuss:i"o encerrada. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Perfeita­
mente, nobre Senador. 

O SR. MURILO BADARÓ - Muito obrigado. Sr. 
Presidente, Srs. Sena.dores, estamos diante de uma pe­
qúena dificuldade de natureza parlamentar. 

Esta Casa teve oportunidade de assistir, na última Le­
- gislatura, a uma obstinada manobra regimental do Sena­

dor Dirceu Ca"r"doso que co}ocgu obst_áculo_s, _ dur_ante 
praticamente um ano e meio, ã tramitaÇãO âe matériaS 
referentes à conceS'São de empréstimos a Estados e a mu­
nicípios ou mesmo autorizações para a elevação do mon­
tante da dívida consolidada dessas J,mid_a,des administra­
tivas. 

Com a capacidade que todos lhe reconhecem, COR\ o 
patriotismo que nele sempre foi uma constante, o Sen'a­
dor Dirceu Cardoso levou quase a·o paroxismo a sua 
obstrução e teve êxito com o állxílio silencioso da Opo­
sição que, não raro, s6 aqUi aparecià para votar ãlguns 
projetos de interesses, ou do Governador Chagas Frei­
tas, que era o todo_-poderoso do tempo, oú de alguma 
prefeitura de maior representatividade. Contando, ·por 
outro lado, com a nossa omissão, foi-nos realmente difí­
cil superar aquela quadra em que praticamente o Senado 
se viu paralisado pela ação de hoje Secretário de Segu­
rança do Governo do Estado do EspíritO -Santo. 

St. Presidente, todavia é importante que ci Senãdo 
tome conhecimento disto: os processos que Cram subme­
tidos à deliberação do Plenário, percorriam os canais 
competentes nas comissões. Quase sempre, quando al­
gum Senador colocava em dúvida, por exemplo, o Sena­
dor Alberto Silva colocou sérias objeçõeS ao empréstimo 
do Piauí, S. Ex' requereu diligências e estas foram cum­
pridas. 

O Sr. Alberto Silva- No.plano de aplicação. 

O SR. MURILO BADARÓ ---Exato. No caso -de 
GOiás, o Senador Henrique Santillo procedeu da mesma 
forma, tudo dentro dos termos do Regimento Interno 
porque, a rigor, ninguém pode colocar embaraços à ação 
administrativa de qualquer governo, seja ele adversário 
ou não. 

Mas, neste caso aqui, estas urgências s-olicitadas pelos 
Líderes do Governo e da OposiçãO, hã alguma coisa fn.:­
sólita, que é o ultrapassar das cÓmissões técnicas da Ca­
sa. 

É possível, é admissível, conoordo e acho até razolfvd 
-que se requeira Uriência, quando pÕr razões de qualquer 

natureza algum Sr. Senado~ obstrua a tramitação nas co-_ 
missões, perca todos os prazos regimentais para prolatar 
os seus pareceres. Mas, encaminhar um processo, como 
por exemplo, o Projeto de Resolução -que· autorizou o 
Governo do_ Pará a contrair empréstimo externo de 60 
milhões de dólares e o Senador Hélio Gueiros atu_o_u__com 
grand~ ~ens~-de opÜrt~nidade~ grande sabedoria políti-­
ca no episódio, exatamente porque conseguiu acoplar a 
dramaticidade do caso dos garimpeiros com o emprésti­
mo do Pará, conseguindo por isso mesmo a legitimidade 
a sua aprovação, mas o que não é razoável é o Senado 
deliberar sobre matéria deste porte com as comissões téc­
nicas colocadas à margem do processo. 

Daí a minha estranheza, daí a minha rebeldia, dai o 
meu prQte~to e a minhª in_conformidade, e fiz ~sso depois 
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de advertir os Uderes da Oposição e do-Governo, princi­
.,pptmente o Líder da minha Bancada a quem devo fideli­
dade. 

Estou- ab1iolutamente disposto a acatar os pedidos de 
urgéncíá]:>a:Ta-áS pi'ojetos cujos prazos tenham sido esgo­
tados sem parecç:res ou que estejam nas gavetas das co­
missões, pórQualquer mecanismo- ÕbStrucionista. Mas 
ultrapassar as comissões mistas, requerendo urgência 
para que o Plenário possa discutir esses assuntos, sem se­
quer examinar os aspectos formais do processo, esta, evi­
dentemente, é uma decisão com a qual nós não podemos, 
nós não devemos e não vamos concordar. 
:_ Daí, Sr. Presidente, a nossa solicitação para que a 
Mesa verifique o quorum e o pedido para que os Líderes 
requeiram a extinção da urgência, para que os processos 
sejam submetidos às comissões. E eu, como Presidente 
da Comissão de Justiça, não posso, por dever funcional, 
abrir mão desta prerrogativa. Não posso e nem devo. 
Entendo que os Srs. Líderes da Oposição e do Governo 
~~vem s~_ re~nir e pedir a extinção da urgência, como 
prevê o Regimento Interno, sob pena - a não ser que 
consigam colocar aqui maioria absoluta do Senado- de 
não se votar mais qualquer matéria na Casa. 

Dir-se~;·~gr~ ·Presidente, que esta é uma atitude com 
um certo toque de radicalismo. Em verdade não é. Em 
verdade, o que eu estou é defendendo uma prerrogativa 
legítima das comissões técnicas da Casa. Ou tem sentido 

__ examinar, por exemplo, pedidos de empréstimos da or­
dem de 200, 300, 500 milhões de dólares, que a Oposição 
vai usar à saciedade, neste período, porque a Oposição 
acusa o Governo de fazer empréstimos externos, mas, 
quando se tratam dos seus interesses peculiares, isto não 
tem qualquer importância. É, mais ou menos, algo pare­
cido com o Colégio Eleitoral. "Nós iremos ao Colégio' 
Eleitoral, se tivermos a certeza de que elegeremos o Pre­
sidente da Repóblica"- esta é a declaração dos Líderes 
da Oposição. Ora, o Colégio Eleitoral só é legítimo para 
eleger alguém da Oposição; para eleger alguém do PDS 
não é legítimo. 

O Sr. Alfredo Campos- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. MURILO BADARÓ- Um instante, nobre Se­
nador. Permita-me ape_nas concluir meu raciocíniO. Em 
seguida, darei o aparte a V. Ex' 

Então, Sr. Presidente, o Senado não pode deliberar 
sobre empréstiriws, sobre dívida -consolidada interna, 
sobre emissão de_ Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional, sem que as comissões técnicas exaininem esses 
projetos com atenção e até exaustivamente. Esgotados os 
prazos das comissões - e_ os prazos são expHcitos no Re­
gimento -, então, sim, que os Srs. Líderes requeiram as 
urgências e não há o que objetar no caso, porque, a ri­
gor, o Senado não pode, também, contribuir com nenhu­
ma manobra obstrucionista que redunde em prejuízo das 
administraÇões estaduais. 

Ouço, agora, com muito prazer, o apar!e de V. Ex• 

O Sr. Alfredo Campos- Nobre Senador Murilo Ba­
daró, estou ouvindo as alegações de V. Ex• com o maior 

-interesse, até por que acho que V. Ex•, como Presidente 
da Comissão de Constituição e Justiça, não deixa de ter 
razão, em parte, ao que V. Ex• diz para o Senado, neste 
instante. Mas quero discordar no momento em que V. 
Ex• diz que a Oposição iria gastar esse dinheiro ao_ seu 
bel-prazer, etc., etc., porque, ao que me consUI o ile:rn l9 
da Ordem do Dia hoje, -é um empréstimo para o Estado 
de Pernambuco e, ao que eu saiba, o Governador de Per­
nambuco ainda é do Partido de V_ Ex• e não da OpO­
sição. 

O SR. MURILO BADARÓ - Eu não disse que a 
Opõsíção_íria gastar ao seu bel-prazer. Eu não cometeria 
essa desatenção com os governadores da Op_osição e, 
m~ito menos, com os governadores do PDS. O -qUe eu 
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digo é o_seguinte: é preciso que o Seriado tenha aieilção 
com isso. Eu, por exemplo, recebi unl -apelo do Senador 
Severo Gomes, da Cori1issão de ConstituiçãO--e Justiça, 
com relação a um empréstimo de São Paulo. O Prefeito 
Mário Covas, inclusive, procurou a comissão que já exaM 
minou esses processos, que podem, até, achar-se com Os 
prazos esgotados. _ 

O fato de o p"rojeto Pernambuco achar-se em primeiro 
lugar é que me dá realmente autoridade para assim pro­
ceder, pois se estivesse o de Minas Gàã.is, eU ficaria num 
constrangimento muito grande, po_rque se trata do meu 
Estado, ainda que no Governo pasSado; do PDS, -o ·ex­
Governador do Estado enfrentou, aqui, dificuldade ffiii"i­
to grande para ver os seus projetos de empréstimoS tra­
mitando com regularidade. Mas a minha impressão, Se-­
nador Alfredo Campos, e V. -Ex,-há de me conceder ra­
zão, ainda que em parte, ... 

O Se. Alfredo Campos- Sobre isso é que eu gostaria 
de dizer a V. Ex• que acho o procedimento, se acolhido 
para todos os casos, muito própriO. ASora,· o" que se nos 
depara no momento é o seguinte: os três projetos já estão 
em fase de votação, não hã mais procurar instru-[-los nas 
comissões. Se fosse uma matériã para ser discutida aqui 
pela primeira vez, mas nãO é o caso, nós p-oderíarrioS eg_ 
perar que outras matérias chegassem ao Senado, e ado­
tar esta conduta de não mais votar em regime de urgên­
cia nenhum pedido de empréstimO -ae nen-hUm Estado, 
salvo aqueles casos, que V. Ex• bem disse, de urgência 
clara, evidente, que nós todos iríamos compreender. Eu 
acho que não há como voltarem esses projetos à comis­
são, porque os pareceres já estãO~aqlií aProvados. 

O SR. MURILO BADARÓ - Hã, sim. 

O Sr. Alfredo Campos -Nós poderíamos deixar que 
os Estados de São Paulo, de Pernambuco e de Minas Ge­
rais reCebessem essa autorização do Senado para o pro­
cessamento das medidas a que se propõe. 

O SR. MURIW BADARO - Data venia da opinião 
de V. Ex~. eu discordo para dizer que desde que os lideres 
requeiram a extinção da urgência é possível que se faça 
até por mecanismo operacional de acordo parlamentar. 
A matéria estando instruída, é exatamente porque a ur­
gência assim o determina. Aprovado o requerÚnento de 
urgência, não há como evitar a sua tramitação acelerada. 
E o que se quer é exatamente a celeiidade-= nã. tranlítaCão 
do projeto'. A nossa estranheza é que isso se faça ao ar.re­
pio das comissões técnicas da Casa, o que ê errado do 
ponto de vista da melhor técnica de elaboração legislati­
va, o que é politicamente inadequado. E uma caiJitis de­
minutio para as comissões técnicas da Casa, prinC1PaiM 
mente a Comissão de Constituição e Justiça. 

O Sr. Anliaral Furlan- Permite-me V. EX• um aparte? 

O SR. MURILO BADARÓ - Ouço V. Ex• 

O Sr. Amar&;! Furlan- V. Ex' tem toda -razão_ no seu_ 
discurso, eu faço minhas as suas palavras. Na verdade, 
eu pedi vista na Comissão de Constitu-içãO-e Justiça, dCs-­
se projeto em votação, hoje, da Prefeitura de São Paulo. 
Eu ainda não havia recebido da comissão o projeto, 
quando os jornais de São Paulo estampãvani ~que eu fa­
zia uma obstinada obstrução a ele. De modo que isso, 
evidentemente, é uma coisa que não tem cabimento;·os 
projetos sempre transitaram em perfeita harmonia. Esse 
projeto, se não me engano, si desÜDa à co~strução de 
dois hospitais em São Paulo. Esse mesmO dinheiro foi 
pedido também ao BIRD, de onde saiu um processo de 
50 milhões de dólares, nos quais estão incluídos estes 
dois em votação hoje. :E: uma duplicidade de pedidos de 
empréstimos. A minha vontade, o meu parecer na comis­
são, era que se oficiasse ao PrefeitO Mário CovaS, inda:. 
gando se ele queria o empréstimo pelo FAS ou pelo 
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BIRD, porque dois é impossíveL O destino é o mesmo. 
M<!.S isso nem foi possível ser feito, porquanto o Líder da 
Oposição comunicou-me que ia pedir urgência, cOmo se 
eu estivesse fazendo uma obstrução obstinad~ a_ esse pro-_ 
je_to. Na ~erdade, se esse_. projeto íOr aprovado como es­
tá, o BIRD ilã6 d:uá o empréstimO para a PrefeiiUra de 

_São _PauJo, porque ele já foi dado por outra via. Era istO 
o que eu queria dizer. 

~ O SR. MURILO BADARÓ - O depoimento do Se­
nador Amaral Furlan é muitO interessante. O projeto 
vem serri ·instruÇão para o -Plenário·, llãO se tõma c6nhCCi­
mento desses detalhes, não se apura. a verdade por intei­
ro de tuá0-0-qUe -gravita em torno de operações dessa na­
tureza. E quando se fala em apurar, não se está levantan-

-dO Qualquer suspeita sobre a aplicação- de recursos . .S 
ãpenas o direito que o Senado Federal tem de conhecer 
como se processa isso. Por exemplo, essa informação do_ 

·Senador AmaraJ Furlan, se não houvesse essa discussão 
aqui, pouco ou nada a <;asa tomaria_ c_onhecin:tento. 

O Sr. Gabriel ~e~es.- V. Ex' me permite um_ apar-
te? -·--·--- -

O SR. MURIW BADARÓ - V. Ex• tem o aparte. 

O_Sc. Gabriel Hermes- A propósito,- tudO--ocorreu 
com o meu Estado do Pará e o mais lamentável é que os 
jornais do Parâ, ou seja, o jornal do governador do Pará, 
que ele comprou já agora e que montou, tambêm,jã:igo­
ranes~e seu início de governo, lembrou-se de dizer, com 
letras garrafaiS, que eu estava me preparando para viajar 
para a Arábi~ Saudita ou a qualquer outro lugar do 
mundo, levando comigo o projeto. Vejam os- Srs., eu, 
que tenho mais de trinta anos nas duas Casas do Con· 
grêsSo Nacional e que sou, podem ver pelas estatísticas, 
-õ-que mais relata em comissões; soU chamadO ãté Pa~a 
aquelas em que sou suplente e, normalmente,_s.ou daque­
les que comparecem e que tomam a coisa com toda a se· 
riedade; que recebi em meu gabinete o Governador do 
Pará, Juilüiinente com o meu. car_9 ~l.ega Senador Hélio 
G_ue!_r_~!•. ~ !:'~~e-,Jhes"'~~OilJ t<!_da Jealcfad_e..._quando me pe­
diram se eU gostaria de relatar o projeto, que relataria 
com õ maior prazer, apenãs gostaria de me~ resguardar o 
direito de _exªm_inar o projeto n~ comissão e, se sentisse.a 
necessida~e. ~~ al~_!11a diligência _eu a"faria. ·Fui sur­
preendido- Com êsSe.p_fojeto, há_ mais -d~ um mês e meio, 
na mão do Senador Hélio Gueiros. E um belp dia, aqui, 
c<_Jm um .Pt;dido.~de yrgência, justificando- 6 pedido, por­
que senão o projeto seria preso, posto na gaveta. Eu, que 
f1:1i o único .S~ii.ã.do~_e ·ry~ste morriento faço justiça em di­
zer- ~-pedido do então Presidente de~ta_ Cas.a, o Sena­
dor Jârbas Passarinho~-Quando veio um único pedido do 
Estado do Pará, exatamente para um hospital municipal 
da cidade de Belém quando dei, com a máxima brevida­
de, o parecer favorável, porque cabia, realmente, parecer 
favorável. Com este caso não há dúvida, o Pará teni di· 
re_itodepediremprêstimos. ____ -· ___ c 

.b q~e eú desejei. foi ~xercer o dir~ito--de ~Xarriinar o 

pr:ojet~ a,~,.~a~_ o ~e:' p~rec~r, Q .qP~ _diss~ .. aq Sç:nador 
Hélio Gue1ros e ao "Governador no meu gabir~ete quando 
·me visitaráni. E,-fú"i SurPréencÚdo co~ toda aquela guer­
ra- bonita, maraVilhosa, q':e repercutiu no-jornal dg Go­
ve:_rnaq~r ~-9 Pará, o jorgal que ele comprou este ano, 
para acusar que eu iria pegar o projeto, viajar -com o pro­
j~~. cilfr-egar o projeto. O_qiJ.~- eu queria evitar, Srs: Se­
nadores, el-a o desrespeito ao dever quenós temos para 
com _a nossas comissõe_s_, QlJalquer um Senador, q-uando 
tiver- uin problema pessoal ou um problema _de interesse 
pessoal do seu Es~ado_ ou pelo qual esteja apaixonado, 
pode P"arã.r esta Casa, agora. Veja o precedente que nós 
criamos! Isto eu_quis evitar, tentei evitar, isto eu fui pedff-

·- ao_ Líder Aloysio Chaves:, mas que pressionado pelo 
problema dos nossos garill)peiros, preferiu dar o assunto 
por sanado e deixou um precedente que não impedirá 
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que, amanhã, qualquer um pare esta Casa, por uma 
questão que não sejustÚicaria nunca, como não se justi­
ficava essa. Jamais me passou pela idéia senão o direito 
d~ verificar o Crriprego, mesmo porque quando foi dada 
a autorização para esse empréstimo em 19'79, ·no Gover­
no anterior~ nãO sei pOrque nã.o caminho_u nesta caSa. 
Nunca vi o seu pedido quando aqui chegou. Vejam V. 
Ex•s: 1979. Muita coisa mudou de lã para cá. No entan­
to, o Senador Hélio Gueiros fez a guerra, disse que talvez 
eu f()sse viajar. _para a Arãbi:a Saudita, ou outro lug~~ 
mais feio ou mais bonito. Arábia Saudita, realmente~ ê 
uma beleza; voltei de lá encantado e com o projeto. Veja 
V. Ex' que o fato de ser acusado ou não, isso em política 
é tão comum. Houve até um cidadão sjmpãtico e meu 
querido amigo ainda hoje, que, certa vez, disse que eu ti­
nha ido à China, como fui, numa delegação do Governo, 
para trazer de lá dólares chineses. Vejam os Srs., isso hã 
quase 25 anos. E eu não me zangei com S. Ex•; continuei 
seu amigo, porque- em política cabem coisas bonitas e ca­
bem coisas tristes. Eu queria apenas acentuar: comete­
mos um erro, deixamos um precedente; louvo o nobre 
Senador pelo que está advertindo a Casa. Eu pensei em 
não mais tocar neste as:Su-Oto que de tal maneira me en­
tristeceu. Mas eu o louvo, Senador. V. Ex• está fazendo a 
defesa do respeito que temos que dar a esta Casa e aos 
trabalhos das comissões que são, realmente, a alma dà 
Casa. 

O Sr. Hélio GueiroS - Permite V. Ex' um apárte? 

O SR. MURILO BADARO- Sr. Presidente, antes de 
transferir um pouco a discussão- para o Pará, após o 
nobre Senador Gueiros ter carimbado, com grande com­
petência, um empréstimo ·para o se1.i" Governador, ·quero 
dizer que os Líderes alegam que houve precedentes nas 
Legislaturas anteriores. Mas eram- precedentes excepcio­
nalíssimos, que serviram apenas para confirmar a regra 
geral de que não se deve dar urgênc!a a este tipo de proje­
to dC: resolução. 

Não concedo a V. Ex• o aparte antes de saudar a pre­
sença, aqui, na Casa, do ex-Senador Otto Lehman, que 
deixou aqui, durante o seu periodo no Senado, um rastro 
luminoso de cultura, competência e patriotismo. 

Ouça V. Ex• com muito prazer. 

O Sr. Hélio Gueiros- Antes de tudo, nobre Senador 
Murilo Badaró, muito grato pelas referências lisonjeiras 
que V. EX• dirige ao Seu modesto colega. 

O SR. MURILO BADARO- Fiz justiÇa a V. Eif 

O .Se. Hélio Gueiros - Agora, vamos responder al­
guns detalhes das suas observações. V. Ex• estranha uma 
urgência. Nobre Senador, a urgência é do Regimento. 

O SR. MURIW BADARO - Não estou estranhan­
do. 

O Sr. Hélio Gueiros- V. Ex• estã estranhando. Se o 
Regir;nento prevê a urgência, não há por que se condenar 
qu~ndQ sç usa a urgência. É absolutamente regimental. 
Nªo há pof que, se o Regimento me permite apressar a 
votação da matéria, eu não recorrer a essa faculdade que 
o Re,gimetúo me concede. 

O SR.-MURILO BADARO- Eu diria Que não é dã 
tra~ição. f: do Regimento, mas não é da tradição. 

-·O Sr. Hélio GUeiros- Por outro lado, se eu for pres­
tar atenção a toda a tradição que existe nesta Cãsa, nós 
não vamos ínoVar nada. Vamos ficar em 1800. 

~O SR. MURJLO BADARÓ - Não, não é tanto as· 
sim. 

O sr: Hêllo GueiroS- E acho qlle devemos ()lhar é 
pãra a frente, para o ano 2000:Agora, quero que V. Ex•, 
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também, me permita observar que a urgência solicitada 
para o Estado do Pará, como a urgêl).cia solicitada para 
Minas Gerais e Pernambuco, não é a urgência uyg~ntíss~M 
ma, prevista no artigo 371 a, e b, pela qual, na mesina 
reunião, se lê a urgência~ se-Võtiio Projeto. Não! Essa urM 
gência votada para Minas Gerais, vot8:da para o Pará, é 
uma urgência que permite a audiência de todas as_comis~ _ 
sões, se elas se reunirem. Se elas se reunirem, nobre Sena­
dor, e dígO issO-reSsaltando, porque se_i ~ue _ _y. ~x~ -~ u~ 
esforçado, dedicado ~residente de comissão técnica-n-es­
ta Ca-sa e não estOu faZetido nenhum favor a_ V._E~" V. 
Ex' sabe disso. 

O SR. MURILO BADARÓ- Muito obrigado, nobre 
Senador. 

O Sr. Hélio Gueiros- Mas V. Ex~ sabe, ilustre Sena­
dor, que não é com facilidade que se consegue reunião de 
comissão técnica nesta Casa. De modo_ que a urgência 
para o Parâ, a urgência para Pernambuco, a urgência 
para Minas Gerais é a urgência da letra c, que só permite 
que, quatro sesSões ordinârias depois é que o projeto ve­
nha a esta Casa. 

O SR. MURILO BADARÓ - Seria estranhâvel que 
essa urgência fosse solicitada para a letra a, o que seria 
impossível, de vez que a letra a ... 

O Sr. Hélio Gueiros -Mas a letra b poderia. 

O SR. MURILO BADARÓ- Sim, mas· seria Úma de­
masia, uma exagero insuportâvel. 

Sr. Hélio Gueiros - Nãol V. Ex• di~ ... 

O SR. MURILO BADARÚ- Agora, no caso do Pa­
rã, ... 

O Sr. Hélio Gueiros- Deixe-me terminar, por favór. 
V. Ex• estranha a letra b, quero dizer a V. Ex' que demos 
aqui Urgência parã. empréstimo dos EStãdOSâõ éspírito 
Santo e do Maranhão, na letra b. Essa urgência foi lida 
numa sessão de 18 horas e 30 minUtos e às I8_hQ.ras e 45 
minutos a Urgêncía estiVa aprovada e o empréstimo tam­
bém aprovado. 

Foi dado aqui, por este Senado, numa Sessão Extraor­
dinâría, às 18 horas e 30 minutos, a pedidO-e-por-solici_-­
tação do eminente Senador Josê Sarney. Entã_o, verifica 
V. Ex• que antes de eu, por exemplo, ter usado da facul­
dade da urgência, para votar empréstimo externo, o 
nobre Presidente do Partido de V~ Ex• ... 

O SR. MURIW BADARÓ - A h! Sim. jã hã prece­
dentes, eu reconheço. 

O Sr. Hélio Gueiros --··'-'por sinal, representante de 
um Estado que deve os •<'-olhos da cara", o Estado do 
Maranhão. Ao passo que o meu Estado, nobre Senador 
Murilo Badaró, não deve um tostão ao exterior; pagou 
todas as suas dívidas externas. Logo, não tinha por que, 
então, sofrer qualquer delonga. Além do mais, V. Ex• 
sabe que antes desses pleitos chegarem ao Senado, eles 
sofrem um crivo muíto sério pelas repartições do Poder 
Executivo. Esse nosso projeto· do Estado do Parâ -
desculpe-me falar preferencialmente sobre o Estado do 
Parâ - levou mais de um ano, nobre Senador M urilo 
Badaró, percorrendo todos os trâmites das repartições 
públicas: Banco Central, Ministério da Fazenda, Secre­
taria de Planejamento, Gabinete Civil da Presidência da 
República e Prc:sidência da República. V. Ex~ há de cori­
vir que, depois de um ano e pouco dessa tramitação, haja 
interesse do Estado em acelerar um pouco a sua trami­
tação no Senado. Até porque, e aí -vou invocar a tia­
dição, a tradição da Casa é aprovar sistematicamente os 
projetos de autorização de emprêstimo. Muito "grato a V. 
Ex• pelo aparte. 
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O SR. MURILO BADARÓ - Eu não discordo _de 
nada do q1,1e V. Ex• disse, nem que haja precedentes, ape­
nas o fatõ- de projetOs como esSes serem--subinetidos a 
tempo, ao exame e à análfse dos órgãos do Governo não 
e lide a obrigatoriedade do Senado de, também, examiná­
los. Talvez até com maior atenção, porque é o Senado 
qUem vai opinar sobre os aspectos políticos dessas ques­
tões._ O Banco Central, o Ministério da Fazenda ficam 
CÇ!JfinaQos, tão-somente; aos aspectos de_ natureza técni­
ca e compete ao Senado decidir sobre o problema políti­
co. V. Exi não estava aqui e não se recorda, certamente, 

_ qUe o -senado-r Dirceu_ Cardos_o analisava: isso de uma 
maneira muito singular: S. Ex' finha como concepção 
quase dogmática de que grande parte da inflação _brasi-

-leira decorria exatamente desta _elevação indiscriminada 
ou inconseqilente da dívida _dos Estados e municípios.- E 
juritava, para dar força_ao seu argumento, uma série de 
pfovas estatísticas, que acabavam convencendo muitas 
pessoas-. 

Eu vejo, hoje, aqui no Senado, muitos Senadores que 
se solidarizaram com o Senador Dirceu Cardoso. O Se­
nádor Fragelli percebeu logo corria eu o apanhei na mi­
nha mira de olhar. S. Ex' foi um _dos que mais exproba­
ram esse tipó de comportamento do Govern_o, exigindo 
diligências, no que fez muito bem, 

~--Agora, eu quero terminar este assunto, com o agrade­
cimento pela atenção com que me honra a Casa, não sem 
antes ouvir o Senador Alfredo Campos. EVidentemente, 
sem ter o-teor de dramaticidade do ex-Senador Dirceu 
Cardoso e com a experiênCía pã.rlartientar qUe eu te-iihO, 
possivelmente eu possa fazer obstrução mais- silenciosa e 
mais eficiente, p-orque,_ evidentemente, se as Lideranças 
não concordarem em estabelecer um mínimo de critério 
para isso, certamente a Casa pode ficar paralisida por 
um teinpo Indeterminado. 

Q~uço V. _Ex• 

O Sr. Alfredo Campos --Senador Murilo Badaró, 
logo que cheguei a esta Casa, talvez a minha primeira In­
tervenção, nos trabalhos da casa:, foi sOlicitar o desar­
quivamento, como V. Ex' bem se lembra, de 52 projetos 
OeMTnas -oerãTs, PíOCeSSõS que-estavarrl Ir8.iiiiüiriáo 
aqui e que iriam beneficiar algumas prefeituras do no_sso 
EsiãdO---:-DesseS 3TpTOcessoS, 27, se rião riie ellgario, erâffi 

-de prefeituras do PDS e 25; tilmbêm se não me engano, 
do PMDB, o meu Partido. Eu achava àquela época, e 
continuo achando hoje, que, em matéria de tentar deter 
o desemprego que avassala o Brasil e que se alastra por 
todos os Estados, principalmente pelo nosso, o Estado 
'de Minas Gerais, era dever mais do que premente de mi­
nha parte e dos meus companheiros de Senado e, tam­
bém, dã Câmara dos Deputados. t um assunto, V. Ex• 
béill s-abe7d0s ma1s urgentes, dOS rrlais-íiladiâVeiS. l=í"ôje, 
no instante em que se vuta um projeto de Minas_ Gerais, 
um de Perna_mbuco e um da Capital de São Paulo, per­
mitirido àqueles Governos rolarem as dívidas e assim fa:~ _ 
zer com que o desemprego seja inerios assustador, que 
aumente de dia para dia, V. Ex', Como Presidente da Co­
missão de ConstituiçãO e Justiça, e acho que mui acerta­
damente, quer ver todos esses projeto_s sendo discutidos 
no âmbito das comissões especializadas do Senado. 
Tudo bem! Não acho_ nada d_emais nisso,. Mas, o que 
acho errado, o que eu acho que não está certo, ê fazer, ou 
tentar fazer com que os projetos, que aqui estão, cOril Pe­
dido de urgência, voltem às comissões, a tê porqUe a ins­
trução já eStá feita: Não quero ser radical, como V. Ex' 
diz qüe foi o Senador Dirceu Cardoso, do_ Espírito San­
to~ll"las em coiSas dó·n-OsS:ó EStádo, V. Ex• bem sabe, nós 
somos intransigentes, tanto V. Ex• como eu. E, para aju­
dar o des.envolvimento do meu Estado, estou decidido a 

-fa-ze-,- Obstrução total no Senado da República, se esse 
pi""Ojeto rião passar com a maior brevidade possível. Não 
estou fazendo ameaças, não existe nada de pessoal, V. 
Ex• _não o ignora, mai;" estarei resoluto no sentido de f a-
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zer a obstrucào necessária para que esse proJeto seja vo­
tado em re&ime de urgência, porque não posso concor­
daf Ctue-_ele v.o_lte às comissões. Estou de acordo que os 
projetos futuros, que serão muitos, passem pela trami­
tação normal nas comissões especialiZadas da Casa, inas 
não posso concordar que este tenha mais um dia sequer 
de atraso aqui, no plenário do Senado Federa[. Volto a 
dizer a V. Ex~. pelo muito que o prezo, não existe nada 
de pessoal nesta atitude, como sei também que assim é 
por pitte de V. Ex'. tarito com relação a este- modesto 
Senador, como ao Seu querido Estado, que também é 
meu. Mas, estarei disposto a fazer a obstrução possível, 
nÕ sentido de defender os interesses do noSso E.$t3.do de 
Mjna~ q_~~}_s. (0 ~r. Presidente faz soar as campainhas.) 

Estou_ teEminando, __ ~r. ~residente. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Agradece­
ria a V. Ex' 

O SR. MURILQ BADARÓ- Com muito prazer. V. 
Ex' eventualtl}ente é um mineiro na Presidência, adverte­
me e eu vQU cumprir a sua advertência. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Muito obd~ 
gado. 

O SR. MURILO BADARÓ- Mas, direi aõ Senador 
Alfredo Campos que só me resta felicitar ... 

O Sr. Hélio Gueiros - Sr: Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Fra:nc_o)- Com a pa­
lavra o nobre Senador Hélio Gueiros. 

O Sr. Hélio Gueiros- Sr. Presidente, tenho a impres­
são que o Senador Murilo Badaró tem o direito de discu­
tir durante 60 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- L_amen_ta­
velmente, Senador Hélio Gueiros, tenho que dizer que 
pelo Regimento o Senador Murilo Badaró tem exata­
mente 30 minutos, sendo que jâ os ultrapassou, É o que 

-diz o Regimento da Casa. 

O Sr. Hélio Gueiros- Se não me engano só as letras a 
e b cortam, acho que a letra c não. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Se V, Ex' 
quiser invocar o Regimento, estarei pronto a atender V, 
Ex• Estamos cumprindo o Regimento. Se V. Ex• quiser, 
Senador Hélio Gueiros, poderei lê-lo, Inclusive, não o fiz 
para não ser indelicado, pois sei que V. Ex• o conhece 
perfeítamente. 

0 SR. MU'RILO RADAR() -Senhor Presidente, es­
tou_termi_o_ando .. QuetQ agradecer a generosa intervenção 
do Senador pelo Pará, mas o assunto não comporta 
maiores digressões. Respondo ao Senador Alfredo Cam­
pos, para dizer a S. Ex• que aplaudo o seu gesto e a sua 
determinaçãO. Apenas, por uma questão de experiência 
parlamentar, sugiro que as Lideranças se entendam, por­
que realmente a Casa vai ficar paralisada. Porque isso é 
uma questão de critéríO. Se não for assim riielhor serã 
amanhã nos reunirmos, vamos- reunir a Comissão de 
Constituição e Justiça e propor a renúncia coletiva da 
Comissão, fazendq isso com todas as comissões técnicas 
da Casa. PropoOho ao nobre Presidente, que preside a 
Comissão de Finanças,_ que faça o mesmo, senão, não 
tem mais nenhum sentido. Basta que uma lnanifestação 
isolada encaminhe o Senado para uma posição de impos­
sibilidade política para deliberar, que as comissões dei­
xam de 5!Xisti"f.-

Sr. Presidente, os meus agradecimentos pela atenção 
da Casa. O Senador Benedito Ferreira não me perdoaria 
se eu encerrasse estas breves considerações sem _ouyi_r S. 
Ex!- Mas, asseguro-lhe que tão logo S. Ex• termine, usa-
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rei a sua última frase para, igualmente, enCerrar o meu 
discurso, 

O Sr. Benedito Ferreira - Quem não perdoaria V. Ex• 
seria o Brasil, que vem se ressentindo de muito, o Brasil 
caboclo, 'a Brasil que trabalha, o Brasil que paga impos~ 
tos, o Brasil que não quer dar calotes nos seus credores, 
que não quer moratóriã unilateral; não perdoaria V, Ex• 
se não permitisse que eu consignasse no seu proiluncia­
mento a minha alegria, a alegria do Brasil interior de ver 
hoje Senadores _do PMDB reconhecendo 11 ne;c;es&idade 
do endividamento do País quando vindicam financia­
mentos para os Governos estaduais onde eles têm o 
domínio. No entanto, um dia destes, vi um cidadão, au­
xiliar do Governo de São Paulo, de ·uma maneira atê 
grosseíra, que não fazjustíÇa ao título que ostenta de ba­
charel, o dirigente da FEBEM paulista, dizer -na -teleVi­
são que o endividamen-to do País é tamanho, que essa 
dívida para a qual o povo não fOT chamado nem consul­
tado, contraída pelo Governo brasileiro, que o desem­
prego chegou a um nível no Estado de São Paulo, que 
não adiantava sequer qualificar os meninos da F.EBEM, 
vez que esses meninos, qualificados profissionalmente, 
só iriam engrOssar a fãlange-de 1 mi!hão e 500-mil desem­
pregados que há em São Paulo. Vê V,- Ex• como há dois 
pesos e duas medidas. Realmente me alegra ver a intran­
sigência de Senador do PMDB vindicando empréstimOs 
para o seu Estado como necessários para criar emPregos 
naquelas Unidades da Federação. 

O SR. MUIULOIJABARó- Sr. Prooldeme. encer­
ro, tal comq diSs~:, com a afirmação- do Setladot-Benedito. 
Ferreira. O que·o Senado não pode é ficar delíberando 
sempre com dois pesos e duas medidas. Eu proponho, 
sugiro, apelo, peço que as Lideranças se entendam no 
sentido de estabelecer um critério. E o critério é que, tef­
minados, esgotados os prazos regimentais, as urgências 
tornar-se-ão naturais, pbrque o Senado, evidentemente, 
não vai compactuar com nenhum piojeto, com nenli.-uma 
proposta, nenhuma ação, nenhum ato que redunde_ em 
prejuízo da administração das Unidades Federativas ou 
dos municípios brasileiros.. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) - Senador 
Murilo Badaró, cabe à Presidência esclarecer a V. Ex• 
que o requerimento de urgência foi aprovado no dia 25-
5, colocado na Ordem do Dia de 31-5. Não havendo quo­
rum para deliberar foi encaminhado, novamente hoje, 
para exame do Plenáiío da senado. 

V. Ex• falou em extinção da urgência e cabe também à 
Presidência esclarec_er a V. Ex.f, se bem que não precisa­
ria, que, de acordo com o art. 387, da Regimento Inter­
no, item ti, a urgência poderá ser extinta se pedida, antes 
da votação por Lideres ou por aqueles que representam 
1 I 4, ou pela Comissão. 

Era o que gostaria de esclarecer a V. Ex• 

O Sr. Fábio Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir a matéria. - -

SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a _ 
palavra ao nobre_Senador Fábio Lucena para discutir. 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB- AM. Para discu­
tir. Sem revisão do orador.) _:·sr. PresideD.te;srs:sena=--­
dores: 

Pedi a palavra para fazer uma curta exposição a res­
peito do assunto, evidentemente condicionado as minhas 
reconhecidas, notórias e públicas limitações de natureza 
intelectual. Mas apesar do pouco tempo em que me en­
contro no Senado Federal, já pude ter a ô"portunidade de 
apresender alguma coisa, de f!IUito útil, com personali­
dades as mais expressivas da vída pública do nosso Pais, 
e com inteligências lúcidas e até translúcidas como a de 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

V. Ex•, Sr. Presidente, e a de ilustres Senadores outros,· 
~que engrandecem este Poder como, verbl grada, o Sena­
dor Murilo Badaró, do Estado de Minas Gerais. 

Sr.·Presidente, antes de ser empossado no cargo para o 
qual fui eleito, ii nos jornais uma declaração do Senador 
Dirceu Cardoso, segundo a qual S. Ex' afirmava que o 
primeiro Senador que desembarcasse no aeroporto da 
Capital do ~stado, para o qual ele foi nomeado Secre-
tário de SeguranÇa, seria preso. -

A partir daquela declaração, Sr. Presidente, busquei 
algumas informações sobre a atitude de obstruç_ão aqui 
<idotada pelo Senãdor Dirceu CardosO e concluí que S. 
Ex•, não raro, se deixava insUflar Pelo ferrenho espírito 
de _oposição ~o- Governo; oposição sisteriiã~_íca e,_às ve­
zes, aié cruel, deixando de reconhecer no Governo qual­
-quer f~tor, quaquer faceta, qualqUer aspecto positivO. 

A obstrução, nós o sabemos, é a mais excelente das ar­
mas de prevalecimento do direito das minorias. Sabe­
mos, Sr. Presidente, que ~_s maiorias governam, maS eSse 
governo ê exercido com o respeito ao direito das ·mino­
rias. Toda vez em que esse respeito não é registrado, as 
~aià~ias se- convertem -em rolo c_o-mpresso~ totalitário, 
todo-poderoso de impOsitor de sua vontade única, von­
tade que prevalece em toda a circunstância, em- toda e 
qualquer conjuntura ou situação. 

Não se encontra no Ordem do Dia, nem no sei_() das 
Comissões, creio que não se encontra sequer nas congi­
-ta«ões do Governo do meu Estado apresentar, ~los pode­
res competentes da República, qualquer proposta para 
contrair empréstimos internos ou extern-os; se existe essa 
intenção não foi mariifestada e não é, por conseguinte, 
do meu conhecimento. 

Mas, o que devo estranhar, Sr. Presidente, é que esse 
zelo, que esse amor à lisura regimental, aqui, no Senado 
ê bem recente. No ano passado, por exemplo, não sere­
gistrou um só pedido_ de_ verificação de- votação, para 
aprovação de propostas de empréstimos externos e inter­
nos. Faço a afirmativa com a maior segurança porque 
tomei a precaução de requerer, à Comissão de Econo­
mia, todos os processos de empréstimo que por ali trami­
taram, no ano passado. 

Ainda no an() de 1983, alguns goVernos, como o do 
Pará, o de São Paulo, o de Minas Gerais, o do Rio de Ja­
neiro ou de outro Estado, também não tinharll sido cOlO­
cados na Ordem do Dia, com pretensões co-ntratuais de 
compromissos traduzidos em empréstimos financeiros, e 
âgora, nesta sutil modalidade de Obflgações reajustáveis, 
como pretende o.Governo do Estado de Minas Gerais. 

Subitamente, Sr. Presidente, como que descendo dos 
céus, ilustres Senadores começaram a se preocupar com 
a presença exigida pela Constituição Federal e pelo Re.B:i­
mento Interno, para que empréstimos de Estados sejam 
aprovados, quando o próprio Presidente da República 
teve a sua viagem-auforizada, no mês de maio, ao exte­
rior, pelo voto simbólico das lideranças, presentes em 
plenário 21 Srs. Senadores, quando, pela Constituição, 
somente 35 Srs-. Senadores é que poderiam autorizar a 
viagem do Senhor Presidente da República ao exterior. 

Imagine V. Ex•, Sr. Presidente, e-a -ConstitUição é tão 
rigorosa no que pertine a essa autorização que, se o Se­
nhor PresLdente_ da República viajar para o exterior, Sem 
a autorização do Poder Legislativo, Sua Excelência, siril­
plesmeote, perde o cargo de Presidente da República. 
Mas mesy:no assim, Sr. Presidente, mesmo o Senhor Pre­
sidente já tendo viajado sucessivas vezes, mesmo tendo o 
Seifado aprovado numerosos - diria niesmo ii:tú-Õleros, 
porque não pude contá-los - empréstimos, para quase 
todos ou todo_s__os Estados da Federação, surpreende-me 
que o Senado, de súbito, seja objeto da preocupação de 
gansos do Capitólio a exigir u.m rigor, uma rigidez, com 
!Qquacidade mais estridente do que a de Catão com re­
lação a Cartago. 

De fato é surpreendente, Sr. Presidente, e eu registro 
j_á, agora, três fatos sumamente singulares, singularíssi-

mos mesmo porltue sem precedentes, ocorridos a·qui ne 
Senado e relacionados com pedidos de empréstimos for­
mulados por governantes de. Estados, empréstimos que 
transitaram pelo Banco Central do Brasil, onde obtive­
ram parecer favorâ.vel, pelo Ministério da Fazend-a, cujo 
Ministro se dirigiu ao Presidente da República, sugerin~ 
do ao Presidente da República que se dirigisse por sua 
vez-ao Senado, a fim de que o Senado autorizasse a con~ 
tratação desses empréstimos por aqueles governantes. 

O primeiro exemplo foi o do Governaqor de São Pau­
lç. At~ então, nenhum empréstimo destinado a São Pau­

_)o fora o~jeto de pedido de verificação dequorum. Mas, 
quando aqui chegou a primeira pretensão do Governa­
dor Franco Montara, logo o eminente Senador Amaral 
Furlan, no p_ieno exercício de suas prerrogativas consti­
tucionais e regimentais, pediu vista da matéria sob análi­
se. Direito tranquHo, indiscutível, Sr. Presidente,-eXerci­
_do recentemente por S. Ex• 

A seguir, o Governàdor Jáder Barbalho dirige-se às 
autoridades competentes do GOVerno Federal. A petição 
do Governador percorre o Banco Central, a Secretaria 
de Planejamento, o Ministério da Fazenda, todos emi­
tem pareceres favoráveis, o processo vem ao Senado e o 
ilustre Líder do Governo, numa das fases da discussão, 
quando não se havia ainda adentrado à preliminares 
-processualísticas, ingressa no mérito, analisa de meritis o 
processo e inltio litis o condena, talvez por economia 
processual ou por economia de tempo. Foi preciso que 
um outro Sena4or do Pará, Senador Hélio Gueiros, se 
dispusesse a batalha da obstrução para conseguir com 
que o Senado, sem quorum, mas por acordo de Lide­
ranças, deliberasse favoravelmente a tranqüila, mansa e 
pacífica, do ponto de vista legal e constitucional, preten­
sã9 do Governador do Estado do Pará. 

Agora, Sr. Presidente, estamos em Minas Gerais. Che­
ga ao Senado pedido de autorização encaminhado pelo 
Presidente da República, pelo General João Figueiredo. 
Sua Excelência, o Chefe do Estado, é quem se dirige ao 
Senado nos termos do art. 42, item VI da Constituição 
Federal, etc., dizendo Sua Excelência que tem a honra de 
propor ao Senado sej_a autorizado o Governo de Minas 
Gerais a elevar temporariamente o parâmetro estabeleci­
do no í(em 111, do art., etc., etc .• etc. E um Senador de 
Minas - observe, Sr. Presidente, que tive o cuidado de 
investigar que, ao longo da Administração Francelino 
Pereira, tOdos Os empréstimos foram aprovados sem pe­
dido de verificação de quorum, sem que ninguém objetas­
se ou obstaculizasse coisa alguma - chega o afl'aire mi­
neirÕ-ao Senedo, um Senador de Minas se alevanta e, no 
exercício de suas ~prerrogativas constitucionais, legais e 

_regimentais, afirma, pateticamente, que vai parar o Se­
nado. S. Ex•, naturalmente, deve ter um ato institucional 
particular no seu bolso e vai fechar o Senado, porque se 
não houver aqui o quorum regimental, o emprêstinio des-­
tinado a Minas Gerais não será aprovado. 

OuVI - ouvi nãÕ, Sr. Presidente- escutei como quem 
se põe atrás da porta, os argu~entos do ilustres Senador 
Myrilo Badaró, procedentes, absolutamente proceden­
tes. A prc;ocupação de S. Ex• com o respeito que se deve 
ter às corÍlissões permanentes do Senado, o respeito às 
pormas regimentais, pfõcedência de tanta validez, Sr. 
~residente, que vai alêm da simples exemplificação aqui 
exposta pelo Senador .mineiro_, para se transformar num 
tratado a s_er obs-ervado por aq~eleSQue se iniciam na 
prática parlamentar sem nemhuma experiência no falar 
ou legislar, à minha moda, diria, Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores. 

O estranho é que tanto o ilustre Senador por São Pau­
lo aqui presente, eminente Senador Amaral Furlan, os 
ilustres Se~adores Aloysio Chaves, Gabriel Hermes ; 
Murilo Badaró, aqui se encOntram há seis anos, quatro 
meses e_cinco dias, e nunca S. Ex•s houveram por bem de' 
pedir verificação de votação para nenhum processo de 



emprêSiirrio~ i!ão de seus Estados, mas de qualquer Uh1t.. 
dade. da Federação. ' 

No caso de São Paulo, estamos todo_s já-CíeiitífiCados, 
a eX.igtncia fOi mais branda. O_ Senador Amaral F~,!rlan~ 
não usou de nenhum cimitarra· para Cortar~ -decepar; as 
pretensões do Governador Franco Montara. 

Hã pouco, S. Ext, em aparte ao Seriador por Minas 
Gerais, deu-nos explicações convincentes. 

No caso delMinas, Si. Presidente, onde 'se invoca a 
tradição do Senado contra o Regimento, o Senador pa­
raerise argüia com o Regimento. e o Senador mineiro re­
batia com a tradição, e eu diria, Sr. Presidente, que, se 
fôssém·os invócar a tradição, teríamos que pedir ao Se­
nhor Geileral Figueiredo que abandonasse imediatamen­
te o E?alâcio do Planalto, que fosse para Casa imediata­
mente, porque a tradição republicana é a eleiçã:o direta 
do Presidente da República. 

Sr. Presidente, no caso mineiro eU-eStou convCriddo, 
até prova em contrário, que não se trata de ~lar pelas. 
comissões nem pelo Regimento, mas de usar da prerro­
gativa senatorial e usar de modo devido, _de modo legal, 
de modo constituclon~ e regimental, para obstruir, não 
o processo de votação, mas a administrãção do Governo 
Tancredo Neves no Estado de Minas Gerais. 

Eu rile""convCflço. disso, Sr. Presidente, diante dos_ _ _fa­
tos. Sou eu nada mais que mero jurado em toda essa si­
tuação, e tenho que analisar, antes de tudo, os fatos. Não~ 
diria que estamos diante~ de uma fígura C[ue em-l>ireít~ 
Penal nós classificamoS de ato emulativo, que é aquele 
ato praticado pela autoridade, em função do exércício·do 
~rgo, para exercitar a vldkta prlvata, a vingança pes­
soal, contra o ex adverso. Não, porque ao que estou in­
formado, a convivê~da do Senador Trancredo Neves, 
neste Parlamento, foi a mais hannoniosa, a mais fraterna 
e a mais amistosa de que provavelmente os Anais_do Se­
nado guardam em seu bOjo com tanta ênfas~. com tanta 
proeminência, Sr. Presidente. 

Assim, na discussão da matéria s6 caberia, de fato~ fa­
zer um apelo aos Líderes das Bancadas dos quatro Parti­
dos que têm assento no Senado FederaL E o apelo, Sr. 
Presidente, consistiria precisamente em que os compro­
missos assUmidos pelas Lideranças fossem acatados em 
plenitude pelos liderados, deixando;se de lado as ques­
tões pessOãis, as questões partidáriás, porVeritura exiS­
tentes e, com certeza, existentes atê pela própria nãtureza 
das coisas, nos diferentes Estados da Federação. O que 
choca, Sr. Presidente, o que entristece é usar do manda­
to, mandato que pertence ao Estado, o mandato de V.E­
x•, Sr. Presidente, pertence ao Estado e ao povo de Mi­
nas Gerais; V.Ex• é apenas titular de uma delegação do 
povo mineiro, mas o mandato que V.Ex• exerCe ·não ftie 
pertence, pertence ao Estado e ao povo de Minas Gerais. 
Mas eu dizia, HHste, é chocante, e eu esperO} amais fa~er 
isso. Peço, inclusive, a D~us que nãO me permita-Íãzer is­
so; usar do ,mandato para torpedear a ação admínístrati· 
va do meu adversáriO; Porque, na m-edida em que preju­
dico a ação do meu adversário, estou não apenas fazeri­
do com o meu adversário aquilo que não quero que 
façam comigo. Princípio sadio O' solene de: étíca é:, sobre­
tudo, do seu principal braço qUe é a moral, não fazer a 
outrem o que não quero que seja-seja feito Comí&o, mas 
estou prejudíc~niôO, esSeildalinénte, fllndiinerite, o po­
vo, a população de um Estado, que nada tem a ver com 
problemas porventura, e com certeza, existente entre 
mim e o Governador deste ou daquele Estado do nosso 
País. 

Assim sendo, Sr. Presidente, espero que essas ameaÇ$ 
de fechamento do Senado sejam contidas pelo entendi­
mento, porque, na medida em que o Senador Alfredo 
Campos ameaça obstruir, S.Ex• se coloca em posição de 
legítima dCfesa de Seu Estado; semelhante -à ein que se 
colocou o Senador Hélio Gueiros; E todo aQUele Que Se 
coloca em legítma defesa. Sr.- Presidente, está sendo víti-
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m! de ·~ma ãgressãb, ou atual ou iminente, hninente no'S' 
_ exitt_os termOs definidos pelo Código Penal, quando in­

clui a legítima defesa como uma das excludentes de cri­
minal idades~ 

Ora, sr. Presidente, não é admissível que, aqui dentro, 
não é- imaginável, aliãs, que, aqui dentro, um Senador 
possa ser autor de uma agressão a um Estado para que 
Outro Senador se intitule, ou melhor, vista a adarga de 
'Oefensor desse mesmo Estado. Afinal de contas, os Esta­
dos são iguais perante a lei e perante a Federação. E as­
_sim,_Sr._ Presidente, como nós aprovamos tantos e tantos 
empréstimos destinados à satisfação de necessidades pre­
mentes, inadiáveis,dos Estados nordestinos, dos Estados 
do Sul, é fundamental que o Senador Murilo Badaró, dê 
elê, agora, o exemplo dos exemplos; que S. Ex• se consir 
dere suspeito para obstruir matéria relacionada com o 
Governador Tancredo Neves que é seu adversãrío-- de­
le, adversário político - e transfira a missão para Um 
outro parlamentar. E não ê demais_ lembrar que o ato de 
suspeição, ou de impedimento, quando adotado, revela 
grandeza, revela majestade. E, conforme lições do patro~ 
-no deste Poder, Dr. Rui Barbosa, que ali silencioso, Sr. 
Pfesidente, mas com os olhares firmes; abserva, vê e_jul­

- ga-ã- Cãda tinl de nós, seguildo ele, Só a ma}estada; só a 
grandeza dos atos humanos podem aproximá-lo da ver­
diide. E a verdade, Sr. Presidente, é o único elemento_ de 
ligaÇão entre o homem e Deus. 

Era O que tinha a discutir, Sr.- Presidente. (Muito 
beml) 

_Q SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Continua 
em discussão a matéria. (Pausa.) 

_Não havendo mais oradores, declaro encelrada a dis~ 
cussão. 

A votação fica adiada por falta de quonun. 

O SR. PRFSIDENTE (Itamar Franco) - Está .esgo­
tada a matéria constante da Ordem do Dia. 

Há-oradores inscritos. 
Concedo a pãlavrã ao nobre Senador Alfiedo Cam• 

pos. 

O SR. A~FREDO CAMPOS (PMDB - ~q. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

RÇ$pondendo aos anseios generalizados da liderança 
cooperativista reuºida IJO IX Congresso Brasjie!to de 
Cooperatiyismo r~lizado e:m Br_asília, em abrjl de 1980, 
o Dr. Paulo Yokota, Pres_idente do Instituto Nacional de 
Colonização e Refonna Agrária, afírrrioti ter razão a li~ 
derança cooperativista .. em achar que existe uma super­
visão exagerada da administração pública sobre o siste­
ma cooperativista. Da parte do INCRA, dísse ele, bta­
mos perfeitamente dispostos a discutir com a Organi­
ZaÇãOda~_COoperatívas Brasileiras e Outras ofganizaça'es 
form~ pelas quais, cada vez mais, possamos C?Dtregar 
toda essa administração do sistema para uma gestão dos 
Sei::thores": 

Passados quatro anos, a situação ê a mesma, tudo in­
dicando_que irá piorar, em decorrência de reiteradas de­
_c~araç_õe_s _do MiniStrO da _Agricultura, Dr. Nestor Jost, 
que deseja impor às cooperativas rígida fiscalização. Em 
entrevista ao Suplemento Agrícola do Estado de São 
PaUte?, de 21 de março ~este ãno, o- erriinente Mini~t!º: 

"mostrou-se preocupado com a sítú3.-ção finan­
ceira das cooperativas de produção e anunciou a 
realização de estudos com vistas à reformulação da 
legislação que regula as atividades do setor. Ele en­
tende que "o problema básico" das cooperativas está 
na falta de fiscalização, agravado pelo desinteresse 
dOs associados, que passaram a ver Sua cooperativa 
como uma casa de comércio". Sua primeira provi­
dência será fortalecer a posição do INCRA, que é o 
Órgão oficial responsável pelo controle fiscal das 
cooperativa&. (ed. citada, página 14). 
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Sua· obsessão pela flScalização é verdadeira, e não re­
sulta de apressada declaração que houvesse traduzido 
inadequadamente suas intenções._ No_ número 53 do "ln­

__ dicador Rural", relativo à primeira quinzt;na de março 
ú1timo, em manchete de primeira página, o Mini:ttro 
Nestor Jost anuncia "medidas duras" contra a má admi~ 
nistração das cooperativas". E, numa afirmação imperti­
nente, altamente ofensiva às cooperativas bem dirigidas 
de npsso País, afirma o Ministro que: 

"as cooperativas no Brasil ficaram muito parecidas 
com as empresas estatais, s~ que não têm orçamento 
para cobrir os prejuízos": 

Trata-se de infeliz "boutade", pois injuriosa aos coo-­
perativistas sérios, trabalhadores e dedicados_ de nosso 
País, principalmente áqueles que administram suas coo­
perativas COm honra e competência. 

Há muita ansiedade e intranqüilidade dos cooperati­
vistas brasileiros em relação a manifestações de grupos 
que buscam inf1uenciar o Governo, travando o desenvol­
vimento das cooperativas. Existem associações comer­
ciais que se insurgem contra as cooperativas agrope­
cuãr_ias, considerando que elas não devem, em hipótese 
alguma, manter setor de consumo ou de compras em co­
mum, considerando que essa função descaracteriza suas 
atividades. E há temores de que o Ministério da Agricul­
tura estaria disposto a atender aos reclamos desses eter­
nos inimigos do cooperativismo, em virtude das inaceitá­
veis declaraçôes do Ministro Nestor Jost, que, em afir­
mação inlprudente e infamante, manifestou seu comple­
to descas_o pelas cooperativas, numa generalização inadi­
missível: 

"-As cooperativas não estão podendo_ nem pagar o que 
devem ao banco (BNCC), quanto mais adquirirem seu 
controle acionário, embora já respondam por 46% do 
seu capital" (O "Indicador Rural", l• quinzena de 
ma~o, pág. 6). 

Da forma mais rápida possível, procurarei demonstrar 
quanto distanciado da realidade se encontra o Ministro 
da Agricultura. 

~ Falta d' FIS<allzaçio 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, as cooperativas não de­
verão sofrer ma"ior fiscalização do que aquela a que se 
sujeitam os demais tipos societários, sob pena de jamais 
atingirem o grau de aperfeiçoamento a que visa o siste­
ma. Com fiscais dentro de suas instalações, tendo acesso 
aos seus livros e documentos, jamais terão tranqifilidade 
em relação- à -crescente espionagem comercial e indus­
frlal, altamente perigoSa para qualquer organização em­
presarial. A fiscalização deverá ter como ponto de parti­
da o des~jo dos associados em manter sua entidade bem 
administrada. Conselho de Administração, Conselho 
Fiscal e auditoria eficientes, serão mais apropriados do 
que uma longínqua, distanciada e indiferente ÍlScali­
zação de funcionários públicos. Mais do que tudo isso, 
vale uma diretoria competente e honrada. Se os associa­

_dos, que são os donos da cooperativa, não se inferessa­
ie_m- pela boa escolha de seus dirigentes e fisciüs, não será 

_a fiscalização -pública q~_e irá ~uprir vantajosamente o 
-seu descaso_. Cumpre a~sinalar que a União Feder~I. não 
tendo dinheiro nã. cooperativa, não deve embaraÇar sua 
ação. Se banco oficial- BNCC, Banco do Brasil, BASA 
e Banco do Nordeste- emprestar dinheiro à cooperati­
va, poderá exercer sua fiscalização, que resultará de cbn­
trato como acontece com as empresas mercantis e não de 
imposição legal. ~ o que há em relação às cooperativas 
que se encoritram em dificuldades e solicitaram emprCsti:. 
mos para saneamento fmanceiro disciplinados pata Cir­
cular n~> 761, de 26 de janeiro de 1983~ baixada pelo Ban­
co Central. E o fato de quase to~ as diretorias dessas 
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cooperativas terem permanecido depois de requeridas as 
medidas preconizadas na Circular n9 761 resulta no reco~ 
nhecimento pelas autoridades bancárias de sua idoneida~ 
de e competência e na convicção de que tais dificuldades 
são decorrentes da atual conjuntura ecoilômicã e- finan­
ceira do nosso País. Por outras palavras: a instabilidade 
das normas financeiras baixadas quase semanalrilente 
pelas autoridades monetáriaS,-Os atrasos e mesmo cance­
lamentos repentinos dos empréstimos do Governo fede­
ra I destinados à comercialização e a falta de outras medi­
das nos momentos oportunos, são os verdadeiros res­
ponsáveis pela preocupante situação das cooperativas e 
demais empresas agropecuârias, exceto as grandes bene­
ficiárias, que são as terítaculares multinaCíonais que ope­
ram no setor agrícola, cujos lucros têm sido fabulosos. 

Os escâ.ndalos surgidos ultimamente, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, não podem ser levados à contã. da falta 
de fiscalização governa·m-er:ital das cooperativas~ Pelo 
contrário, foram fruto exclusivo de concluio com o 
BNCC, banco oficial~ que é credor da Central de Coope­
rativa Agropecuárias dO- Rià Grande do Sul de qU8ntia 
que excede várias vezes õ total do patrimônio líquido do 
Banco. Sabe-se que o BNCC não efetuava financiamentO 
de vulto a nenhuma cooperativa antes de submetê-la a ri­
gasosa auditoria. Por que, então, os escândalos, os em­
préstimos sem liquidez efetuados a duas ou três coopera­
tivas? Simplesm-ente porque vários setores do governO, 
ultimamente. não têm orientado seus atos para a· conse­
cução do bem público, mas tão-somente para os favore­
cimentos de alguns poucos. De que valeu a fiscalização 
existente atualmente, se os negócios escusos não foram 
evitados, justamente porque deviam ter sido feitos como 
o desejava o setor governamental incumbido da matêria? 
Note-se que o BNCc;-mediante convênio com o Banco 
Central, está incumbido de exercer a fiscalização das 
coopet"ativas de créditos. O Banco Central, por sua vez, 
fiscalizando ã.s fnstitufções financeii-as,já autorizou opa­
gamento, com dinheiro do povo brasileiro, dos prejulzos 
acarretados ao público por cerca de duas centenas de1as. 
Como chegaram tais instituíções financeiáis a Serrielh.!n­
te descalabro, se estavam permanentemente fiscalizadas 
pelo todo poderoso Banco Central? Poderá alguém, em 
são juízo, acreditar em fiscalização pública? 

Há que se criar formas corretas de fiscalização da ges­
tão das cooperativas. Mas tais formas não serão jamais 
encontradas na fiscalização pelos órgãos públicos, que 
sempre se mostrou ineficiente, tardia, -rnol:osa, destitLúda 
de recursos ma terias, com pessoal, via de regra, inabilita­
do para suas funções- e permanentemente sujeito às exi­
gências de políticos com interesses na área de aÇão da 
cooperatiVa. --

Jogar, porém, sobre as cooperativas em geral os escân­
dalos noticiados pela imprensa, todOs eies com a partid­
pação de elementos de estrita confiança da adminis­
tração pública e nenhum deles conduzido ao seu alto 
posto por indicãção das cooperativas, é- querer tapar-o 
sol com a peneira, é desejar a criação de bodes expia­
tórios que PurgUem a culpa da iilefidência e· aa desones­
tidade de pessoas ligadas ao Governo -e que, e,nferior­
mente, nenhuma ligação tinham com as cooperativas. 
Todos sabemos que, nos órgãos públicos incuinhidos da 
fiscalização,-do fomento e do -financiamento às coopera­
tívas, o governo jamais escolhe elementos ligados ao mo­
vimento- rochdaleano, colocando nesSéS postos pessoas 
que trabalhavam em outros setores, muitos dos quais 
hostis â causa cooperativista. - · 

Casa de comércio 

QuaJldo o Ministro da Agricultura afirmou que os as­
sociados passaram a ver sua cooperativa como uma casa 
de comércio, houve grande preocupação dos verdadeiros 
cooperativistas. Será qüe o Governo pretende endossar a 
campanha das associações comerciais? Sert que o Minis-

DIÁRIO DO CO~qRp~SO :NACIONAL (Seçi!o 11) 

tro da Agricultura, consciente ou inc6ilscientemente, es­
tará fazendo o jogo dos interesses em vedã!-às cooperati­
vas o exercício de ativiàades múltiplas? Será que desco­
nhece que'as cooperativas, de acordo com o que aconte­
ce em todo o mundo civilizadO, e permitido pelo art. 59 
da Lei Cooperativista_ em vigor, podem adotar por obje­
to qualquer -gênero de serviço, operação ou atividade? E 
que, segundo a citada lei, serão consideradas mistas as 
cooperativas que apresentarem rilais de um objeto de ati­
vidades? Será que não compreende que é tão importante 
para as cooperativas de produtores e de pescadores a co­
mercialização da produção de seus associados, como 
tambêm a compra para eles de bens indispensáveis ao 
exercício de- suas atividades e ao consumo Próprio e de 
sua família? 

Semelhança com as empresas estatais 

-·Na mais infeliz das declarações, o- Ministro Nestor 
J.e~t ~!!_mf:?u, d~ modo _peremptório e abrangente,--que 

"as cooperativas no Brasil-ficaram muito pareci­
-das com as empresas estatais, só que não têm orça­
mento para cobrir os nrejuízos" e que "não estão 
podendo nem pagar o que devem ao BNCC, quanto 
mais adquirirem seu con'trole acionáriO". 

Nunca, na história do cooperativismo brasileiro, um 
Ministro de Estada foi tão injusto, infiel à' realidade e 
destemperado em suas afirmações. Colocou as coopera­
tivas na pior das posiÇões, inadímplentes e Irresponsá­
veis. Em suas declarações, não teve o menor cuidado em 
deixar uma evasiva, que ensejasse às cooperativas estâ­
v_eis_e a~implentes situarem-se fora do negro quadro de­
Senliaâo. Todas elas foram ofendidas. Assim como todos 
os seus Diretores. 

No entanto, não é esta a realidade. No mês de março, 
em que a quase totalidade das cooperativas têm suas as­
sembléias gerais ordinárias de aprovação das contas de 
seus balanços, inúffieras cooperativas apresentaram re­
sultados auspiciosos, apesar das dificuldades vividas por 
nosso País, em que os bancos são inegavelmente os úni­
cos eleitos do Planalto e da SEPLAN. Sobreviver em 
Pafs onde os juros ultrapassam a casa dos quinze por 
cento ao mês é prova de habilidade formidáveL O fracas­
so, porém, não é deprímente, nem pouco decoroso por­
que a convivência com a -agiotagem instituciOnalizada, 
paro-diando Virgílio, é "empresa superior à capatidade 
humana". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
Em setembro do ano passado, a Revista Exame, em 

edição espeCial, citou as quinhentas melhores e maiores 
empresas nacionais, dando o desempenho por setores. 
Vejamos, quanto ao setor agropecuário, o deSempCnho 
das cooperativas. 
----As duas empresas que se classificaram em primeiro e 
-Segundo lugares, como o melhor desempenho global nos 
últimos dez anos, foram, respectivamente, a Cooperativa 
Central dos Produtores Rurais de Minas Gerais, sediada 
em Belo Horizonte e a Cooperativa Agropecuária Mou­
rãOense, com sede em Campo Mourão, nO: Paraná (fls. 
19). 

No_ano de 1982, a melhor empresa agropecuária do 
País foi a Cooperativa Regional dos Cafeicultores de 
Guaxupé, Minas Gerais, e a maior, por volume de ven­
das, a Cooperativa Agrícola de Cotia, de São Paulo. 

Das vinte maiores empresas agropecuárias po:C :ceita 
_ operacional bruta, as cooperativas ocuparam os c :ator­

ze primeiros lugares, sendo dezessete as classificad.IS (fls. 
- ll3) do Relatório. · 

No setor de alimentos, concorrendo _com poderes mul­
tinacionais, a Cooperativa Central de Laticínios de São 
Paulo, colocou-se em segundo lugar, logo abaixo da 
NESTLt, em desempenho global. Foi a melhor em pro-
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dutividade e ientabili"dade, a' seganda~em liqÜidez, acima 
da própria NESTLE (fls. 123). 

Na relação de dez empresas, as cooperativas assim se 
classificaram-: 

Crescimento da receit? operacional - 8_em 10 
Desempenho global ......... -· . , . . . . . . - 8 em to 
R-entabilidade (lucro liquido) , .. ·~ .. , .. --8 em 10 
Capitalização (recursos próprios) ...... ~- 8. em 10 

Liquidez .. : .... , .. _ .. ~·-··~·-······~·· ......--9 em 10 
Produtividade ......... ~·· .. ·······--· ---,-9 em 10 

A revista afirma que 

"0 setor continua Um dos mais endividados do 
País, mas não se pode negar que entre 1981 e 1982 a 
elldívldamento caiu. Com efeito, na mêdia das vinie 

--maiores, a capitalização subiu de 29,4% para 39,9% 
de um ano para o outro'' (fls. 117). 

Se as cooperativas agropecuárias, numa list; das me­
-lhores dez empresas, alcançando os resultados assinala­
dos, estão em situação calamitosa, segundo declaração 
do Ministêrio da Agricultura, as demais empresas agro­
pecuárias em que situação se encontram? E a confissão 
governamental do completo descalabro das empresas 
que-- i_ndust.rializam e comercializam nossa produção 
agropecuária. 

Não resta dúvida de que as empresas que servem o se­
tOr agropCcuário se encon'tram em dificuldades quase in­
contornáveis múcê de nossa vertiginosa inflação, doses­
corchantes juros praticados e da ausência de política 
agrícola voltada para os interesses permanentes do País. 
Mas inúmeras cooperativas, apesar do grande aperto na 
política fiilanceira, não se acham naquela situação cala­
mitosa a que se referiu o Ministro da Agricultura. Mas se 
continuar a atual política de juros escorchantes, não ta­
belados e do tabelamento de todos os produtos da agro­
pecuária, se permanecer a inconcebível diminuição de re­
cursos para as atividades agrícolas e as de industriali­
zação e comercialização da produção agropecuária, tal­
vez o eminente Ministro virá a ter razão: a derrocada do 
setor agropecuário se avizinha. Mas, quando tal calami­
dade acontecer, não procure bodes expiatórios nas dire­
torias das cooperativas e das_ demais empresas agrope­
cuárias, porque os verdadeiros culpados se encontram na 
SEPLAN, no Conselho Monetário Nacional, no Banco 
Central e no Ministério da Agricultura, que são os for­
muladores de nossa política econômica, creditícia e agrí­
cola. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITq FERREIRA (PDS - GO. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)-­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Somos, Como sabem todos, originariamente, filhos de 
degredados, de perseguidos e de imigrantes sofridos. E, 
imperceptivelmente, atavicamente, talvez, e por esses im­
P,Ulsos, por essas razões, jã temos aqui salientado em de­
bates esta nossa modesta opinião, que é a razão, Sr. Pre­
sidente, de não gostarmos da autoridade. Mas todos nós 
queremoS, íntima alguns e ostensivamente quase t~dos, 
ter o direito de indagar, de perguntar, sempre que ques­
tionados, se quem nos interpela sabe com quem estâ fa­
lando. Imaginemos, Srs. Senadores, nós aqui neste ple­
nário, chegasse um indivíduo perseguido por policiais, 
qual não seria a nossa primeira reação;·senão a de. prote­
ger o perseguido para depois interpelar, até rudemente, 
desamistosamente, os perseguidores? Esse nosso com­
portamento, Sr. Presidente, ê que adotamos, talvez, 
como compradores em qualquer estabelecimento comer­
cial, sabendo que nos preços que estamos pagando_estão 
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embutidos todos os tributos, todos os impostos. No en­
tanto, muitos de nós concordamos, até com certo prazer, 
em colaborar com a sonegação: dispensamos a nota fis­
cal, mesmo quando oferecida pelos vendedores . .E. um 
prazer mórbido, sádico, masoquista, talvez, de contri­
buir para a sonegação de impostos. É uma forma tam­
bém de nos vingarmos das autoridades._ 

Vejamos, Sr. Presidente, como todos nóS somos ret:ep­
tivos à facilidade com que acolhemos as mais absurdas 
acusações contra as autoridades. Chegamos ao absurdo 
de fazer até quadrinhas, aceitando-as e ate repetindo-as, 
quando se trata da honra de um homem pllblico. Chega­
mos, como o povo, a dizer: "o povo aumenta mas não 
inventa," para querer dar um cunho de veracidade a to~ 
dos os absurdos que se anteponham ante a honra de um 
homem que às vezes, com prejuízos a sua saúde, para 
seus fa,miliares, deixa tudo e abraça a causa pública, que 
sabemos tod_os, até mesmo os maledicentes e mais talvez 
eles, o quanto realmente significa vófO de pobreza o 
abraçar da vida pública. Mas, desgraçada, é a que se faz 
mais notada. Como é bom passar palidamente pela vida 
pública, porque aquele que começa a se fazer notado, lo­
go, pelo machismo do brasileiro, a maneira de mais 
machucá-lo é até colocar em dúvida a sua masculinida­
de. Isso é muito comum. Aponta-se o homem público 
como prevaricador constante aponta~se o_ homem públi~ 
co como ladrão, como malversador da coisa pública, ou 
peculatário constante, como assassino C: assim por dian~ 
te. Nós temos exemplos históricos, Sr. Presidente, aqui 
mesmo neste pedaço de Brasil, nessa Brasília, essa Cha~ 
mada obra do século, nos temos o caso dos três grandes 
obreiros dessa realização: Juscelino Kubitschek de Oli­
veira, meu adversário. Eu que recolhia, como udenísta 
empedernido e arraigado, até com uma certa alegria, o 
que se assacava contra a honra deste homem. No entan~ 
to, morre Juscelino, publica o seu inventário. Ah! Sr. 
Presidente, felizmente, não tinha ninguém perto para me 
cobrar! Mas estava eu diante de mim mesmo e a minha 
consciência me aZucrfnando: onde os bilhões roubados 
por JK? 

Mas, nós temos o caso de Israel PinheU:o, aquele ho~ 
mem parlamentar, laborioso à frente da NOVACAP, de~ 
pois, como Governador de_ Minas Gerais. Já contei esse 
episódio aqui, mas-eu gostaria de repetiRia, porque, real­
mente, é necessâiio, Sr. Presidente, é necessário, para 
que, cada vez mais, sejamos mais zelosos e nos policie­
mos mais, que se rememore o fato de que Israel Pinheiro; 
depois de passar por todos esses cargos, querendo fazer 
um financiamento pelo Banco do Brasil, precisando ofe­
recer garantias reais~ pOrqUe naturalmente não era para 
comprar automóvel para passear, como era para comR 
prar bens, bens ·de produção, ele tinha que dar garantias 
reais. Isto posto, eis que Israel Pinheiro teve que ir atras 
da sogra para que ela lhe desse uma assinatura de con­
sentimento, porque o único bem que o fam-oso pecula­
t.ârio Israel Pinheiro, o único bem que ele tinha a ofere­
cer era um bem de famflia, com direito a usofruto pela 
sogra, enquanto viva. E ele nada tinha para oferecer 
como garantia. 

Nós temOs o caso de Bernardo Sayão, Sr. Presidente, 
Bernardo Sayão, que não era goiano, mas que fez-a sua 
vida de trabalho, de labor em Goiás - elegeu-se, atê, 
pelo Partido adversârio ao meu a Vice--Governador do 
Estado. Mas, pela sua operosidade, pela sua capacidade 
gigantesca de trabalho, foi convocado para a o:dissêia, 
para a obra do sêculo e, ele veio ajudar a fazer Brasília. 
Achando que o serviço aqui estava pouco, ele se propôs 
à grande empreitada que era interligar os dois grandes 
pulmões deste País: Santos e Belém. e, eis que ele rasgou 
a Belém-Brasília! Mas pagou um preço alto: morreu, 
tombou em cima de um trator, enquanto tentava derru­
bar uma árvore. E os boatos, os rumores? Meu Deus, 
como se deu curso à fantasia, quanto à honeStidade, 
quanto à honra desse pranteado homem públíco, Ber-
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nardo Sayão, a exemplo de todos, de quantos outros, Sr. 
Presidente. João Alberto, por exemplo, que fez parte do 
anedotário deste País, como ladrão, e, quando morto, 
teve que se fazer um ato legislativo, dando uma pensão 
de mercê para a sua viúva, porque ela não tinha o que 
comer. E Bernardo Sayão_, tam_bétn, no seu inventário, 
revela a grande e'Stmpre permanente verdade neste País: 
deixou a famnia em dificuldade. 

M~s. Sr. Presidente,_ com estas obse_rvações, venho 
hoje à presença de V. Ex' para falar de um homem de 
bem que vem sendo martirizado naquilo que lhe é mais 
caro. Um homem de certa idade, um homem que 
abraçou a causa pública e no anonimato, que cántribuiu 
e ainda continua contribuirido muito para o bom desem­
penho do nosso soergimento económico. Esse homem 
vem sendo martirizado, Sr. Presidente, sem dúvida algu­
ma porque ele contraria interesses, sem dúvida alguma 
porque tem mérito e tem valor. 

Refiro~me, Sr. Presidente,_ ao Dr. Ivan Barreto. esse 
homem que dirige o Departamento Nacional de Pro­
dução Mineral com probidade e com eficiência, tanto 
que ele já serviu lá três Governos, naquela posição, pela 
sua eficiência, pela sua capacidade; serviu na PE~ 

TROBRÁS, como diretor de produção, nos momentos 
maiS difíceis- daquela empresa quando contra ela tudo se 
antepunha, e lá, também, ele mostrou o seu talento e a 
sua honradez, 

Mas, agora, Si'. Presidente, talvez porque o DNPM, a 
exemplo da agricultura e da pecuária, por ser um setor 
pobre, pobre no sentido de comprar espaço nos meios de 
divulgação, porque realmente o que o DNPM, a exem­
plo de seus companheiros da agropecuária, não tem ró­
tulos, não tem embalagens nos seus produtos, mas a ver~ 
dade é que o DNPM vem sendo crucificado, particular­
mente, o seu grande gestor, o homem que o soergeu, o 
homem que cometeu o pecado de tornar aquele órgão, 
que vinha quase como que um peso morto na compo­
sição dos setores da administração, liberal ele cometeu o 
pecado de fazer aquele departamento notâvel. E para 
fazê-lo notável, com honradez, obviamente, contrarian­
·do interesses inconfessáveis. E a( come(("!__ O martírio, a 
via crucis de Ivan Barreto. 

E foi o bastante, Sr. Presidente. Faltava o pretexto. 
Fot o bastante que se tornasse conhecido pelo público 
em gç-ral e despencou~sesobre o mesmo, sobre o diretor e 
o departamento, uma série-de denúncias, conseqUência 
de lutas pessoais que, indiretamente, estão a atingir 
aquela administração e denegrindo o bom nome do ór­
gão, tão capaz, tão respeitado e tão importante na vida 
mineral do País. 

E tudo nasceu, repito, de interesses pessoais prejudica­
dos, que, por insinuações malévolas e denúncias infun­
dadas, forneddas à imprensa por indivíduos inescrupu­
losos, deram início a um seriado de absurdos baseados 
em meias verdades, que, ocupando grandes espaços, 
manchetes mesmo de primeira página nos jOrnais, 
lançam ao público menos avisado inverdades e comen­
tários torpes, inclusive, como ainda, no sábado passado, 
trouxeram à colação --não respeitam sequer- os mortos 
-o suicídio de uma ex-servidora do órgão, acontecido 
em 1982 e que foi alegado como resultante de pressões de 
ordem pessoal no emprego, quando, reconhecidamente, 
foí de natureza passional, o que pode ser comproVado 
nos arquivos da polícia técnica que tOriJ.Ou-OOnhecimento 
do casq. 

Mas, a verdade, Sr. Presidente é que tudo começou 
com a notícia da Imprensa criticando a programação dos 
festejos comemorativos do cinqilentenário do DNPM. 
Quanto à maneira do levantamento de recursos neCes­
sários, como todos sabemos, o órgão, como entidade de 
administração direta da União, não dispõe de verbas 
·para esse tipo de comemorações. Mas, tudo _se deu regu~ 
larmente. 
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Sabedores dessa situação, empresâriás minerais, que 
não aceitavam ver o Jubileu de Ouro do DNPM passar 
desapercebido, propuseram ajudar, para tornar possível 
aquela comemoração, através de seu órgão de classe, o 
IBRAM, Instituto Brasileiro de Mineração. Procuraram 
a Diretoria~Geral do órgão e, com ela, estabeleceram a 

__maneira de angariar func~os para as festividades que, se-­
gundo programa em estudo, constaria de celebração na 
dã.ta com sessão solene, coquetel, simpósio, seminário, 
criação de-colnenda com entrega de medalhas de mérito 
da mineração a ser criado; distribuição de_ diplomas por 
serviços prestados aos diversos servidores e concessão de 
prêmiOs -em concurso de monografia sobre Geofogia, 
Economia, Mineral, Direito Mineral, e que deveria 
estender-se por todo o ano de 1984. E, para isso, criou­
se uma comissão. Mas, logo após, nos noticiários dejor~ 
nais que, por desconhecerem as fontes dos recursos ofe­
recidos, fizeram insinuações, sobretudo tendo em vista 
as constantes afirmativas do Diretor-Geral reclamando 
meios para as atividades do órgão. 

Pelo que sabemos é, realmente, o setor mineral o "pri~ 
mo pobre", por ser, talvez, o setor cujos empreendimen~ 
tos são de maturação demorada e nós, brasileiros, ime­
diatistas como ninguém, queremos, realmente, aplicar 
naqueles empreendimentos de resposta mais rápida. 

E como aqui, de certo tempo a esta parte, vai~se como 
que Se tornando e roubando até aquele lugar famoso, na­
quela posição-em que se colocava a velha e sofrida Chi­
na, falava~se antigamente de fazer-s~ "negócio da Chi­
na", e ultimamente tenho impressão e receio que j.â se 
fala no exterior em fazer~se aquele~ "negócios do Bra~ 
sil", tais as vantagens para aqueles que aplicam aqui em 
nosso País. 

Mas, a verdade, Sr. Presidente, é que, maliCiosam-ente, 
passaram os jornais, e os críticos ariônimoS, atraVéS dos 
jornais, fornecendo elementos falsos e desonestos aos 
jornais, pa-ssaram a criticar a maneira da arrecadação 
desses fundos para os festejos, junto às empresas de mi­
neração, alegando que algumas sentiam-se constrangi­
das, por que bem poderá ser constatada em contrário, 
atrayé.~ dªs cartas recebidas pela Comissão, das mesmas 
empresas que voluntariamente, ofereciam suas colabo~ 
rações. Haja vista que o patrono deixou de ser o DNPM 
para ser o- IBRAM. 

Mas, Sr. Presidente, o que eu deploro em tudo isso é 
verificar como, lamentavelmente, as coisas neste País se 
acentuam _para,_-cada vez mais, desencorajar os homens 

-de bem a·abrã.ça:r- a causa pública. Porque eu não tenho 
dúvida;-sr. Presidente, QUe a remurieração maior que 
pode e tem direito de esperar um homem público, por toR 
dos os sacrifíCíos que ele é forçado a cometer, ele não 
busca nenhuma outra remuneração do que o reconheci~ 
mento e a estima dos seus concidadãos. E a esta altura o 
que nós verificamos, a exemplo de quantos tombaram 
em nosso País tentando servir à causa pública, verifico 
que querem roubar do Dr. Ivan Barreto essa remune­
ração maiór que, tenho certeza, é lhe tão cara, sobretudo 

_ por ter abraçado um setor profundamente infeliz, repito. 
Examinando-se as estatísticas, Sr. Presidente, em que 

pese festejarrriOs -tarito o riosso subsolo e, muitas vezes, 
defendermos até com uma certa exaltação e xenofobia, 
verificamos que o setor mineral no Brasil é tão despresti­
gi:ido- _qtie, se examinarmo's o seu desempenho, mesmo 
fómando-Se em conta que já estão produzindo aí por vol­
ta de 5QO mil barris de petrõleojdia, a participação do se-­
tor mineral, no Brasil, Sr. Presidente, não participa, ain~ 
da assim, com 2%_ da renda bruta nacional. 

Então, vejam V. Ex~s que é realmente um setor desva~ 
Jido. t__ um Setor, efetivamente, de poucos recursos. 
Quando nós temos aí o setor bancário, já participando 
com mais de li% da renda bruta nacíonal, os alugadores 
de dinheiro. Mas, esse setor, que fala tão de perto a to­
dos nós, que é, sem dúvida nenhuma, a base, a segurança 
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para o futuro deste País, no entanto, ele é tratado com 
tanto descaso, até mesmo em face dos orçamentos públi­
cos; pois quando se quer festejar um órgão que ressurgiu-, 
um órgão que tem prestado extraordinário serviço a este 
País, no que diz respeito ao mapeamento, ao ieVã.nta­
mento das nossas riquezas, e remunerandO, o maiS d-as 
vezes;- de maneira humilhante o seu c_orp-o,-o -seu pess-óal, 
com a escassez de recursos para a realização do ideal dos 
seus técnicos;- quando intent3in comemorar o -seu cin­
qilentenário, aceitando o concurso de um órgão de clas­
se, eis que a maledicência, eis Que a malída, a maldidl::: 
constante, enl-desfavor de quem abraça a -causa pública, 
c_onsegue espaço nos meios de comunicações, a exeriiplo 
do que vimos assistindo, nos últimos dias. 

Sr. Presidente, quero deixar, aqui, sem margem de dú­
vidas, que· Ivan Barreto é, lamentavelmente, neste País 
aonde a honestidade já é virtude, neste Pais onde a h o· 
nestidade jâ é a exceção, é lamentavelmente, Sr. Presi­
dente, Ivan Barreto, uma daquelas espécies que, tenho 
dito, raça para sofrimento das ftituras gerações; é daque­
la espécíe, daquela raça já em extinção em nosso Pai's. 

Com estas considerações, Sr. Presidente, com este de­
poimento-que eu não poderia deixar, neste finãi de tarde, 
de consignar nos Anais desta _Ca_sa, para que, amanhã, 
aqueles que vierem rebuscar a memória daqueles que fi­
zeram algo de positivo, por este sofrido Brasil, consta­
tem que aqui, no Senado da República, foi consig-nado-o 
apreço, foi consignado _o respeito, a estima de um ho­
mem de mãos calosas, a um homem sério,- a um hOmem 
que merece o respeito de todos nós, que é Ivan Barreto. 

Muito obrigadoa V. Ex•s. (Muito bem!) 

SR. PRESIDENTE (Luiz Cavalcante)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE. Pronun· 
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senado­
res: 

Os recentes surtos de gastroenterité qUe vêm ocorren­
do nos Estados nordestinos, atingindo predominante­
mente municípios da Bahia e de Sergipe, levaram mais de . 
cinco mil pessoas aos hospitais. ----

Na primeira quínzena ae maio registraram-se, na 
Bahia, cerca de cem óbitos, enquanto os meses de abril e 
maio a doença matou, em Sergipe, 112 pessoas, a maio­
ria crianças menores de um ano. 

Esses dados preliminares foram divulgados pelo jornal 
O Globo, em sua edição de 23 de maio passadO-, apesar 

' de não serem ainda conhecidos os dados quantitativos e 
os resultados dos levantamentos estatísticos que os ór­
gãos técnlco"s do MinístêriO da Saúde e daS Secretarfas 
Estaduais da Saúde, na Região Nordestina, esião reali­
zando. 

A tê agora os diversos exames feitoS-na Fuitdação Os­
waldo Cruz, no Rio, e nos laboratórios oficiais da Bahia 
não acusaram a presença de vírus ou bactérias, os dois 
usuais agentes do mal. 

Como ainda prosseguem as coletas de novas amostras 
de material para análise, alêm dos indispensáveis exames 
nas casas localizadas nas âreas mais afetadaS--pela epide­
mia, aguarda-se, a qualquer momento, o número exato 
das vítimas, o preciso conhecimento das causas determi­
nantes dos mencionados surtos, e o diagnóstico_ científi­
co-definitivO, a fim de que possa ser deflagrada a mobili­
zação urgente das providênciaS e recursOs técnicos, fi­
nanceiros e materiais imprescindíveis ao controle e erra­
dicação da gastroenterite. 

No Ceará, equipes d3 Secretariâ.Estadual de Saúde já 
se encontram no Município de ltapagé, distante 127 Km 
de Fortaleza, onde também se verificaram mOrtes de 
crianças com gastroenterite. Na opinião dos técnicos de 
laboratórios locais a doença esta sendo causada pela po­
luição da água cujos exames comprovaram a presença-de 
49 por cento de colíformes. fecais em cada 100 mililitros 
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examinados, proporção que aumenta assustado~amente 
com a água coletada no leito do rio. 

Os sintomas da doença variam de acordo com o agen­
te, mas de modo geral o mal causa díarréia, febre ~_vômi­
tos. Ás peSSoas podem contrair a doença ao ingerir âgua 

- - _- Õu alinlerltOs contaminados e deteriorados. A doença 
sempre vem acompanhada de desidratação e no caso das 
pessoas subnuiridas aumenta o risco de morte. 

Os casos mais graves são tratados com a aplicação in­
travenosa de soros reidratantes e os pacientes eliminam, 

--juntO ~Õm as fezes, muco, Pus o'u ~ngu~-- disen-teria. 
Os ·casos niais beriignõs póderil si::r tratados corri reidra­
tante oral e os pacientes apresentam- diarréia, eliminando 
freqüenteinente fezes aquosas~ _ 

O Ministro Waldir Arcoverde, ao afirmar que foram 
destinados recursos do Ministério da Saúde para comba­
ter a_ mortalidade, fez uma ampla exposição sobre o 
problema, revelando que o seu Ministério vai aplicar, em 
to~ o o N ardeste, no cor~~nte ano, _recursos no mon~ante 
de Cr$ 274.2 bilhões. 

Confornle a tabela apresentada pelo Miriistro Waldir 
Arcoverde, a Bahia receberá CrS 62, I bilh~es; Pernam­
buco, Cr$ 45,6 bilhões; em seguida veffi o Ceará, com 34 
bilhões. 

Aproveitando o ensejo deste breve pronunciamento, 
formulo ao Ministro Waldir Arcoverde o meu veemente 
apelo no sentido de que--Sergipe seja aquinhoado corli­
uma parcela substancial dos recursos financeiros desti~ 
nados à luta contra ã -mortalidade, pelo fato de ser um 
Estado duramente atingido pelo flagelo, necessitando 
-também de suprimentos adequados de vacinas, remé­
dios, com-ida, saneamento_ báSico e -oUbras correlatas. 

No decorrer de entrevista dada_ há dias na televisão, o 
Ministro da Saúde confirmou as dramáticas- estatísticas 
relativas ao quadro de mortalidade previsto para 1984, 
segundq o qual deverão morrer no Brasil, -308 mil 
crianças menores de um ano, sendo 157 mil IÍordestinas. 
E~bora acentuando o vol.um.e lfas v~rbas a serem apli­

cadas no combat~ à mortalidade !nfanfil na Região Nor­
destina, o Ministro _Waldir Arcôverde _asseverqu. _que 
-. ... "A qualidade de vida de uma c!~terminada população 
está contida em um cQntexto mais amplo, reunim;!O Tato-
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res econom1cos e sociais, não dependendo apenas de 
ações na área de saúde ... A educação, a habítação e o sa­
neamento básico são fatores iniportantíssiinos", ressal~ 
tou, 

De fato, as observações do Ministro São reaHstas e 
sensatas. 

Se persistirem, no Brasil, os reflexos da recessão ecO~ 
nômica mundial, traduzidos nas condições de vida subu-_ 
mana que 'constituem o m~tírio e o flagelo maior das 
POf?Ulações mais carentes do N ordeste_e do Brasil, as ge­
raç?es sobre':':iverão vítimas da fome endêmica e da des­
nutr_içãQ_ generalizada. 

Os indiccidores e prognósticos do Ministro Waldir Ar­
~~erde devem merecer rigorÇ>sa atenção: eles consti­
tu~m--~~~-~é!ie e gr?v_e advertência ao Governo, ao e.r:n­
presariado e, sobretudo, à classe política, em todas as 
Unidades da. Federação. 

[)evem portanto induzir a sociedade brasileira a uma 
profunda reflexão, porquanto traduzem, na fria lingua­
gem numérica das estatísticas, as sombrias perspectivas 
que a ameaçam. 

São estes os motivos pelos quailt 'solicito a incorpo­
ração da tabela anex~ "Estimativas para 1984", ao textO' 
deste meu pronunciamento. 

Ao concluir, cumprimento o Ministro Waldyr Á.r,.,_ 
ve_r-de pelas suas corajosas e lúcidas advertências, ._J. 
tando as dimensões do seu esforço, ao mesmo tem}10.em 
que enalteço o seu desempenho a serviço das populaÇôes 
mais pobres e desassistidaS dci nosso País. 

Finalizando, desejo relembrar a recente visita que o 
Ministro fez a Sergipe, ao ensejo de sua pere~rinaç;ão aoS 

Estados do Nordeste, sempre atento aos imperativos de 
uma política" voltada para a solução concreta dos proble­
mas de saúde e bem-estar das populacões atingidas pelas 
endemias p~iódicaS C pelas nefastas conseqUências da 
fome end&Mlca e da desnutrição típicaS da tragédia nor­
destina. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.._(~uito·b~~! 
Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
LOURIVAL BAPTISTA EM SEU DISC_URSO: 

ESTIMATIVASPARA1984 

1) Populoção 
- Bras1l 

Nordeste 

2} Nascimentos 
Brasil 
NorUeste 

3) ObitosTotais 
Brasil 
Nordeste 

4} Óbitos lnfa~ztis 
Brasil 
Nordeste 

5} Principais causas óbitos infantis 

Perinatais 
Diarréia 
Ap. Respiratório 
Outras D~ Infecciosas e Paras. 
Desnutrição (Causa Básica) 

132.000.000 
38.400.000 

-

3.900.000 
1200.000 

1.166.000 
460.000 

308.ÓOO 
157.000 

Brasil 
35% 
27%_ 
15% 
5% 
3% 

8 e 
8 
-8 

Nordeste 
28% 
39% 
12 % 
8% 
5% 

OBS: __ No B_ra~_il_~_ Desnutrição_ é causa associada em 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Cavalcante) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nelson Carneir_o. 

-0 SR .. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores; 

Já Se"f!Ode imprimir rim "catálogo" _das empresas- que 
tinham como atividade captação e que_esião em regime 

de intervenção federal, por haverem fracassado na ativi­
dade e colocado em risco os parcos recursos de nossos 
ifSSalariados. 

Embora o Governo, assuma, para não ver falida tam­
bém a credibilidade da instituiçãO financeira, até um li­
mite de__3.59<JUPC, deixa, no entanto, de assumir igual 
garantia na- Pàrte que se refere aos funcionârios dessas 
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empresas, como bem situa o-Sindkato dos Empregaaos-, 
em Empresas de Seguros Privados e Capitalização e de 
Agentes Autônomos de Seguros e de Crédito do Estado 
do Rio de Janeiro, órgão a que estão filiados esses Tiin­
cionários, rio ofício que trancrevo:-

"A Câmara dos Deputados acaba de aprovar o proje­
to anexo, de autoria do Deputado Léo Simões, do PDS 
fluminense, que autoriza o GOvérno Federal a aprovei"tar 
os empregados da Delfin S/ A - Crédito lmobiliârio do 
Rio de Janeiro e de São Paulo, em quadros suplementa­
res de pessoal da Caixa Econômica Federal (CEF}, sob o 
regime--de CLT. 

Pelo projeto, conforme bem j:todeVer Vossã EX:ceiên-­
cia, fka asseglliãâO ao pessoal :iproveitado a ·contagem, 
para efeitos legais, do tempo de serviço prestado às insti­
tuições em liquidação e os demais direitos trabalhistas. 

Ocorre, ilustre Líder, que esse projeto, conquanto de 
elevado alcance social, está absolutamente incompleto, à 
medida Qt•e a proposta não alcança os empregados das 
outras empresas do Grupo Delfin ora em processo -de li­
quidação extrajtidiCiãl 

Com efeito, este Sindicato, que legitimã.ril.eiite re-pre-­
senta os empregados de seguradoras, de distribuidoras 
de títulos e valores, de corretoras de seguros, de correto­
ras de títulos e valores mobiliários, de ainda os emprega­
dos das entidades de previdência priVada, abertas e fe­
chadas, vê-se no dever de lutar junto aos Congressisl:is, 
no sentido de que seja apresentada emenda ao projeto 
em questão, objetivando inCluir, também, os emprega­
dos das outras empresas do Grupo Delfin, de nossa re-­
presentação, como é o caso-destas empresa:s: 

1 - Delfin Cã.pitãlização; 
2 - Delfin Seguradora; 
3- Delfin Distribuidora de Títulos e Valores Imobi­

liârios; e 
4- Corretora de Câmbio e Valores. 
Por outro lado, entendemos que seria salular e oportu­

no que o projetO fosse O mais abrangente poSSíVel, sC:Ja 
para colocar sob proteção os empregados das empresas 
do Grupo Delfin, seja do Grupo CAPEM I, seja do Gru­
po Haspa, ou ainda do Grupo Letra, porquanto são"·m-i­
lhares de funcionários, em todo o Brasil, que Se enCon­
tram em verdadeiro pânico ante a possibilidade de per­
derem seüs empregos, o que, aliás, desgraçadamente, jâ 
ocorreu com alguns. 

Vale acrescentar, nesse contexto, que todos esses-com­
panheiros se encontram em situação rigorosarrii:Ofe Idên--- -
tica, isto é, Suis empreSãs- estão em pro-cesso de liqui­
dação extrajUdicial, por decisão do Governo Federal e 
sem nenhuma responsabilidade, direta ou indireta, des­
ses trabalhadores. 

Por tudo isso, apelamos a Vossa Excelência para que 
se empenhe ao máximO junto à sua Bancada, a fim de 
modificar rio Senado o dito projeto, amparando os com­
panheiros securitários, cujas empresas- repita-se- es­
tão hoje em liquidação-extrajudicial." 

O problema social criado por essas intervenções, senl a 
garantia também da manutenção do emprego por parte 
daqueles que absorvem o acervo_ das firmas que tenham 
sofrido interVençãó, constitui infiãção social, uma vez 
que não foram os funcionâríos os responsáveiS pelos atos 
que motivaram esSa medida cautelar. 

Comungando Com as preocupações do Sindicato, e 
das conse4Uências que advirãQ para as familias desses 
nossos patrícios, apelamos aos responsáveis na área go­
vernamental, para que resolvam satisfatoriamente tam­
bém esse grave problema. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem f) 

O SR. PRESID~NTE (Luiz Cavalcante)- Na pre-­
sente sessão terminou o prazo para apresentação de 
emendas ao Projeto de Resolução n"' 29, de 1984, de au­
toria da Comissão Diretora, que reestrutura o Grupo~ 
Atividades de Apoio Legislativo, extinguQ" os Grupos 
Serviços Auxiliares, Serviços de Transporte Oficial ~ 

Portaria, Artesanato e Outras Atividades de Nível Mé­
-- dia, e (fc Adjunto Legisltativo do Quadro Permanente do 

Senado Federal, institui o incentivo ao mérito funcional, 
e dá outras erovidênci~s. -

Ao projeto foram oferecidas \I emendas, que serão li­
das pelo Senhor Primeiro-Sicrctâfio. 

São lidas as seguintes 

EMENDAS OFERECIDAS AO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.0 29, de 1984 

Reestrutura o GruPo-Atividades de Apoio Legislativo, extingue os 
c(J'('Upos Serviços Auxiliares, Serviços de Transporte Oficial e Portaria 
Artesanato e Outras Atividades de Nível Médio, e de Adjunto Legislati~ 
do Quadro Permanente do Senado Federal, institui o Incentivo ao Mérito 
Funcional e dá outras providéncias. -

EMENDA N.O 1 

Ao art. 1.0, Anexos I e Il do X'rojeto de 
Resolução n_o 29, de 1984, ailreseentecse o 
seguinte: 

UArt, l,O •.• •••• •••• • •••.• ••·-~··· • • • • 
Anexo ! ...... _ ............... ·-- ..... . 

Anexu Il 
Grupo-Atiy:ldades ~e Apoio Legisla.­

tativo 
1 - C81tegoria de Técnico Legislativo 
~ o.õ ••••• _,._,,,,., ••••• -••• ,,.,,,_ ••••• 

-' Nas Classes '"B" e "A" os atuais 
ocupantes de Cargos de AdjÚnto Legl.s­
Ia1;livo e os ocupantes de C;>rgos de As­

. - ~ $lsten te Legislativo-" 

__ . Art; 2.o . ReVoglllm-se M ~sições em 
contrário. 

Justificação 
·A Constituição assegura aos sery:ldores 

d<ll! Três Poderes da Repúbllea tratamento 
parttáno ex y:l do art. 98. 

Nada mais eonsentã.neo oom es\e princí­
Pio que esta. igu!'ldade de tratamento yigo­
re, também, entre os funcioná:rios integran.. 
tes do Poder Leglslatív6 ou seja da C!l.mara 

.. _e do Senado. o·Projeto de Resolução n_o 29 
é justamente uma prova do que vimos de 
MSevexar pois, nada mals é em llnha.s ge­
rais que a extensão ~os Servbdores do Se­
nado de vantagens já atrlbuld"" pela Câ­
mara a seus· funcionários. -- ·-·-- --

Vale aduzir, em reforço de nossa tese, 
que a medida além de permitir maior ela.s­
ticldade à Comissão Diretora em sua poll­
tica de reformular os serviços Administra­
tivos desta Alta OOsa, Pértriltlrá que se dê 
a uma plêiade de valorosos antigos funcio­
nários do Senado tratamento mais condi­
zente com sua· exação e valor. 

Sala da.s sessões, 5 de junho de 1984. 
Passos Pôrto. 

EMENDA, N.o 2 

SU<Prlma-se o pazágrafo único do art. 2.0 

;Justificação 
O preceito em tela !>Iém de redundante 

e pleonást!~o é injl.lridico. ao eontra.r!ar <to­
da a sistemática erigida pela. Reforma. Ad­
ministrativa, pois cria. exigências para a 
promoçãp ou ace8SO' de um s_ei'vidor dentro 
da :memna categoria Funcional. 

Vale referir que a exigência de nível Su­
pe;rlor )Jara o ingresso na Catego:rla de 
T~ Leglslattvo já existe, não havendo 
.por que reiterá-la.· 

·o à.is<pOSitivo merece1 destarte, ser erra­
di:cado pois _é ineoncebivel que. um funciO'­
):lár!Q_que já é Técnioo L~glslativo Classe 
.. A" ou ••Bu veja barrada sua prOgressão 
funcional à Classe uc", por esta esdrúxula 
condição. 

Merece. realce que o Supremo Tribunal 
Fei:leral tem decidido, relteradamen·te, que 
o exercido da função pressupõe a escolari­
dade_ 

·Sala da.s Sessões, 1.0 de junho de 1984. -
Humberto Lucena - Hélio Gueiros - Pas­
sos Pôrto - Gabriel Hermes ~ Nelson Ca•­
nelro. 

EMENDA N.0 3 

Dê-se aos artigos 2..o e -4.0 do Projeto as 
seguintes redações: 

I- ··•·········•·•··-·--··-···-··-·· 

IT"'- ··-·'················-'·····-··· 
Ili-

IV- .~····•···-··•····-··~··-··•····---··· 
v- .............. ··········-·-···--
§ 1.0 É requisito para o ingresso na 

classe uc" da Categoria Funcional de 
Técnico Legislativo, por progressão !un­
clonl>l, possuir o servidor diploma de 
nivei superior. 

§ 2. o Os cargos e em;pregos da.s cW,s­
ses inicials da.s categorias funcionais 
integrantes dos Quadro de Pessoal do 
·Senado Federal, serão providas metade 
através de concurso público e metade 

""'por. ascensão funcional, em_ que serão 
verifleada.s a.s qualificações essenciais 
exigidas nas respectivas e.ipecificações 
de atribuições. 

Ar.t. 4.0 ........... -· ............. ~---
Parãgrafo único. Os -CM"gos vagos, 

_remanescentes _de situaÇões anteriores 
a esta Resolução, não eomprom.etid.os 
com progressão ou ascensão funcional, 

·· sexão · dLstrlbuldos por Ato da Comis­
são Diretora na classe inicial da cate­
goria Funcional de Agente de Serviços 

:Legislativos a serem providos através 
de concurso público." 

Justificação 

o ProjetO de Reoo!ução que ora propo­
mos alterar visa reestruturar o Grupo Ati­
vidades de Apolo Legislativo, extinguir os 
Grupos serviços Auxiliares. Serviço de 
Transporte Oficial e Portaria Artesanato e 
Ont.r"" Jl<tly:ldades de Nivel Médio. além de 



- Junho de 1984 

outras providências capazes de oferecer 
uma configuração mais atual à estrutura 
administrativa_· do Senado Fedetal, a exem­
íPlO do já ocorrido na Câmara dos Df!IJU" 
tados. Esta Iniciativa, enquanto necessária, 
procurou seguir proposição apresentada na 
outra Casa Legislativa já trans_formada em 
norma (,Resolução CD n.o 36/83), que, êntre 
outros, contém dispositivo (art. 2.0 ), através 
do qual "os car.gos e -empregos da.s classes 
!J?iciais do Grupo Atividades de Apoio Le­
gislativo serão providos 50% (cinqüenta por 
ce~to~ mediante concurso público, e 50.% 
(cmqüenta por cento) !POr ascensão fun­
cional ... " A medida, é Indispensável sa­
lientar, traduz...se como _altamente positiva, 
porquanto elege o prlnc>plo do mérito para 
o ingresso em seus Quadros Funcionais. 

Não poderia o Senado Federal, a nosso 
ver, ficar indiferente à providência, de há 
muito reclamada pela sociedade para todo 
o universo da administração pública. Por 
Isso propomoS moél.iflcar c art. 2.o do pre­
sente Projeto de Resolução,' de forma a 
estaJ>elecer o instituto do concurso público 
como via de aces.so a 50% (cinqüenta por 
cento) dás Vagas Ocõtridas nas classes ini­
ciais das diversas categorias funcionais, 
ass:egurartâo a outra metade para preen­
chimento através do consagrado mecanis­
mo da ascensão funcional, consoante às 
normas vigentes. 

Igualmente com semelhante preocupação, 
propomos nova redaÇão ao parágrãfoúnJco 
do art. 4.0, de forma a criar condições para 
que os cargos vagos, rern:;m.escentes de- si .. -
tuações aonteriores _e que_ não se achem 
comprometidos com progressão funcional. 
sej,am distribnJdos por Ate da Comissão Di-~ 
retora na classe inicial da Categoria Fun .. 
cional de Agente de Serviços Legislativos 
resultante da .reestruturação ora proposta, 
com a finalidade de serem providos por 
melo de concurso público. 

Tanto a alteração sugerida no art. 2.0 

quanto a redação apresentada ao parágrafo 
únJco do 'art. 4.o nos parecem da maior 
conveniência JPara esta Oasa do Cohgresso 
que, mais que qualquer outra instituição, 
deve estar atenta às questões da ética 'e da 
moralidade adniinistr.a.tivS.S, no pã.TtiCular 
'Protegidas pelo preceito canstitbcional, in­
serido no art. 97, § 1.0 , que reza: 

jjArt. 97. Os ca:rgos 1públioo.s são 
acessiveis a todos os brasileiros que pre_ 
encham os r-equLsitos estabelecidos em 
lei. 

§ 1.0 A pri.meira investidura e.m car­
go público dependerá dé' áprovação 
prévia, em concurSO público de pro-vxs -
ou de provas e titulas} salvo os casos 
indicados e'rn. lei." 

yo~ ou~ro lado~ , as alterações sugeridas·-­
nao l·ropllcam, de nenhuma for.ma aumen­
.to de despesa e ·estão am'ParOO·as 'pelO ele­
vado_ propó.sito de criar a.s condições para 
que o ingresso de servidores nos Quadros 
do Senado se faça da forma -mais democrá­
tf!ca possível, através do universal instituto 
do coneur.so púbUco, consoante o_ rnanda­
mento da Lei Maior, única fórmUla que 
en.seja a recrutamento de pess<>a.s compro­
vadamente capazes de oferecer á necessá­
rio e quall!lcado apolo · adrn\nlstra,\lvo às 
atividades parlamentares. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 1984. -
Hucberto Lucena - Roberto Saturnino -
Jutahy l\Iagalbães - Alfredo Campos -
José Fragelli - Lourival Baptista - Fábio 
Lucena - Mário Maia - Guilhenne Pal­
meira - B«Slio Gueiros - Galvão Modesto. 

DlÃRlO QO C:ONGRESSO NACIONAL (Seção Ul 

EMENDA N.0 4 
Subst.itua-se o art. 6.0 âo projeto pelo 

seguinte: 
"Art. 6.0 É instítulda a Gratificaç~ 

de_ Atividade, que será devida aos ser­
vidores incluídos no Quadro Permanen­
te. e correSponderá até 40% (quarenta 
por ·eento) do valor da referência em 
que estiver posicionado o servidor, cuja 
definição, beneficiários e critérios de 
concessão, serã-o 1disclplinados em ato 
da. Comissão Diretora." 

Justificação 

A presente Eme;nda encontrá. parã..digma­
na área_do Pod·er Executivo .e na Adminis­
tração do Distrito Federal, e também se en­
quadra p·erfeitamente no Plano de. Classi­
fioaçli.o de Cargos. 

Além da parte técnica, oferec·e a vanta­
" gero d.e ser compatível com a gratificação 
de nível superior e outras instituídas no 
Senado Federal. 

Justifica~se _ também, o -baixo nivel dos 
salários dos técniCQS •da Cas.o._, o qué acarre­
ta o desestímUlo à carreira e a producão de 
trabalhos na área de apoio, pesquisa e ins­
trução legislativa, tão essenciais ao de.sam­
penh'J do mándato pa!'lamentar. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1984. -
Martins Filho. 

LEGISLAÇlW CITADA 

MENSAGEM N.0 13, DE 1984-CN 
,(N,0 500/83, na origem) 

Ex.Celentí&simas -senhoies MtÚnbros do 
Congresso Nacional: 

Nos termo.;; do § 1.o do art. ,;5 da Cons­
tl tuição Federal, tenho a honra de subme­
ter à elevada deliberação do Congresso, Na-· 
clonal, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos dos Senhores Ministres de Estado da 
Fazenda e Chefe da Secretaria dé Plane­
jumento da l'residêneia da República, o 
texto do Decreto-lei n.0 2.074, de 20 de de­
zembro de 1983, publicado no Diário Oficial 
da União do dia subseqüente, que "alter~ o 
Decreto-lei n.0 1.341, d<> 22 de agosto de 
1974, e dá outras providêiJ,cfas". 
· Brasllla, 27 de deoombro de 1983: - João 
Figuei~edo. 

EM n.o 181 
!9-12-83. 

ExcelentíSSlmo Senhor Presidente da, R~­
pública: 

Temos a -honra de submeter à elevada 
cons~deração a.e vossa Excelênci·a o anexo 
projeto de <decreto-!>! que trata de gratifi­
cação paga os servidores incluídos nas_ ~a..; 
tegorias fulicionals privativas da Secreta­
ria da Receita ,Federal, do Grupo Tributa­
ção~ An:ecadaçã-o e Fiscailização, na cate­
goria funcional de Procuradores da Faze:ri-­
da Na:cional -e n-a carreira de Procurado--r 
da República. ~ 

2. o projeto modifica o Decreto-lei n.o 
1.341, de 22 da agosto de. 1974, de forma 
u _ _in_.stituir a Gratificação de Desempenho 
das· Atividades de Tributação, Arrecadação 
ou Fiscalização dos Tribunais Federais, que 
.será de até 40% (quarenta por cento) cal­
culados sobre_ o valor do vencimento oda 
maior referência da co~spondente_ cate­
goria funcional ou carreira, segundo crité­
rios que forem estal>elecidos pelo Poder 
Executivo (art. 1.0 e quad.ro anzxo) 1 Visan­
do corrigir a situação ora .exi.stente e que 
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vem causando sérios desestímulos aos ser­
vidores daej11<elas c~tegorlas e carre1ra. 

3. ASecretari" da R"""lta Faderal, por 
exemplo, defronta-se cóm problemas da. 
-maJor gravidade na área de :recursos hu­
manos. em decorrência de .sua deficiente 
estrutura s-alal'ial, o mesmo -ocorrendo nas· 
áreas das Procuradorias Gerais da Fazen­
da Nacl(>nal e da. República.' 

O baixo nív-el de salários dos técnico.s da 
Secretaria da Receita Federal além do d:e­
sestímulo à carrair:a, tem '.determinado 
t~bém, freqüentemente pedidos de demls~ 
sao de Fiscais de Tributos e de controla­
<iores da Arrecadação Federal, isSO tudo, 
após enormes investim~nto.s em recrutamen­
to e b"ein.amento. Além disso, aos o_cupan­
tes de' Cargos de Direção e Assessoramen­
t~ __ Superiores é atribufda uma remunera­
çao Igual à percebida por seus subordina­
dos, ·em conseqüêncla ,do teto salarial fixa­
dope lo Decreto-lei n.O 1.698, de 3 de outu­
bro de 1979, alterado pelo de n.o 1.732, de 
20 de deoombro de 1979. 

- 4. Idêntica situação ocorre na catego­
ria funcional de ProcuradOr da Faze-nda 
Nacional _e na carreira de Procurador da 
República} categori-a e carreira que tendo 
a_ seu ~rgo a defesa dos interesses da Fa­
z~ilda __ e da União, .atraVés da representa­
çao ativa _e pa.ssiva que ·exercitam são os 
r":sp-onsáveis .maiores pela arrecad~ção da 

- drvida atív·a, arrecadação que o Governo 
na hora presente tudo tem que fazer nÓ 
sentido de aumentá-la, gradativa e parma­
n·entemente, dando-lhes o necessá,.r:i.o res­
paldo para que possam .desempenhar .suas 
funções com o máximo d.e -efi.ciência~ 

~-. -- -

· 5. Se a medida é justa com relação aos 
I'lxlcuradores da Fazenda Nacional e da 
República, também o é eom relaçãO a% Fis­
cais de 'Tributos Fede,als e aos controla­

. dores de Arrecadação Federal, prlnc!pal­
m-ento se for levada em consideração a re­
levância das funções que as categorias de­
semp-enham no tocante à administração e 
fiscalização tributár1a. Por outro l-ado, cabe 
assinalar o imperativo legal da jorna.da de 
trabalho mínima de oito horas para os refe­
ridos servidores, vinculando-os a serviços 
noturnos, inclusive aos sábadOs, domingos 
e feriados, além da própria natureza das 
funções, incompatível com o desempenho de 
outras atividades. 

6.-- O projeto e.stabelec·e, em seu art. 2.o, 
de forma taxativa, que os servidores em -
foco estão sujeltoo ao limltoe previsto no 
art, 1.0 do Decreto-lei n.0 !.971, de 30 de 
novembro ,de 1982. · 

7 ,, . Além disso, o projeto, em seu art. 3.0, 
objetiva conceder, aos servidores em tela, 
a_gr.at.ifiçação de nívelsupf;rior~ que é ine'-­
re.nte aos cargós e empregos públicos, cujo 
provimento é privativo de portadores d·• di­
ploma universitário. 

8, -Olltro.ss!m} tal despesa correrá à con­
ta das 'dotações orçamentárias próprias, 

- . 9. Jririalmente, cumpre notar que as me­
didas ora propostas deverão entrar ern vi­
gor no início do próximo exercício, configu­
rando-se~ pois, a urgência para a ·exp·edição 
do Decl'eto-lei, com fundamento no art. 55 
item m da Constlttrição. ' 

Aproveitamos .a oportunidade para reno­
var a V a.ssa- Ex~lêncía os protestos do nos­
s~ mais profundo respeito. - Ernane Gal­
":eas, Ministro da Fazenda. - Antônio Del­
fllll Netto, Ministro-Chefe da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República. 
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DECRETO-LEI N.0 2.074, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE: 1983 
Altera. o De<>reto-lei n,0 1.341,- de 22 

.de agosto de 1974, e dá outras providên­
cias. 

o Presidente da República, no uso da 
atrtbulçáo que lhe confere o art. 55, Item 
ni:, ·da Ç<>nstitulção, · · 

DECRETA: 
Art. 1. o Fica alterado o Anexo U do De­

creto-lei n.0 1.341, de 22 de agosto de 1974, 
!'l...a forma do anexo a · este Decreto-lei, a 
'Partir de 1.o de j'<Uleiro de 1984. 

Art. 2.o. O limite previsto no art. 3.0 dó 
Decreto-lei n.0 1.698,. de 3 de outubro de 
1979, alterado pelo art. 10 do Decreto-la! nP 
1.732, de 20 de dezembro. de 1979, e no a,rt. 
4.o .. do Decreto-lei n.o 1.709 de 31 de outubro 
de 1979, eriJ. relação aos integrantes daS ca-

DIÁRIO DO-CONGRESSO NACIONAL(Se~ão li) 

t3gorias funcionais prlvativ·as da secreta-­
ria da Receita Federal, do Grupo Trlbu ta­
ção, Arrecadação e Fiscalização: eódlgo 
TAF-600, da categoria funcional de Pro­
curador da Fazenda Nacional e da carreira 
de Procurador da República é o !ixtido no 
art. 1.~ do Decreto-lei n.0 1.971, •de 30 de no­
vembro. de 1982. 

-- Art. 3.0 O.s sarVidOres de que trata. ó ar­
tigo anterior fazem jus à. Gratlflcação de 
Nível Superior. 

Art. 4.o As despesas decorrentes da exe~ 
cuÇão- deste Dec:reto-lei Correrão à ·conta 
das dotações constantes do Orçam~nto da 
União. · 

Art. 5.0 Revog.adas as disposiÇões em 
contrário, este Decretoclei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Brasilla, 20 ·de dezembro de 1983; 162.0 da 
Independência e 95.0 da Repüblica. --= JOAO 
FIGUEIREDO - El'ilane Galvêas - Antô­
nio Delfiin Netto. 

.ANEXO 
(Art. 1.0 do DecretO-lei ri.0 2.074, de 20 de dezembro de 1983) 

.ANEXO II 
(Art. 6.0, 11>em m, Decreto-lei n.0 1.341, de 22 de agosto de 1974J 

Denominação das 
Gratificações e 

Jndenizaç<les 
Bases de Cnnc ... ão 

:xxrv - gratificação <í.é ·GratificaÇão de-rt<ía aos aer- Até40% (quarenta por cento) 
desempenho das atividades vldores lncluídoo nas catego- calculados sobre o valor do 
de tributação, arrecadação rias !unclonals privativas da veneimanto da maior re!e­
ou fiscalização dos tributos Secretaria da Recalta Fe- rêncla d<l. oorrespondente ca­
!ederals dera!, do Grupo Tributação, tegor!a funcional ou carteira, 

Arrecadação e Fiscalização, segundo critério estabelecido 
na categom funcional de em ato do Poder Executivo. 
Procurador da Fazenda Na· 
clona! e na carreira de Pro-
curador da Repúbllcr... 

~SAGEM N.0 57, DE 1984-CN . 
(N.6 071/84, na· origem) 

. Exee!entíssimos Senbol;'e$ Membros. do 
COligresso Nacional: 

:Nos· termos do § 1.0 do art. 55 da Oonsti­
tulção Féderal, ·tenho a honra de submeter 
à elevada deliberação do Oongre.sso Naclo­
I!al, aoompanhadó de Exposição de Motivos 
d<> Senhor Governador do Distrito Federal, 
o texto do Decreto-lei n.0 2. 107, de 13 de 
fevereiro de 1984, publicado no Diário Ofi­
cial da União do dia subseqüente, que "In­
clui gratificação no Anexo II d<> Dé<lreto-lel 
n.O 1.360, d~ 22 de noYembro de 1974, e dá 
outras proltidências". 

iBrasil!a, 28 de fevel'eU'o de 1984. - Joãn 
Figueiredo, 

E.M. 
N.0 1112/83-GAG 

Brasília, 23 de dezembro de 1983. 
Exce1entísslnlo Senhor Presidente da Re-

pública: · 
Tenho a hon:ra de submeter à. elevada 

consideração de Vossa Excelência o ,anexo 
projeto de decreto-lei, que !ne!ul no Anexo 
rr· doDeoreto-1e1 n.0 1.360, de 22 de novem­
bro de 1974, a Gratificação de Desempenho 
d<l.s Atividades de Tributação, Anrecadação 
ou Fiscalização dos Tributos do Distrito Fe­
deral a ser paga aos servidores integrante<~ 
das categorias funelonais do Grupo-Tribu­
tação, Arrecadação e Fl$cal!zação e aos da 
categoria funclont\1 de Procurador do Dis­
trito Federal, do Grupo-serviç.as Jur!dloos, 
bem como estende a Gratificação de Nível 
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superiooo aos aludidos servidores e altera o 
llihlte previsto no ru:t. 3.0 do Decreto-lei 
n.0 1. 774, de 5 de março de 1980, e no art. 
4.0 do Decreto-lei :n,0 1. 776, de 17 de ma.rço 
de 1980. 

O projeto em tela fui elaoorado tomando­
se por pamdlgma o Decreto-lei n.o 2 .G74, de 
20 de dezembro do corrente ano que d!.s­
clplina a mesma matéria na áreá. !ed<=l. 

Tai medida visa a conceder tratamento 
Idêntico ao dispensado à. União em aspectos 
relacionados com o sistema de classl!ioação 
e ~etribulção de cargos e empregos !nsti­
tuldo pela Lei n.0 5.920, de 19 de setembro 
de 1973. 

Valho-me da .oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência protestos do. meu mais 
profundo respeito. - José Or:nellas de Sou­
za Filho, Governador. 

DECRETo-LEI N." 2.107, 
DE 13 DE FEVEREIRO -DE 1984 

ID.clui r;ratificação no Anexo 11 do 
Decreto~Jei n.o 1.360, de 22 de novembro 
de 1974, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o ru:t. 55, Item 
m, da Constituição, 

DECRETA: 
Art. 1,0 Fica t.)clulda n<> AneXIO II do 

:Decret<i-lei n. 0 1. 360, de 22 de novembro de 
1974, a Gratlflcação de Desempe~ das 
Atlvldades de Tributação, Arrecadaçao ou 
Fise~ão dos TribUtos do Distrito · Fe­
deral com as earacterlsticas, beneficlá.riC>S 
e b...., de concessão esúabelooidos :po ane-
xo deste dec:reto-lei. . . 

Art. 2.0 o limite previsto no art. 3.0 do 
Decreto-lei n.0 1. 774, de 5 de março de 1980, 
e no art. 4.0 do Decreto-lei n.o l. 776, de 17 
de março de 1980, em relação aos Integran­
tes .das categorias !unc!onals do Grupo­
Trl.§utiição, Arrecadação e Fiscalização, có­
digo TAF-800, e aos da categoria funcional 
de Procurador d() Distrito Federal, do Gru­
po-Serviços Ju.r!dicos, código SJ -900, é o n­
xado '!l<>.art. 1.0 do Deeret<i-1ei n.0 1.971, de 
30 de novembro d,. 1982 . 

.1\rt. 3.0 Os servidores de que trata o ar­
tigo anterior fazem jua à. Gratificação de 
Nlvel Superior. 

Mit. 4.0 As despeoas deconentes da exe­
cução deste deereto-lei correrão à canta dM 
dotações do orçamento do Dlstrlto Federa.!. 

Mt. 5.0 Este decreto-lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas "" 
dl.\qxtsl.ções em contrário, 

Bra.sllia, 13 de fevereiro de 1984; 163.0 da 
Independência e 96.0 da República. - João 
Ficuelredo. 
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ANEXO 
(Decreto-lei n~0 1.360, de 22 de novembro de 1974) 

~~A-NEXO TI" 
('~eto-lei n.0 1.360, de 22 de novembro de 1974) 

Denominação das 
Gratificações e Indenizações Definição Bases de Concessão 

e Valore~ 

XV - Gratif!ca!;á<> de de­
sempenho das atividades de 
tributação, M'l'êeadação ou 
fiscalização dos tributos do 
Distrito Federal. 

Gratificação devida aos 
servidores incluidos nas ca­
tegori<~s funcionais do Gru­
po-Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização e aos da catego­
ria funcional de l'rocurador 
do Distrito Fedeiral. 

Até 40% (quarenta po:r 
cento) calculados sobre o va­
lor do venclroento da maior· 
referência da correspondente 
categoria funcional ou car­
reira, segundo critério esta­
beliecldo em regulamento. · 

EMENDAN.o5 
Suprima-se o parágrafo único do artigo 7.0 

J'ustiflcação 
A presente Emenda objetiva :retlrar, do 

referido -Projeto, situação de exce!;á<> à re­
gra geral aplicada el!l casos de reestrutu­
rn!;á<> de quadros. de pessoal. 

Asslro, com a supressão do parãgrafo 
único, a mDvimentação ;prevista no men­
cionado Projeto de Resolução não permiti­
rã que nenhum servidor possa vl:r a galgar 
posições acima d<1que!es que já conquista­
ram as suas, lncl1L'!Íve mediante processos 
seletivos internos. 

Sala das Sessões, 1.o de junho de 19114. -
J'orge Kalume. · 

EMENDAN.0 6 

Inclua-se onde convier: 

"Art. Os integrantes das C:wrelras 
de Assistente Legislativo e de Agente de 
Serviços Legislativos que contarem mais 
de 15 anos de serviços prestados ao Se­
nado Federal, serão escalonados nas 
referências NS 14, 15, 16, 17, 18 e 19." 

J'ustificação 

No momenro em que 1!. Douta Comissão 
Diretora, inspl:rada nos mais elevados sen­
timentos de humanidade e de ju.stl!,>a, vem 
norteando suas decisões no sentido de mi­
norar as notórias dificuldades que os servi­
donos públicos vêm atravessando com a dl­
fiell crise econômica, agravada pelos rea­
justamentos salariais sempre aquém dos 
nfveis reais, nada mais oportuno que il"epa­
rar Injustiças que há muito, pesam sobre 
determinados grupos de encanecidos fun­
cionários 

li: que, quando da Implantação da Refor­
ma Admlnlstratlva, os servidores que se 
busca beneficiar ocupavam padrões PL7, 
PLS ete. que correspondiam, na época à ini­
cial de Técnico Legislativo e que foram po­
sicionados em n!ve!.s multo 'inferiores em 
flagrante esbulho ao dl:reito adqulrldo, que 
toda legislação erigida para implantar a 
mencionada Reforma Administrativa tlm­
bixm, neiteradas vezes, em resguarowr. 

A presente Emenda visa, destarte, a sa­
nar, pareialmente, anomalia que vem ocor­
rendo há mais de lO anos. 

Vale aduzir que " de-spesa Tesultante s&á 
de pequena monta e até insignificante ante 
a justa repara!;á<> que estará proporcionan­
dó a uma plêlade de decllcados funcionários 
que tantos anos de suas vidas e de seu suor 
deciiCM"am a esta Alta Casa. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 1984. 
Passos Pôrto - Humberto Lucena. 

EMENDAN.0 7 
Ac·IIeSCente-se _ onde couber: 

"Art. Excepclonalroente, por inte-
~esse dos serviços e a critério excllL'lÍvo 
da Comissão Diretorn, poderá ocorrer 
movlroentação de referência, Indepen­
dentemente de lnterstic:lo; fora das éw­
cas previstas no Regulamento Admlnls­
br,.tivo (art. 290 e seguintes). 

Pirãgu-afo único. A movimentação 
excepcional prevista ·no "c,.put" deste 
'artigo, poderá beneflclwr uma ou mals 
categorias funcionais do Quadro Per­
manente e da Tabela Permanen-te e não 
afetará o lntersticio em curso paro a 
movimentação dos me81!los servidores, 
nas épocas regulamentares." 

Justificação 
A presente Emenda visa a dar a Alta 

Administração da casa suporte legal pam 
resolver problemas administrativos corren­
tes, além de Introduzir no Regulamento 
Administrativo do ·senado (Resolu!;á<> n.o 
58/72), dispositivo m-ais atualizado com a 
moderna administração. 

A. Emenda, ora oferecida, encontra idên­
tica aplicaÇão no Supremo· Tribunal Fe­
deral. 

Sala das Sessões, 4 de junho die 1984 
M;!rtins Filho. ' 

LEGISLAÇ.!f.O CITADA 

SUPREl\[0 'l'RIBUNAL FEDERAL 
ATO REGULAMENTAR N.o 8 

Acrescenta parágrafos ao art. 77 do 
Regulamento ü'a. Secretaria.. . 

O Si.Ipr:emo Tribunal Federal, no uso de 
suas atribulçõ,es e nos termos do art. 361 n 
b, do Regimento Interno, resolve:· - · ' ' 

Art. 1. 0 São acrescentadO. ao art. 77 do 
Regulamento da Secretaria os seguintes pa­
rágrafos: 

"§ 1.0 Exo8-pCionalm.ente1 por inte­
resse dos_..se·rviço.s e a. critério exclusivo 
da Presldêncl<l do Tribunal, poderá 
ocorrer movimentação de ref-erência, 
independentemente de intersticio, fora 
das épocas. previstas neste artigo. 

§ 2P A movime~tação exc,epcional 
prevLsta no § 1.0, poderá beneficiar uma 

- ou mals categorias funclonals do Qua­
dro da Secretaria e não afetará o In­
terstício em curso para a movimenta­
.çãO dos· mesmos servido.rres, nas épocas 
regulamentares." 

Art. 2:o Este .Ato Regulamentar entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala de Sessões, 2 de maio de 1984. -
Cordeiro Guerra, Presidente; Moreira AI-
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-ves, Vice-Presidente; Dja.ci Falcão; Soares 
1\fufioz; Décio Miranda; Rafael Mayer; Né­
ri da Silveira; Alfredo Buzaid; Aldir Pas­
sarinho; Francisco Rezek. 

EMENDA N.o 8 
Inclua-se no Item V do Anexo II do Pro­

jeto os atuais ocupantes de cargo de Assis­
tente de Plenário, excluindo-os em conse­
qüência, do Item VI do referido Anexo. 

J'nstifieaçâ< 

Em recente remanejamento de pessoal, 
ocorrido através do Ato da Comissão DI­
retora n.o 8, de 1983, os então Assistentes 
de Plenário . foram enquadrados no cargo 
de Assistente Legislativo. 

A presente Emenda visa, simplesmente, 
conferl:r_ o mesmo tratamento aos atuais 
ocupantes de cargo de Assistente de Ple­
nário._ 

Sala das Sessões, 5 de junho de 1984. -
Alfredo Campos. 

EMENDA N.o ~ 

Inclua-se onde couber: 

_ "Art. 9.0 (?J Passam a Integrar o 
Quadro de servidores do Senado Federal, 
sob o regime da CLT, os Secretários Paria:. 
m~ntares, gozando .de todos os benefícios e· 
cllreltos decorrentes da presente Resolução." -

Sala das Sessões, 5 de junho de 1984. -
Aderbal Jurema - Gabriel Hermes ..:.. Gal­
vão Modesto - Hélio Gueiros - Mário 
Maia - Saturnino Brag-a. - Guilherme Pal­
meira Marcondes Gadelha. - Passos 
Pôrto. 

EMENDA N.0 10 

Art. 1.0 Ao artigo 4.0 , Anexo n item 1 
do Projeto_ de Resolução n:o 29, de 1984 
a·crescente-se o seguinte: ' 

"Art. 4.0 . ................ ·-· ....... . 
ANEXO II 

Grupo-Atividades de Apoio Legislati-
vo - - -

1 - Cate.gorla de Técnico Legislativo: 
- - NM Classes "Especial" e "C", os 

.atuais ocupantes de cargos de Técnico 
Legislativo e os ocupantes de cargos 
de Adjunto Legislativo que comprova­
rem curso superior OOmpl~'to," 

Art. 2.0 :RJevógam-se as disposições em 
contrário. 

J'ustlficação 
A presente 'Emenda tem por escopo dar 

tratamento justo aos tunclpnários porta­
dores de nlvel superior, vlsto que quando 
da transformação de seus cangos em Ad­
junto Legislativo Jií possuíam, à época, n!­
vel .superior, sem, no entanto;- serem di­
ferenciados dos demals que passaram a In­
tegrar aquela categoria. 

Esta é a ·l!la:nel:ra encontrada para se 
dar Incentivo aos demais servidores da Casa 
a continuarem s_eus estudos, visando a me­
lhoria da qualidade dos serviços prestados 
aos Senhores Senadores. 

Sala das SessÕ<>S; 5 de junho de 1984. -
Gabriel Hermes. 

EMENDA N.o 11 

Acrescente-se~ onde couber, ao Projeto de 
Resolução n,o 29, de 1984 a seguinte Emen­
da Aditiva: 
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"Disposições Gerais e Transitórias 
Art. . . . De conformidade com as deci­

sões do Egrégio Tribunal de C<>ntas da 
União d" 9-12-81. publicada no Diário Ofi­
cial de 12-1-82, 15-3-83, publicada no Diário 
Oficial de 17-4-83, e 13-3-84, publicado no 
Diário Oficial de 27-4-84 são extensivos aos 
ex-ocupantes de cargos simbolos iPL-2, iPL-3, 
PL4, iPL-5, e PL-6, vinculados aos arts. 75, 
I, II, m e IV, alinea:s a, b, c, d, e, f e g, 345, 
in'Ciso IV, e 346, da ResOlução n.0 6_, de 1960, 
aglutinados, por fusão de nfveis, no cargo de 
Diretor, PL-1, nos termos do art. 14, pará­
grafo único, da Lei n. o 5. 645, de lO de de­
zeml>ro de 1970. os mesmos direitos e vanta­
gens já outorgados aos demais servidores, 
em atividade •e aposentados, titulares de si­
tuações funcionais idênticas, correlatas ou 
oongêner~. 

Parágrafo único. Fica igualmente resta­
beleclda para os ocupantes de caTgos de 
Diretor, DAS.4 alcançados por este artigo a 
gratificação adicional por tempo de servi­
ço nos moldes estatuídos pelo art. 319 da 
Resolução n.o 6, de 1960. 

Art. . . . Estende-.'!e para os servidores ad­
mltidos nos quadros funcionais do Senado 
·Federal antes do Inicio da vigência da Re­
solução n.o 18, de 1973 a gratificação por 
qüinqüênios a que se refere o artigo ante­
rior desta Resolução. 

Parágrafo único. A vantagm capitulada 
neste artigo poderá ser atribuída aos servi­
dores em geral, à critério da C<>mlssão DI­
retora. 

Art. . . . Fica ínstltufdo, no Senado Fe­
deral, Quad~o Especial Integrado por Téc­
nicos Leg!.slativos e TaqUígrafos Legislativos, 
"x-ocupantes da úllima Referência da Clas­
se Especial das respectivas categorias Fun­
cionals. 

Art .... Os ocupantes da última Referên­
cia da Classe Especial das Categorias de 
Técnico Legislativo e TaqUígrafo Legislati­
vo, (Código SF-AL-Oll e SF-AL-012), do 
Grupo-Atividades de Apolo Legislativo, po­
d!orão ser transferidos para cargos integran­
tes do Quadro Especial do Senado Federal. 

Art. . . . A transferência para u Quadro 
Especial a . que se refere o artigo anterior 
dar-se-á- "ex officlo'' e recairá no servidor 
maior de 50 (cinqüenta) anos de idade, 
com mais de trinta e cinco anos de serviço, 
se do sexo masculino, ou trinta anos de 
serviço, se do sexo feminino, da última Re­
ferência das referidas Categorias Funcionais 
mantidas as atuais classificações nas c~..:' 
relras de Técnico Ileglslativo e Taquigrafo 
Legl.s!at!vo, e será efetivada segundo a si.s­
·tema de progressão !uncional, por ato da 
Comissão Diretora. · 

Art. . . . As vagas verificadas nas séries 
de classes que compõem o Quadro Perma­
m:.ute, em virtude de transferências para o 
Quadro Especial, serão preenchidas exclu­
sivamente através de progressão funcional. 

Art ...• Os Técnicos Legi.slatlvos e Ta­
quígrafos Legislativos transferidos para o 
Quadro Especial ocuparão cargos de mesma 
nomenclatura, na secretaria do se~rrado Fe-­
deral, com atribuições de asses.sor:amento 
superior e estipêndio equivalente a DAS.3. 

Parágrafo único. Os cargos de que trata 
este . artigo cons!dera;-so-ão automatica­
mente criados com a transferência, em cada 
caso, parà o Quadro Especial e extlngUir­
se-ão da mesma forma quando vagarem. 

Art .... O art. 1.0 da Rosolução n.0 46, de 
1979 passa a viger, a parti.- da data em que 
foi publlcruda, com a regu!nrte redação: 
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"Art. 1.0 o a.rt. 3113 do Regulamento 
Ad:m.ln!stra;t!vo do Senado Federal, 
aprovado pela Reoolução n.O 58, de 1972, 
passa "" v!lgoirar com o a.eréscimo do 
seguin:te § ·t.o, remunem:do em § 2.0 o 

~ reu parágrafo único: 
"Art. 383. . ....................... . 
§ 1. o Aos servidores d" que trata este 

.artigo, em IJJeillhuma hipótese, poderá 
ser paga diária de valor superiOil" à atri­
buida a Senador, res.salvadoo, contudo, 
"" dlire!tos adqulrldoo dos atuais servi-~ -
dor<>s a.dmltldos nos quadros funcional.s 
do Senado Fed<>ral. antes da da<ba da 
pui>I!cação dmta Rero!rução." 

AJrt; . . . Fica <>rlada, no Senado Fede­
m!, a Gr,.tlfieação die Permanênela em 
Atividade (GiPA) l])lriv:.tiva de servidor que 
complete ou tenha completado o tempo de 
serviço para aposentadoria voluillf;ãa;a com 
proventos lnitegrojs. 

§ 1.0 O "quan,tum" mãxiim.o da. Gratifi­
cação de P.Oimlanênda em Atividade (GPA) 
a que se refere esoo Sll't!«o não ;p<>derá, em 
caro neruhum, excedler o SOlll"-tórlo oo va­
lores pago meD.Sial e in1nterrUIPúamen1Je, há 
m,a,L9 d" 2 ·(doi.s)• =· a servidOil" aposen­
tado do Senado F<!deral que haJa, a qual­
q~ título, reg:ressaOO oo seu serviço -_~ti;vo, 

§ 2.o Aos t1truares da Gr"tifleação de 
Permanência em Ativ~dade se ~!carão, no 
que couber, as dàsposlçõoo de Ied.s eo>tatutá­
O"Ias e celetistas (CLT) pertinentes A espé-
cie. · · 

§ 3.0 A Vlaltl.tagem -al cap!tulad<J. 
neste artigo será ~egulamentada por ato dia 
OoJl].lssão Dlrewa. 

illl't. • . . Esta Resolução entra em v:igor 
na <'Lata de sua publicação. 

.Jiirt. • • . Fleam :revügàJClas a.. dlspo.sdções ·· 
em contrário. 

.Justificação 

"!Boa é a lei, qUJando executada com reti­
dão. r..to é: l>oa será, em havendo no exe- _ 
CUÚOII" a vMud~ que no legislador não ~ha­
via. Porque só a moderação, a :lnte,treza e 
a eqükilade, no aplicar das S'UiaiS leis, as 
poderiam, em certa medida eiSCOlmrur da Im­
pureza, dureza e maldade· que~ en~. 

Mais vale ·a lei má, quando- "inexecutad:a." 
ou "mal executalda." (pa.r:a o bem), que a. 
boa lei, sofismada e não observada." (Ruy 
iBarrosa, ín Oração aos Moços.) 

O projeto de Resolução sub judlee rees­
trut= o Grupo-Ativ!dad""' de Apolo Le­
gisl-ativo e inst1tUi o Incentivo ao Mérito 
Funcional. Segue, conforme esclarece . sua 
just!flcação, modelos adotados, lll:8. CâJnl>ra 
dos Deputados pela Rerolução-CD n:o 36, 
de 1983. 

A emendia ora apreóielnJtada é de natureza 
_m..-amente aditiva. Não se contrapõe, em 
nonhum caro, à nobre Iniciativa de nossa 
colen<la Comissão Dlrewa. 

Objetiva tão-somente .:p<reencher lacunllS 
na ~eootruturação propoola; re<Stal>elece, 
para tanto, a tsonoml.a "ntre, prlnclpal­
meiJJte, antigos servidores do S<ma.do, em 
ativ~d!àJCle e a;posentados que, eml>ora vin­
Cu.lad<Jis, originariamente, a um único nexo 
legal (®l"ts. 75, 345, inciso IV e- 346 Reis. 
n.o 6/60) encointa:am ..... em slitua.ções fun­
·cion'ais di.spares. 

Um, num Grupo-Direção e Asreslsora­
mento Superiores]. com c"'"gos oo Provi-
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mento Efetivo, l3to é, V11bal!clo; Ollltrc.!, rut 
IReferêncla NS-25, do Grupo-Atlvidlldes de 
Apolo Leg1&Jativo e os dloorals, em cargos 
DAS.4 e DAS.5 mas de um Stl"BGEUPO­
Direção Superior, d"""""hecido o.té o Ilovo 
IPIWliO de 01""'-S(fleação . de Oai!"goo. 

Entre . ..me. últlmoo: 
Mauro Cualiha oallllllOO de Morais e Cruotro; 
Amélla dia Coota Oorbes; 
.Tullet,. Ribeiro dllS 8antJos; 
oyam" Bracridão 'i'eE""; 
Lourival Câmara; 
Eth V!elm K!rlltz; 
.Tooé da. SUva Lisboa; 
Eflelvina Oruz Alvm; 
iMárlo Mrurque.s da Costa 
.V<>ra Morek"a Er:leoo!n; 
Elena; Slmal>; 
Eua:ioo Macedo; 
Dulce Birbooa da Oruz; 
.Maria. doo Santoo Orespo de oastro; 
Laura Ba.ndel!M. Aecloll.; 
E outros. 

Segundo Acór:dão do Trii>U!OOU. li'edieo:al de 
F.eclii"SOS, In verbis: 

"Em prtnclplo, todo ato a<~m~ 
tivo é revogável ou an'Uiá.vel pela pró­
pria administração que o prat!eou. 

A lmpiii!Iltação e!ll"ado. do !Plano d"e 
Olassl!leação de OrurgQG que provoqtt<! 
lnjmtiça. oode ser objeto de :revogação. 

o ero:"O, aldado ao d~ às Il!Oir­
m,.,, poc1e le;-ar a anillação Interna. 

Ao adoção de crlfJér1os aleatórios, é vi­
cio que merece a. neeessáiria; correção.,, 

iEm plena conronãncll), portanto, com 131-
mllrur Pensamento reru de nosso Excelso iE'Il"e­
tór!o in verbis: 

"A admlnlstração pode anular setloi! 
própr!s atos quando elvado.s de vicio<! 
que os tornam !legais, ~ue deles não 
se <>rlglnam dj,reitos; ou revogá-los, por 
motivos de conveniência .ou oportuni­
dade, ~reSpeitado os direitos. a.dqulrido!>, 
e ressalvado, em todos os· casos, a a.pre-
elaçii-o !udlclal.'' ~ 

A. Emenda, de 'natureza aditiva, orai apre­
...,;,tada, J)romana, exatamente de veredic­
tos que embOil"a !r:reoorrivels, a!nda não !O· 
ram. !n1Jegralmente _acatado.s: 

DECISõES DO TRJ!BUNAL DE. CONTAS . 
nA UNIAO 
Em 9-12-81 

· "l'od~á ser eselarecld® a ilustre Pres!­
dência da Câmara dos Deputados ~o senc 
tido de que a Implantação do ""'"' IP!atio 
de Classificação de Cargos não Importou 
por si a supressão da vaiJJtagem questionada 
illOIStes autos, mas que, na hipóteoe de não 
ter sido observado no novo enquadramento, 
o direito à mesma, esta decerto deverá ser 
RESTABELECIDA, lndépendendo de ~egl.s­
tro. noote Egr. Tribunal, a. IIJ!)OSt!la que em 
decor:rênela seja lavrada." (DO - . Seção 1 
- 12-.!.-82- pág. 499- t;a col). 
Em 17-3-83 

use a aposentadorle. em questão foi con­
cedida com a \'antrugem do lncloo II, do a.r­
tlgo 345, da Reso'ução n.o 6/60, a despeito 
de a lnW..ooda não satl.9!azer plenamente 
iím dos requisitos pÓr ele eXIgidos por que 
não sê-lo com a vantagem prevl&ta no in-
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cl.ro IV de.sa& mesmo ourtlgo. cuja exigên;ela 
l1: SATLS!FlEITJ\ PLENAMEN'l'E?." 

"Face ao exJ500110, dllleordanoo, data. venla.. 
dos pa.receres, voto por que se reeonsld..-e 
a declsão de 11. DE NOVEMlmO DE 1969 e 
se oonvert.. o processo em diligência para 
qoo .e. DLRETOR-GERAL iDO SENADO. 
R~E-T-I-F-I-Q-tr-E •o ato·.· de fLs. 50 no 
sentido de &U·BS1Tl'Um, na; funooll\enta­
çio ·dO m<!<mlo, o b!el.ro II pelo lílcl:sQ !V, 
do a:rt. S45, da Res<>luçio. n:o 6, de 11160 da.­
queia ea.s.. dó ~"""" NRe!onal, ru!;­
~O,AQWDQ .OSSEU,S )ilFEITOS ,._ 25•10-7ll, 
<ilita. em q-qe enmrou .. em vigor a Lei n.• 
6.701179 • .<!ata. em qeu entrou em vigor a.Lel 
ri.o 6.7()1/79." (DO - 13-4-8:1 - Seção I ~ 
pãg. •59S). 
Em·27-3-84 
.tj;lm •·tem>os·objetiV08 pretende a. a.poren­

ta;d:i. · {'l'&Qtúgrafo Sena.clo. Ji'ederal>. que . 0111 
e..~tdlo.s que oocebe a titulo de provento 
selam os .de DmEToR DAS-4, em face do 
que consta. do inciso :W do ·mencionado ar­
tigo 345 da ~lução n.0 6/80. 

o precedente invocado pela servidora 
oomo pllJI'ádigma !o! julgado em Se&são de 
1\S-3-83, sendo Relator. o emii\~mte Min.Lstro 
Bento JQ®é Bugmn; ele acolheu a preten­
são de outra servldora. també.in do Senado 
Ji1ederal e lgua.J.mente ocupante de cargo de 
Taqui!irit!a. · 

A ln<teressada P4E-E-N-C-H"<E os re­
quisitos pa.ra a attemção· ·q1le orai pleiteia 
E J-.A P-R~ECE-N-0-H-I-A, aliás, ao tempo 
da . lnatlvação. SQ NAO TEJVE PQIRQUE 
NAO INSIS'I'ltT. 

P<>l' todo ~ J:nanife:s>tamo-.nos 'por 
que o Egrégio 'I1ribunal oonheça dó pedido 
para, ·reeon.sidevrundo · sua decl:são anterior 
no 1\elto (fJ.s:. 44V) de 25-9-1969, d~·termlne a 
ll'eStitu:!ção à origem, no oonrt;ido de ser la­
vrado o ato, liiOO data. venia, sem a influ­
ência <Ja, mcntllonada Lei n.0 6.701/79, tud"' 
como ·a.clmw exposto (':00-9.340/83-4). 

!Procuradoria lO de teverelro. de 1984." 

A Emenda nesse sent!Jdo, O!l"'i a)l9.'1e<1eíltada. 
a.bran'ge, por iSDnomia, os demais servi~~res. 
a.posent..das e em atividade, vlncu!itdoo 
originariamente, :aos s.rts. 75, I, !I, m e nr, 
alíneas a, b~ c,. d,. e, f e g, 345 Inciso IV e 
346, da Resolução Íl.0 6, de 1960, coordena­
dos, aluda, pelo ·art. 14, pM"ágr~o único 
da Lei n.o 5.645, dê 10 de dezembro de 1970 
e Ieg!.Slação oorrelata supervemente. ?ara 
titulares de situações funclonals lguals, se 
há de dar tratame<tto !guru, pois que é Ina­
ceitá-vel - em nfvel 'jurfdlpo-const!tucional 
- que a u.ns se deferlam ga,ran tl31'> espe­
cla!s, oriundas de 1~ lmag!nó,rla. 

-n-
!Elm detluêncl:a das ruterações introduzi­

das no Direito Administrativo brasllcl.-o, a 
pa;rtl<r de 30-1()-69 (<lata do inicio da vi­
gência. da Emenda Oonstltuclonau n.0 1), 
pelo art. 102, § 2.0 , oomblnado com oo arts. 
101, Inciso II e 102 incloo I, allnea a, da 
Cmmtl.tuição: 

a) pelo término de seu contrato de tra­
balho, ·.após trinta ou trinta e cinco anos 
de serviço, conforme· o sexo, QUALQUER 
&:1'1'1dor. da União· se Imite no direito à apo• -
sentadorla com proventos INTEGRAIS; 

J>) o Eot..do faculta, oontudo, sua perma­
nência em reu ....-viço ativo, enquanto não 
complete 70 Cretenta> ·anos· de· wade -
quando, Só ENTAO é apooellltado, compul­
oor!amente; 

c) a OOnstltu:!ção PROmE o .trabalho 
gratuito. · · 

MODI!F'IOADAB, dessa.rte Ex Officlo, as 
dl.spos!ções dos arts. 75, 34S e 346 da Reso­
lução n.o 6, de 1960, o sell:'Vidor por eita. <llln­
paJrado, faz jus, AO Ol>TAIR PELA PERMA­
N1llNCIA EM SERIVIÇO, a ter aermeldo à 
sua ;remuneração memoa.J um SOIIIlatórlx> de 
valores equ.!vatente, NO MiNlMO, ao do 
Oargo Imediwt..mente SUJperlor àquele em 
que se encontra pos!clona.do. 

Con!omre teat!!i<ll!m os Pareceres n.<>s 
58/81, ·100/81 e 105/82, aqui anexa;ii<J<;, edi­
tados pela. douta con.sultoria Jurldlicai do. 
SeOOJdo ~ centen"" de servldot1es, em 
atividade e "posent..dos truDJto db Senado 
lilederal COOlO da Oâm&-a dos Deputa<!ioa - · 
~ailimente vlncUrlados as dl&posições doo 
IM1ls. 75, 345 e 346, <la, Rerolução-SF n.0 6/6() 
e 00-67, de 1962 (art. 193) ·- ja.ma.!& dei­
xaram <lie se beneflclrur, sem qualquer r011. 
trlçio, dessa conjuntuJra Ide Dl.-eitos c V'an~ 
tagens - NAO ~STANTE ·A EXTINÇAO 
DOS AiN'I'liGOO CARGOS I:lE DffiEÇAO SU­
IE'ERIOR DE MOVIMENTO VITALíCIO, 
pela Emeruda. Oonst!Jtuclonru n.o l, de 1969, 
secundatda pela IJe> n.0 5.645170 CRefunna 
-Aclminlsbrativa). 

Pois, em d'OOO<'rêniek> 00.0 ·arús. 102, § 2.o, 
101, Jm.cJ.ro II e .lo:!, in~ r, aJl;nJea; a, com­
binadas com o art. 1;;3, §! 1.o, z.o e 3.0 , da 
O<>OOtituição TODoS os C!Wgós s!mbolos 
IPL-2, Pi.-3, PL-4, PL-5 e PL-6 (As.sesror 
Leglsla.tlvo, Of!c:!:aJl dw Aba, Redator de 
Ana.fs e Documentos Parlarmentaroo, Ofic!al 
Leg!slatlvo, Taquigrafó e Blb!lotecfurio) fo­
!!13illl AGI;UTIN.ADOS, POR FUSAO DE 
N!VEIS, no de Dketor, slmbolo PL-1 (Efe­
tivo) e declarl>d<JB "SUPRIMIDOs, QtTAN-
00, VAIGAREM" nos termos do art. 14, .pa~ 
d.graifo únloo, da Lei n. 0 5.545/70 (illef011Illa 
~tiv·w), in verhis: 

"l>lrt. 14. · o at\la:l Plano de Classi­
ficação de ·~ dó Ser<it!ço Civil do 
Poder Elrecutlvo, a que "" ·refere a Lei 
n.o 3.780, de 12 de ju:lho de 1960, e le­
gislação posterior, ll: OONSIDtERAiDO 
:ElXTINTO, observa<lias as ã.lspos!ções 
DESTA LEI.· 

Parágraifo úu.!ro. A medida que for 
sendo IMPLANTADO o novo Ptano, 08 
OA:RGOS R~ DE OAiDA 
OATEOORIA de que trat.. este ,.rt.igo, 
passwrão ·a INTEGRAR QUADROS SU­
IPI.EMEN'IIAEES E, SEM BREJUíZO 
nAS il>ROMOÇOES E A-C-E-S-5-0, 
QUE COUBEREM SElRA.O SUPRIMI­
DOS, QUANDO VAGAREM.'' 

No Senado Fede<ral e na ·câmara dos 
Députados essas ·determinações eXIJlressas 
tém, como contraforte, as do art. 15 da 
Lei ,_o 5.645/70, in verbis: 

"A.I:t. 15. Pa11a efeito do dlspO.sito no 
art. 108, § 1.o, da Oonstltuição, AS DI­
RETRIZES ESTABELECIDAS NESTA 
LEI, INCLUSIVE O DISPOSTO NO AR­
TIGO 14 E SEU PARAGRAFO t!NIOO, 
SE APLIOAR.AO A OLASSIFIOAÇAO . 
DOS OARGOS DO POD~ LEGISLA­
TIVO."' 

. .. Aboinado por essas dlsposlçéiels jurridioo­
ó<>ílstltuclona.!s, noo.sro rel'Vidor, tltulrur de 
c:a.rgo de fmal d" """"e>ra, tem .assegurrado 
o :lJCeS.SO ·ao CJ.argo Imediaitamente Su]>Oirlor 
tão logo oomplete seu OOm!PQ de serviço para 
avosentador>a volunrtir!a com proventc.s 
integoro.is. 

o.s Atos· de provimento, cooroopo:utdente.s 
àquela F1u<Jiío de N!vel8, por Aglutlnaçã:o de 
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Cargos, estão plern:a.men te ratlftcados m> 
aa<t. 6.o ,pa!l'ágtafo úndoo, da Lei n_o 5.900/78 
-desta fedrta em DAS.4 (Dbrelix>r Efetlvo). 

-III--
A Proposta de nova Reestruturação doo 

Seirviços Adm.ln1.stratl>voa.do Senado, subme­
tida aJO exame da Oo<n1ssão Dl<retora e 
trarnsformada em seu Projeto de Resolução 
sub Judice, optou por manter silêncio abso­
luto sobre os segmentos dos direitos e van­
ta.ge:~:ts em reapreciação - ainda que já 
tlra.nsformadoo em jurisprudência firmada 
pelo egrégio Tr!bu.noJ de C<mtal> em 27 de 
riJJa.rço úJ,'fl!mo (Diário Oficial, de 27-4-84 -
pág. 6m3). Essa o.mJs.são jamals deixou de 
"" oo:tlliP!O'I'M' alrtamente be!néfllea apen.a$ 
para aqueles servidOres que tiveram seu5 
runtlgos cargos de direçãio, de Provlmento 
Vit.a;!lclo, &bOlldoo e qu.,, não obstanrte, en­
.contram_,.,, afunda hoje, neles mantidos. 

A Plu8ão de Nfvels, por Aglurtlnação de 
~. ~terartl.vamente l'clterada pela no.ssa 
suprema 0orte de contas, pod~ conti­
nuar sendo aealealt..da pela poel<ra de de­
'f:el'lnl!lladoo ·arquiw.s, não fora a dillgêncla 

· e!!liCetada pielo 'l'rlbunail de Oontas da Unlão, 
Junto à A<lmlnlstração da C!mM"a dos 
Deputa<'l.oo, pM'a poder arte!)11dJer à oonsu1ta 
que lhes f<>rmulou a Prre.sidência daquela 
C""a OOngressual, sobre, ESPECIFICAMEN­
TE, a vigência ou não, do Dke.lto de Aceo\<lo 
·ao Cwrgo Iinirediata;mettllte Superior . ":MES­
MO APóS A IMPLANTAÇl!,O DO NOVO 
PLANO DE OLASSI!F'ICAÇAO DE CARGOS, 
NA OAMARA DOS DEPUTADOE", in ver­
bils: 

"SUbmete-re à apreci:ação da egrégia 
~ Oorr.te oon.suita formruJ.ada pelo Exmo .. 

ar. l'>rooid<mte da Câmara dos Depu­
tados, . a })l'<>pósf.<to de RESTABELECT­
MENTO da· vantagem do a.rt. 193 da 
Re.so1ução n.o 67, de 1S62, correspon­
dente àquela prevista. NO ART. 184 DA 
LEI N.o I. 711, de 1952, a qual TERIA 
SIDO supr!mlcla, em relação A ALGUNS 
INATIVOS, qua:ndo da Implantaçoo do 
novo P.!ano. de C!as.slf.lcação de C!llrg>os. 

Indaga-se, ainda,. acerca da pertínên­
cl, ou não, do registro DA ALTERAÇAO 
decorrente do- eventual cabimento- da 
consulta. 

-!li-
. Em seru pa-eo: de f1s. reko~ o digno 

.tltuiar da 2.• IG<:E assim se manifesta 

.sobre a gcuJ~stã.o ventilada: _ . 

· ·"Concordo COilll a propoo!ção cons­
tante da allnea a, ttem 5, do pa.rooer 
de tW. 80/82. 

Qtlla!Iloto à alínea b, par.ooe-me que a 
supressão da van·tagem ocorreu1 apenas 
com relação aos aposentados em final 
de carreira. (último símbolo), com a 
vantagem de 20% (vinte por cento), 
não aproveitando aos demals A. U.LTE­
RlOR FUSAO DE NíVEIS para j•ru;tl­
flca.r NOVA VANTAGEM. 
- · Submeto o a.ssunrto a eon.side<ração 
ruperiOT, ~do que se· tranSmita ao 
ilustre signatário da consulta. os escla­
recimentos acima." 

Nas allne"" a e b do irtem V de seu 
pare<:er, o Sr. As.se&sar da ref&lda Ins­
petoria Geral, destacava os servic;IOres -
que:' 

"a) EM 28C8-73, foram lncluido.s na 
C1russe "C" da CATEOORIA FG'NOIO­
NAL :6);: '!'iCNICO LEGISLA'l'!VO, por-



1782 Quarta-feira o 

que a, Administra_s:ão considerou, PARA 
ESSE EFEITO, nao o cargo- efetivo em 
qoo foram apooentados, mas O DECOR­
~ DA APLICAÇAO DA VANTA­
GEM DE QUE TRATA O ITEM I DO 
ART. 193 DA RESOLUÇAO - CD N.0 

67/72, l.oto é, o DA CLASSE lmeclla;ta­
.men:te ~rior; 
. - não houve, neste casO, surp~são 
de valltag<:m. 

b) NA MESMA DATA, foram INCLUí­
DOS na l'ef""i<).a categoo-la e Clas,se, 
porém, com prejllfzo da vantagem, vwto 
que, de · qullilqu"" forma, de<tfl!ltol'!>S ou 
não daquele bene(ieio, teriam o seu car­
go enquadrado llla enfocada classe. _ _ 

· - 008Q &! SUpre&Sáo da Vantagem." 

-ill· 

Entendemos, <rom o Sr. In.speto~-Ge­
Tal, que se a Administração cq~!§e_!:oul_ 
NO _NOVO ENQPADRAIIIEN:TO _c!a.,si!l­
ca"!órl.o, a posição fu:nclOJ;lal do j,na;fi'l<p, 
decor.rente da aplicação da VUQ:l~g_~ 
de que tmta o item I do art. 193 da 
Resolu!;ão-= :n:o 67" citada, não_há 
que falar em SUpreS\53.() da vantagem, 
mex!Btlndo, em decorrência, a hipótese 
de S!ll1l RESTABELECIMENTO. 

E compreendem"" nessa situàção 
AQUELES SERVIDORES QlJE, BENE­
FICIADOS PELtl.EE.F'ERIDA VANTA­
GEM, TENHAM ATINÓIDO, V.G., UM 
DOS sn,mOLOS PL-6, PL~5, PL-4, Pk3 
OU PL-2, SENDO RJ;:AJUSTADOS, POR 
FORlÇA DE AGLUTINAÇAO VERIFI­
CADA, E DE ACORDO COM A SISTE­
MATICA DO NOVO PLANO DE CLAS­
SIFICAÇAO -DE CARGOS, na Ola,se C 
da Cat•egona Funcional pe:dmente, . tal 
como aventado no item I, letra "a'_', do 
parecer da SENIIORA AS.SJlSSORA JU­
RíDICA DO DEPARTAMENTO DIO: PES­
SOAL DA CAMARA DQS DEPUTADOS, 
às fls. 12 • 

~ão hã pro·:rrque se defe·rir; ã- n!QiSso ve~r; 
NO"V A VANTAGEM, como pr~tea:J.dido 
nesse parecer, da&e-ndiào no pronun'Cia­
menfu de fls. 19/20, DE VEZ QUE O 
SERVIDOR Só ALCANÇOU' A POSIÇAO 
DA NOVA CLASSIFIOAÇ.!l,O ~ VIR­
TUDE DE HAVER SIDO, ANTES CON­
TEMPLADO COM A VANTAGEM EM 
CAUSA. 

DO CONTRáRIO, A TANTO IMPoR­
TARIA A EFEriVAÇAO DA !llEDIDA 
OBJETO DA CONSULTA, OU SEJ1l, 
OCORREltiA NOVO :OEFERIMENTO Dii 
MESMA VANTAGEM, a pretexto de se 
corrigir o critério adotado na formação 
das novas categorias· funcionais que re­
sultarnm da indi~tada ag11lltinação de 
cSJrgoo." 

(DOU - 12-1-82 - Seção I - -pág. 
498.) - - --

"Segurndo a Lei de rnrtrodução ao Código 
Civil Bras1Iei-ro, ·in verbis: 

"Ar:t. 2.o Não -se dêstl!Ul.l!lclo à .:vigên­
cia te"'!P<))l"ária, a lei terá vigo,r até que 
outra a mod'ifique ou revogue. 

§ •l.o A lei proste·rior revoga a ante­
rior quando expressarnente o _declare, 
quando seja com ela incompatível ou 
quando regule inteiramente a matéria 
de que tratava a lei anterior." 

Editada, também -sob a égide da car­
ta Magna de 1946 (art. 4.o), a Remlu!;ão 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

rn.o 6, de 1960 (na, Câmara, Reoolução 
n~o 67/6·2 - art. 193): 

=~tiJ<lS~rior à L,ei n.o 1:711/52; 
. -=- juntS>mente oom a Constl.tuião de 

-1967 Emenda CoMtituclonol n.o 1, de 
1969, e. Lei n.q 5.645, de 1970 GR.ef•onna 
Admintstra(tlva), alteraram, modifica­
ram, e regulamentaram, expressa e in­
teiramente, a; matéria tratada n<> art. 
184 da Lei :n.o l.?U/52; 

e tanto é assim que oo principais compo­
-nentes da eJOCepciona! remuner!l-Ção da. llus­
t~re Se:nhora Aooesso_ra dõ _Depa;rtamen1tQ de 
Pes.soaL cta Câmara. dos-Deputados - ins­
pi•ra.dorã das Jnformações_ a.v~J;B.d!lli_ aQ T<io . 

- -bunal de Contas da União - origi!llam-re­
de El!lltamen t<JS legal.o posteriores àqueles 
permeaidos- na Lei n.o 1. 711, d!> 1952. 

Contido: 
- l"errotteu ao vetusio e a>nêmlco rur-k 184 .. 

do Estatuto. de 1-952; 
_____:__ __ evoOOIU uma outra e ·diversa Fusão de 

Ni\'els, por Aglutinação de Car1?!3S, ocor-­
-rida em agooto de :1973; 

- circunscreveu-se ao ~tem I tlo Art. !93 _ 
da.- tüsolução, omitindo suas dema:is cláusu-
las, iil verbis: -

"Art. 193. o furnelornário que contar 
35 anos de servdço -á a,pos-en tli<Io: 

- ·· -I·---, com provento collreS]:>onde<rite-ao 
v€rrtcllnento da ClASSE_ frnedlatamente 
sup_er:for; 

rr ~ com o provento 8JUmentado_ de 
20% q_uando ocupante da liltima classe 

-- da r.e.spectiva crurreira ct:~e.sde que_ nã.o 
tenha acesso privarl1vo a ou.tro ca,rgo; 

III - com: a vam.tagem do inciro II, 
quan<lo ocupante . de. cargo isolado se 
tíve:r pevm,anecido no mesmo durante 
~rês anos, de&de que não tenha aceci.so 
IJ<rLvativo ·a outro cargo; 

IV --COM PROVENTO CORRES-
- iPONDENTE .AO GARGQ J:MJ;;QIATA­

MENTE SuPERIOR, DESDE QUE TE­
NHA ACESSO PRIVA_TIVO AO MES­
M_O:." 

Por vla de_ clamürOISas elisões _de _textos 
iega.ls vigentes, atingiu, com êxito, se1JB dois 
olijetivos bãsieos: 

- -silenciar .sabre a não expedição dos 
a.tos administrativos com:esp.o11dentes à ex­

.. tlnção real dos Cll>rgos de Direção Superior, 
de ProVJ.merüo Vftalieio, a parti•r de. 10 d_e 
dezembro de 1970; e 

-manter incólume o BLQQUEIO à Fusão 
·de._Nivel.o, p.or Aglutin•ação de Ca.rgors, sim~ 
bolos PL-2, PL-3, PL-4, PL-5 e PL-6, no 
de Direto.r, PL-1, nos tenrnos do a~t. 14, 
!Pau-ágrafo úni"o, da Lei n.o 5.645/70 (Re­
forma AdnL\ntstraltlva). 

·Para invalidar o aleatório parecer da­
quela..ilustre assessom; bastaria. um único 
dispositivo da L~ n.o 5.645/70, i11 verbis: 

''Art. 13 .. Observado o disposto na 
-SeÇão VTII da ConstitUição e, em par­
_,tlcular, no seu art. 97, AS FORMAS 
DE PROVIMENTO DE- CARGO .DO 
NOVO PLANO DE CLASSIFICAçAO SE­
RAO ESTABELECIDAS E DISCIPLINA­
DAS MEDIANTE NORMAS REGULA­
MENTARES ESPECíFICAS, NAO SE 
LI!ES APLICANDO AS DISPOSIÇõES, 
A RES-PEITO, CONTIDAS NO ESTA­
TUTO DOS )!1JNCJONARIOS PúBLr 
COS DA lJNL\0.'' 
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Daí a decisão do egrégio Tribunal de 
contas da_ União~ in verbis: 

"PODERA SER ESCLARECIDA A ILUS­
TRE PRESIDJlNCIA DA CAMARA DOS 
DEPUTADOS NO SENTIDO DE QUE A 
IMPLANTAQAO DO NOVO PLANO DE 
CLASSIFICAÇAO DE CARGOS NAO 
tMPORTOU, POR SI Só, A SUPRES­
SAO DA VANTAGEM QUESTIONADA 
NESTES AUTOS, MAS. QUE, ·NA HI­
PóTESE DE NAO TER SIDO OBSERVA-

- DO;.NO NOVO ENQUADRAMENTO; O 
~_~DIREITO A. MESMA, ESTA DE CERTO 

. DEVERA SER. RESTABELECIDA, IN-
DEPENDENDO DE REGISTRO, NESTE 
EGR. TRIBUNAL, A APOSTILA QUE, 
EM bECORRl!:NCIA, SEJA LAVRADA." 
(In DOU - 12-1-82 - pág. 499 - 1." 
col.) 

Qo_ri.forme ___ testemunho dos PaTeceres n.0~ _ 

511)81 e íOOJ81, orfi!;!nár!os da douta Con­
sultoria Jurídica do Senado, já !oram, 
DESDE liA MUITO, registradas pelo Egré­
gio Tribtma.l de Coptas da união, inúmeras 
apostilas conectadas com os arts. 75, inci­
sos I, II, IIt, IV, alineas a., b, c, d, e, f e g, 
combinados com o art. 345, lnelro IV e 346 
da Resolução n.0 6, de 1960, coordenados 
;)ela legislação correlata. superveniente, In 
verbis: 

"IV. Exrum:inando O ASSUNTO, ve­
rif!ea•s-e que o requerente foi apooen­
tado pela Resolução n.o 56, DE 1964, 
com os I'ROVENTOS de _cargo hóje 
DAS-6, acrescido de adiciona.W por teme 

- - po de serviçO e mais 20% sobre os pro­
ventos e adicionais, NOS. TERMOS DA 
LEGL!;LAÇAO ENTÃO VIG)i:NTE, N4 

. DATA EM QUE _.SE CONSUlllOU!" 

A Ieg~slação, então vigente, a. que se refe­
re esse parecer deflui, exclusNamente, das 
disposições dOs' arts. 75, 345, inciso IV, da 
Resolução n.0 6, de 1960): 

"A matéria foi DEVIDAMENTE SUB­
METIDA AO TRIBUNAL DE CONTAS 
DA--UNiãO, QUE A CONSIDEROU Li!:­

. GAL E A RESGIS:J;'ROlJ, EM 25 DE JU­
NHO DE 1968. 

. -v. c~o se observa, ao ser estalie­
lectda a Iilnlta.Ção · eonstl.tuc!onaL de 
1967 (§ 2.0 do art. 102, o requerente· (e, 
com ele - os demais titulares de situa­
ções fu~clonais congêneres) já gozava 
DE 'UMA SITUAÇAO JURíDICA DEFI­
NITIVAMENTE CONSTITUíDA, SE­
GUNDO A LEI VIGENTE AO TEMPO 

_E~l QUE SE CONSUMOU, SOB A PRO­
- TEÇA() DO-ATO :IURíDICO PERFEITO. 

o Suplicante foi aposenta~o no cargo 
de Vice-Diretor Geral V!tahcio, e se o 
foi as SUAS vantagens estão vinculadas 
ao' cargo em, que se aposentou, são ine~ 
rentes a ele, dele não se podem desta-
19;t~~ 

Devem ser protegidas CONTRA QUAL­
QUER_ OFENSA, porque O QUE PRE;­
VALECE, NA ESP~CIE, 11: A LEI de RE­
IGJilNCIA, OU SE.JA, AQUELA VIGEN­
TE AO TEMPO EM QUE SE CONSU­
MOU. 

A PRóPRIA CONSTITUIÇAO'DE 1967 
CONSAGRA, COMO AS ANTERIORES, 
UM DOS MAIS IMPORTANTES PRIN­
Cíl'tOS DO DIREITO (ART. 153, § 3.0 ). 

Recentemente, em caráter geral, da 
douta Comissão Diretora do Senao.o. a 
Gratificação de_ Representação, a que 
teria direi to se estivesse em atividade 
- foi incorporada a seus provent<JS de 
aposentadoria. 
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VI. A . vista. do exposto, opinamos 
pelo deferimento do pedido, devendo 
ser RETIFICADOS OS PROVENTOS DO 
REQUERENTE E PAGOS, TAMBiõ:)W:, OS 
ATRASADOS, OORRESPONDEN'T:ES AS 
DIFERENÇAS DE PROVENTOS. 

É o parecer." 

A seqüência desse doutíssimO parecer con­
figura-se no de n.o 100/81, da mesma pro­
cedência, in verbis: 

"V. Inicialmente, cumpre esclare_Cer 
que~ no Senado, tal como na Câmara 
dos Deputados, . EXISTIAM, antes do 
novo Plano de Classificação de Cargos, 
Cargos de Provimento Efetivo, Isto é, 
Vitalício. (Art. 75, Res. n.o 6, de 1960). 

Editada aquela lei, TODOS OS CAR­
GOS DE DIREÇãO - SEM EXCEÇJ!,Q 
- passara.m a ser -de PROVIMENTO 
EM COMISSAO, E SEUS OCUPANI'ES 
DEMISSíVEIS AD NUTUM. 

Sucede, CONTUDO ( ... ),QUE, TAM­
BÉM POR LEI, FOI RESTAURADA A 
!SITUAÇÃO DOS ENTA DffiETORES, 
ESSA SITUAÇÃO INERENTES, RES­
PEITANDO-SECLJ.'IES TODOS OS DI­
REITOS E VANTAGENS (oriundos, 
evidentemente, dos arts. 75, 345 e 346, 
da Resolução n.o 6, de 196()). 

Dai, no Senado, como ri.a Câmara dos 
Deputados, a FIGURA de Diretor Efe­
tivo ~m Vitalício, DAS." 

o autor do Pareoor n.o 11lll/81 preferiu as 
expressões:. 

"... ANTES DO. NOVO PLANO DE 
CLASSIFICAÇãO DE -cARGOS .. -" 

ao invez de: 
". . . antes DA IMPLANTA'Çl!.O do 

novo Plano de Classificação de car-
gos ... " 

O novo Piamo de Classificação de Cargos 
só foi IMPLANTADO, na Câmara dos Depu­
tados e no Senado ll'ederal, em 28-8-73. 

Três anos ANTES de sua implantaçã.o, a 
Emenda n.o 1 à Constituição e a Reformà 
Administrati'l'a (Lei n.o 5.645/7()) extingui­
ram os Cargos de Direção Superior, de Pro­
vimento VItalício (vide art. 75, Res. n.0 

6/6()). 

De conformidade oom. o ·art. 10(),- da Cons­
tituição, in verbis: 

"Art. 10(). Serão estáveis, após dois 
anos de exercido, os funcionários no­
meados por concurso. 

Parágrafo úuico. EXTINTO o cargo 
ou declarada pelo Poder Executivo a 
sua desnecesstdade, o funcionário está­
vel ficará EM DISPONffiiLIDADE re­
munerada, com vencimentos proporcio~ 
nais a.o tempo de serviço." 

Aqueles cargos de Direção Superior fo­
ram EXTINTOS em lll-12-7(). Onde se en­
contram os Atos - de men<>r hierarquia 
legal - referentes a essas EXTINÇõES~ 

uma lei ordinária só p<>deria RESTAU­
RACLOS, e, ainda, conferir DIREITOS PRE­
FERENCIAIS a seus ex-titulares se hou­
'l'eSSe sido precedida por uma outra con­
sentãnea Emenda Constitucional! 

Conse-qüentemente, os proprietá.rios de 
"cargos extintos", citados, nominalmente, 
rro·Item VI, do Pareoor n.o 100181, desrru­
tain ·de um ímpar cotejo de direitos e van­
tagens graças unicamente à FUSAO DE 
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NíVEIS POR AGLUTINAÇãO DE CARGOS, 
símbolos PL-2, PL-~, PL-4, PL-5 e PL-6, no 
de Diretor (Efetivo), símbolo PL-1 - nos 
exatí~os. termos do art. 14, rmrágrafo 
únlco da Del n.o 5.645170, combinada com 
as decisõoo, de 9-12-82 e 17-3-83, do colendo 
Tribunal 'de Contas da Unláo. 

SOb esses ângulos !devem se:r, a bem da 
Lei Maior, reexaminados o A to Declar!!il6-
rio do Presidente n.0 1/83 (DCN, Seção II, 
19-5-83, pág. 1853) e a seqüência do Pare­
cer n,o 100/81, in verbis:_ 

"VI,_.No senado EXISTEM, em ati­
-vldade, 2() (vinte) ocupantes de cargos 
DAS, número que. se eleva a 49 (qua­
re:q.ta e nove) aO" computarmos o.s ser­
vidores aposentados, nas mesmas con­
dições. 

São os seguintes, por ordem alfabé­
tica, os que ESTAO NO EXEJl.CiCIO 
DO CARGO: . 

1l Alman No-guelra da Gama; 
2) Antônio .Carlos Simões; 
3) Anselmo Nogueira M!!irceira; 
4) Gláudia Adda Pas~erlni;. 

- 5) Dymo Jurandyr P. Ferreira; 
6) Edith Balassini; 

7) Edson Ferreira Afonso; 
8) Isnard Sarres !1-. Mello; 
9) JCJl;é Benício T. Cunha Mello; 

lOl José Arthur A. c. Rio.s; 
!1) José Benício T. Cunha l_rello; 
12) .rosé Fábio A.-Melldes; 
13) José Pinto c. Lacerda; 
14) Leyla Castelo Branco Rangel; 

15) Luiz do N"ascime11to Monteiro; 
16) Maria do Camno R.R. Saraiva; 
17) Paulo Nunes A. Figueiredo; 
18) Pedro Cavalcante A. __ Netto; 
19) Ronaldo B. Alrcher, Silva; 
21l) Robel'to venoso; 

OS APOSENTADOS 
21) Adélla Leite Coelho; 
22) Aloisio Barbosa de Souza; 
23) Augusto o. Gomes Castro;· 

24) Aurell. de Barros Rego; 

25) Aurora de Souza Costa; 

26) Clarlce Sobral R. Gonçalves; 
27) Clemente Watze-;-
26) Cleone de Paula- Vellasco; 
29) Evandro Mendes Vianna; 
30) Francisco Soares Arruda; 

-31) Gilda Leal Costa; 
32) Glória Fernamdina Qulntela; . 
33) Herculano Ruy Vaz Carneiro; 
34) João Manoel Rocha de Mattos; 
35)_ JO.sé campos Bricio; 
36) José Soares de O. -Filho; 
37) Julleta Galathéa Novaes; 
38) Lauro Portella; 
39) Luiz Carlos V. :Fonseca; 
4ol Luciano Figueiredo Mesquita; 
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41) ~ Tavares B. Coelho; 
42) Maria '1\hereza F. Andrade; 
43) Miéclo Santos Andrade; · 

44) Nerione N. Cardoso; 
45) NÍnon Borges Leal; 
46) Nair Cardoso; 
47) Rubens Pinto Duarte; 
48) Sarah Abrahão; 

49) Thomaz Pompeu A. Borges, 
XIV. Esses funcionários do Senado 

e da Câmara dos Deputados ficaram, 
em caráter VITALíCIO, pOl;icionados 
em DAS, por força de lei, pois não ha­
via, como não há, para eles, cargos cor­
relatos. (!!!) 

Verifica-se, DO EXPOSTO, que, do 
ponto de vista JURíDICO, é líquida. e 

certa a PRETENSA O dos r€que.ren tes, 
pois assente EM PRECEDENTES. 
. Desejamos, çpntudo ADVERTIR, que 

COMO DIRETOR VITALíCIO, QUE 
-SOMOS, estamos incluídos ENTRE OS 
BENEFICIARIOS da medida a ser ado­
tada, se. deferidos os· requerimentos em 
·c·ausa. 

Não juramos SUSPEIQAO para fun- -
cionar no feito, em vista de, NA ESPÉ-

--CIE, trat;tr-se de assunto estritamente 
juridico, de competência específica 
desta consultoria, e cuja SOLUÇAO 
UNIFORME TERIA CUNHO DE UNI­
VERSIDADE.'' 

Segundo a Constituição, in ver]lis: 

~'Art. 72. . ... - ...... -.. ·-. ·-·· ...... ~ 
§ 7.0 O Tribunal de Contas aprecia- -

rá, para fins de registro, a legalldade 
das concessõês INICIAIS de aposenta­
doria, reforma e pensões, independendo 
de _sua apreciação AS MELHORIAS 
POSTERIORES." 

. Ao dispor sobre os tribunais de contas, 
federal, estaduais e municipais, assinala a 
Carta. Magna, in verbis: 

"Art. 16. 

§ 1.0 o controle ~externo da Câ.mara 
Municipal será exercido_ com o auxílio 
do Tribunal. de Contas do Estado ou 
órgão estadual a-que for atrlbuida essa 
lnc.umbênela. 

·§ 2.0 &>mente por decisão de DOIS 
rrERÇOS- dos MEMBROS da Câmara 
Mw:iicfpa[ del:xará de prevalecer o rm­
recer prévio, emitido pelo Tribunal de 
Contas ou órgão estadual men1llonado 
no __ .§ 1.0 , sobre as_ contas_ que o prefeito 
dev.e -prestar anualm-ente." 

As 'melhorias posteriores', a que se refe-e 
<>, § 7.0 ao art. 72, da Carta Magna, vêm 
sentlo outorgadas por unanimidade de votos 
dos membros das respectivas Mooas, da Cã- · 
mara dos Deputados e Senado Federal, e d·e 
seus Plenário.s. · 

As elisões. já apontadas por- centenas de 
deputados-federais, em projetos de resolu­
ção, sobre a e.sp~_cie, se VE!ri_f_icam quando de 
sua_ aplicação, na prática diária! 

EmbOra EXPROPRIADO E MANIPULADO 
por uns, em de!trimento de muitos outros 
servidores do Poder Legislativo - a partir 
de 10-12"70, quando a Reform~t Adm!nl&tra­
tiva (Lei n.o 5. 645/70) ABOLIU a forma de 
PROVIMENTO VITALíCIO para os cargos 
de -Direção Superior - o Direito de Acesso 
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ao Oargo Imediatamente Superior vem sen­
ão, ao longo dos anos, desdobrado e am-

. pllado.. . 
. EStendido para os servidores do Mlnlsté­

ll'io das Re1âções Exteriores pela. Lei n. o 
6.859/80 - desde 24 de novembro daquele 
ano - sua REINTEGRAÇAO à patrlmonla­
lid·ade de TODOS os nossos auxiliares, no 
Senado e na Câmara dos Deputados, é, ln­
clusiv<>, COGENTE, OBRIGATóRIA e lNi\.­
DIAVEL ante as DETERMINAÇóES INSO­
FISMAVEIS do art. 108, § 2.a da COnstitui­
ção, in verbis: 

"!5FJÇAO 'VIII ~ DOS FUNCIONáRIOS 
PaBLICOS 

Art. 1(18. g disposto nesta Seção 
aplica-se aos· funcionáx:los DOS TMS 
PODERES e aos funcionários, em geral, 
dos Estados do DJ.strito Federal, dos 
Territórios é· doi; Munlciplos. __ 

I· 1.0 ,Apllcam-se, NO QUE COUBER, 
aos funclonáx:los do_ PODER LEG;l.SLA­
TIVO ·e' do Poder Judiciário e dos Es~a­
dos, e aos das Câmaras Municipais_, os 
SISTEMAs DE.CI,ASSIFlCAÇAO E Ní­
VEIS DE .vmrc!MEN'l:.os DOS_ c,AR­
oos DO SERVIÇO CIVIL DO-~ 
P.ECTIVO PODER E=UTIVO." 

Sua lntanglbilidade está reafirmada pelo 
senhor Presidente da República, na Men­
sagem n.O 134, de 1980, ao CONGRESSO Ni\.­
CIONAL, ratlfdcando a EJtposição_de Moti­
vos do Minl.st:r9 de Estado das Relações EX­
teriores, in verbis: 

"Nos termos ao § 2.0 , do arl. 5l da 
Oonstituiçãa, tenho a honra dli subme­
ter à consi&eração de Vossas Ex_celên­
clas, acompanhad:> de Exposição de Mo­
tivos do Senhor _Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, o anexo projeto de 
lei que ''institui, no Ministério das Re­
lações Exteriores, Quadro )5speelal, ~n­
tegrado por diplomatas, nas cond!çoes 
que m·e-neiona". 

~'E~slção de Motivos G/261/310.],2 

Tenho a honra de submeter a Vossa 
Excelência o Projeto de LOl ordinária 
que institui, dentro d.a estrutura da 
Categoria Funcional de Diplomata, um 
QUADI!.O ESPECIAL, paralelo ao Qua­
dro Permanente, Integrado por diplo­
matas das duas classes flna!;s d.a CAR­
REIRA. 

COnforme o _mecanismo ora proposto, 
são trans!erldos para o QUA!)RO ES­
PECIAL os functonários O)> q 1'\lncioná­
rio MAIS IDOSO nas c!Msrui de Minis­
tro de Prfinel.ra classe e de Mlnls_tro de 
segunda Classe, sempre que, por semes­
tre, nãq ocorram. 2. {duas} vagas na 
primeira e 1· {uma) na seg)lnda, res­
pectivamente, das classes m.en_cionadas,.. 
como resultado d<> aposentadoria eo:m­
pulsória por limite de Idade, na forma 
definida pelo art. 1.o da Lei Comple­
mentar n.o .34, de 12 de setembro de 
1978. 

2. Sem modificar os limites de Idade, 
estabeleeldos pela Lei Complementar 
n.O 34, que el~on de 60 para 65 anos 
e de 65 para 70 anos 9 limite para_ apo- _ 
sentadoria c.ompulsória dos oeupantes 
de cargo de Mlnlstro. de segunda Classe 

· e de Ministro de Primeira CI3.Sl!e, o pro­
jeto em anexo procura solucionar a 
questão, que permanentemente se coloca 
na CARRElRA de Diplomata, de se 
garantir um fluxo continuado de pro~ 
gressão funcionai, de maneira a -RE-
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NOVAI!. sistemátiCa, periódica. e regular­
mente os quadros que compõem o Gru­
pp-D!pJomacla. 

Essa renovação é de particular-1m" 
portãncia para o bom desempenho da 
atividade diplomática, pois per:rnlte que 
o -Mlnlstério das Il.elações Exteriores 
mantenha constante e natural seu pro ... 
eesso de atualização. · 

_Por outro lado, ao regularizar o ACES­
SO aos mais altos escalões da CARREI­
RA, a renovação que· o projeto em 
anexo pretende oferecér estii~ll.~la igual­
mente os funcionários a, procurar um 
aprim-oramento de seu desempenho, sem 
prescindir inteiramente '<lo() concurso da 
experiêneia dos funcionârios mais ido­
sos transferidos para o QUADRO ES­
PECIAL cujo aproveitamento é jloss!­
vel no alto Interesse da Adminis_tração. 

3; --A situação peculiar do_ Ministé­
rio das Relações Exteriores foi, aliás, 
..xpre&;amen te reconhecida pelo D~­
creto-Iei n.o 200/67, tanto que se provm 
naquele diploma legal que "levando em 
conta-as peculiaridades do Ministério 
das R.elações Exteriores, o Poder Exe­
cutivo adotai'á. a estrutura orgânic~ ,e 

· funcional estabelecida ])·elo presente De­
ereto-lei e no que couber, o disposto no 
seu Titulo' XI ("Disposições Re~erentes 
ao :E'essoal Civil"). 

4. N"ao se trata de ampliação de qua­
dros pois a Implementação do aumento 
num'érioo do pessoal diplom;átieo oeo,r­
rido em função da Lei n,o 6.5Z6;de 20 

· de allrll de 1978, está para ser concluída 
no curso do segundo s,emestre do_ cor­
-.rente ano. Trata-se~, no .entanto, }"'e 
evitar a ESTA,GNAÇAO nas progressoes 
funcionais dos Integrantes do Grupo­
Diplomacia.; qoo contribui, lne!uslve, 
para difícultar a naotural e necessána 
mobll!dade nas posições funcionais. 

5. As normas propostas representam, 
nos seus efeitos, um ponto de equilíbrio 
entre as preocupações a-cima enuncia­
das e o cuidado em não- desperdiçar a 
eXperiêD.ci3.- acutnulada de filncioliários 
fuais antigos.. 

6. O mecanismo que se propõe a fim 
de atingir tais objetivos é .relatlvamen~ 
te simples." · 

PARECER. DA COMISSAO MISTA 
"A- matéria se faz acompanhar de Ex­

posição de Motivos do Qhefe. de Chan­
celaria, na qual S. Excelência declina 
que os limites de idade flxa\tos para a 
aposentadoria compulsória dos oçupan­
.tes dos cargos de Ministro de primeira 
e segunda classe, da carreira. de diplo­
mata (70 e 60 anos respectivamente)' 
impedem "um fluxo continUado de pro­
gressão- funcional", e, em conseqüência, 
acarretam empecilho a uma renovação 
sistemática, periódica e _ regular · dos 
quadros que compõem o "Grupo Diplo­
macia". 

Por outro lado, ressalta o Itamaraty, 
não seria desejável que a Administra-

. çáo pública Viesse a tornar-se . despro­
vida do concurso da experiência dos di­
plomata:s mais idosos, porquanto é no­
tória a relevante contribuição de seus 
serviços. 

Segundo o. Chanceler, impõe-se a 
adoção de uma medida que concilie as 
justas ,aspirações dos titulares que se 
encontram nos escalões inferiores da 
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carreira com as imposições ditada.\l pelo 
Interesse da Administração. 

_ A fórmula proposta é a de Instituir 
um "QUADRO ESPECIAL", paralelo ao 
Quadro Permanente, para onde seriam 
transferidos "os funcionários .ou o fun-

· cionário mais Idoso nas classes de Mi­
nistro de 'Primeira Classe e de Ministro 
de Segunda Classe. 

·.~~ 

·:g: ressaltado ainda que a proposição 
não acarreta aumento numérico dopes­
soal diplomático. Trata-se tão-somente 
de evitar a estagnação nas ProgreSSões 
funcionais. 

Acreditamos que o relato na Expo­
sição de Motivos traduz, com fidelidade, 
o esp!rl,to do projeto, · 

Dos artigos 2.o e 4.o do Projeto em 
pauta depreende-se. ,que, Col:n a criação 
da transferência sem-estral1 uex. officio", 
dos funcionários mais idoso.s para o 
"Quadro Especial", sempre que não 
ooorrer _ a aposentadoda compulsória 
pOr limite de idade, passarão a ocorrer 
necessa:r:tamente duas progressões fun­
cionais por ano, das quais se beneficia­
rão os escalões in f arlores. 

-~ As funções, a serem exercidas pelos 
integrantes do "Quadro Especial", se­
rão de assessoramento superior e de­

_sempenhadas na Secretaria de Estado. 

os cargàs respectivos são automati­
camente criados com a tran.sferência e 
extintos, da mesma forma, po.r oç.a.sião 
da aposentador~ 

Ante o exposto e comiderando que o 
projeto tem por finalidade agl)izar o 
Sistema d-a Progressão Funcional~ com 
nítidos efeitos benéficos para o bom 
dese:rnpenho da atividade, opinamos por 
.sua aprovação. 

lt o parecer. 

Sala das Comissões, 11 de novembro 
d.e 1980.'' 

Pela sua ABSOLUTA dicotomia com o 
atual Projeto. de_ Resolução da egrégia co­
missão Diretora do Sanado~ destacamos de 
sua outra Iniciativa (PLS · n.0 68, de 1973, 
que "fixa os- vaiares de vencimentos dos 
carg<Js dos Grupos-Atividades de Apoio Le­
iislativo, Serviços Auxiliares e Serviços de 
Transporte Oficial e Portaria, do Quadro 
Permanente do Senado ·Federal, e dá outras 
providências"), as seguintes AFIRMAÇõES, 
in verbis: 

"QUANTO AO GRUPO-ATIVIDADES 
DE APOIO LEGISLATIVO, SEM PARA­
DIGMA NO PODER EXECUTIVO, TO­
MOU-SE P_OR BASE OS VALORES Il.E­
TRIDUTIVOS FIXADOS, NA LEI N.0 

.. s:846, DE f972, PARA O GRUPO-DIPLO­
MACIA DO JIIINISTI!RIO DAS RELA­
ÇÕES EXTEltlORES, UMA VEZ QUE, 

--COMO': Os .CARGOS NESTE INCLUí­
DOS, OS DO-GRUPO-ATIVIDADES DE 
APOIO LEGISLATIVO REPRESENTAM 
O SUPORTE TÉCNlCO DO PI!.OCESSO 
LEGISLATIVO, NO AMSITO FEDERAL, 
HAVENDO DE SER CONSIDERADA A 
'PRIVATIVIDADE DE SUAS ALTAS 
FUNÇõES, RECOMENDANDO-SE, POR­
TANTO, O SEU POSICIONAMENTO EM 
NíVEL DE IGUAL RELEVANCIA." -



Junho de 1984 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

-V-
Declara, textualmente, a Justificativa_ da 

Proposta de Reestruturação ~tsub jud~ce", _ 
submetida à Comissão Diretora: - -

"A presente pxoposta l[p!lca, no Se­
nado, critérios- adotados pala Câmara 
dos Deputados e consubstanclados na 
R~solução n.o 36, de 1983, daqu-ela casa." 

Os ,;critérios ado.tados, C<Jnsubstan'ciados 
na Revolução n.0 36, -de 1983. da Câmara 
dos DeputadOS11

, derivam, POR SUA VEZ, 
exclusivamente, de interpretações .e adapta­
ções de textos _constitucionais e jurídicos, 
referenlies, especifiCamente, à REESTRUTU­
RAÇãO ora em REEXAME. 

Na opinião dos preclaros autoroo da Pro­
posta submetida à Comissão Diretora e 
transformada no ProJeto em tela, in verbis: 

'j ••• a retribuição p·elo desempenho re­
levante em atividades da Câmara dos 
Deputados se dirige aos ocupantes em 
atividade da Câmara dos Deputados 
de cargos .ou empregos integr~ntes do 
QUadro ou da Tabela Permanente, po­
sicionados, pelo menos há um ano, na 
última Referência de Classe Especial 
da Categoria Funcional a que pertança 
ou aos ocupantes de cargo do Grupo 
DAS ou de encargo de repre·sentação 
de Gabinete. 
············-··~-······-··············~··· 

O PONTO MAIS IMPORTANTE DO 
PROJETO, PORÉM, É O REFERENTE 
A REESTRUTURAÇãO do Grupo-Ativi­
dades de Apoio Legislativo." 

Por intermédio do Parecer~ n.6 100/81 
(!tens I a XIV), retrocitado, centenas de 
servidores, em atividade e aposentados, da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federàl, 
equipararam-se e vincularam-se aos de_ ou­
tros Poderes: 

Tribunal de Contas ria União, 
Ministério Público, 
DASP, 
Mlnlstérlo do Trabalho, 
ETC. 

Entre ~el~s. encontram-se os principais 
signatários da. Proposta de Reestruturação 
em exame. COnforme assinalado, inclusive 
no Boletim do Pessoal do Senlldo Federal 
N.0-385, 2.• Quinzena de Março de 1984 (Su­
plemento) - págs. 4/12 -.vários delas são 
titulares absolutos de até 3 (três) c..-gos 
DAS - ex vi critérios semelhantes aplica­
dost não há dúvida, na Câmara dos Depu­
tados ... (!) 

Todo esse elenco de Direitos e Vantagens 
promana;- exclusivamente, da Fusão de Ní­
veis, por Aglutinação de TODOS os cargos 
slmbolos PL-2, PL-3, PL-4, PL-5 e PL-6 no 
d~ Diretor Efetivo, PL-1. 

Nos termos, porta:p.to, das disposições doa 
arts. 75, incisos I, II, III, IV, alíneas a, b, 
c d, e, f e g, V, 345) inci.s:Q IV e 346, da Re- -
sÔlução n.o 6, de 1960, art. 193, incisos I, II, 
ID e IV, da Resolução-CD n.0 6-7, de '1962 -..,. 
combinados com o art. 14, parágrafo único _ 
da Lei n.o 5.645/70 (Reforma Administra­
tiva) e legislação correlata superveniente 
~GERMINARAM, exatamente na Câmara 

dos Deputados, fonte da nova Proposta de 

Reestruturação, submetida à nossa egrégia 
Comissão bfi-etora, in verbis: 

"ATO DA MESA N.0 30, de 1976 

Art. 2.0 Fica assegurado, NA FORMA 
DA LEI, aos ocupantes dos CARGOS 
EFETIVOS DE DIRETOR, SíMBOLO 
PL-1, o vencimento E A REPRESENTA-

- ÇJI.Q MENSAL correspondent.e ao Nível 
CD-DAS-105.5." 

"RESOLUÇAO-CD N.0 45, de 1978 
Art. 1.0 AS V~TAGENS no Art. 193, 

-da RESOLUÇãO N.0 67, DE 9 DE MAIO 
-,DE 1962, SAO DEVIDAS ao funcionârio 

que se aposentar com o tempo de ser­
viço fixllldo para APOSENTADORIA VO­
LUNTARIA COM PROVENTOS I.NTE-

~ -GRAIS e, em caso nenhum, ensejarão 
proventos de inatividâde que excedam 
à remuneração percebida no serviço 

-ativo pelo exercício de CARGO ou ·run­
ção CORRESPONDENTE AQUELE EM 
QUE SE APOSENTOU." 

.A1!. expres.sões ". . . NA FORMA DA 
LEI ... ", que norteiam o art .. 2.0 do Ato da 
Mesa n.o- 30, de 1976, referem-se ao art. 193, 
incisos I, II, ID e IV, da Resolução n.0 67, 
de 1962, da ·Câmara dos Deputados, e-o:r-­
respondentes aos arts. 75, 345, inciso IV e 
3.46, da Resolução-SF n.0 6, ~e 1960, RATI­
FICADOS pelo_art. 153, §§ 1.0, 2.0 e_ 3.0, da 
constituição. 

"RESOLUÇAO..CD N.O 1, DE 1980 
Alteia a redação do art. 189 da Re­

solução n.o 67, de 9 de maio de 1962, 
e dá outras providências. _ 

Art. 1. 0 o art. _189 da Resolução n.O 
67, de 9 de maio de 1962, alterado pela 
Resolução n.O 67, de 13 de abril de 1978, 
passa á vigorar com a seguinte reda-

_ _ç~o: 
"Art. 189. -O funcionário que contar 

tempo de serviço Igual ou superior ao 
fixado para aposentadoria. voluntária 
passará à !na li vidllide: 

I-­

II­
§ 1.0 

• ' • -· ••••••••• ·-· •••• 'o ••••••••••• 

§ 2.0 A aplicação do regime estabe­
lecido neste artigo exclui AS VANTA­
GENS INS'ITl'UíDA.S NO ART. 193, .in­
cisos I. 11, m e IV, SALVO O DIREITO 
DE OPÇãO. 

Art. 5.o Na hipótese de opção pelas 
vantagens dos artigos 189 ou 193 da Re­
solução n.O 67, dto 1962, o funclonárío 
não usufruirá do benefício previsto no 
art. 2.0 desta Resolução.'" 

·Também ·as retrocitadas decisões do Tri­
bunal de Contas da União, especülcas sobre 
o plalto, testificam que a conjuntura de Di­
reitos e Vantagens, originária da Fusão de 
NiVels, por Aglutinação de CargoS1 ex -Vi o 
art. 14, parágrafo único, da Lei n.0 5.645/70, 
foi apenas PARCIALMENTE focallza;da nos 
Parecerelní.os 5If/8l- e 100/81, originários da 
douta Consultoria Jurídica desta Casa. 

-Desdobr-ada nos ar_ts. 4.o, § 1.0- e 6.0, _I)-ãrá-_ 
grafo único da Lei n.O 5.900/73; arts. 3.0 , 5.0 

e 6.0, da Lei n.0 5.9011 de 1973; Reso1uções-SF 
n.0 s 38/76, 108/76, 21/80, dela são Iídlmos ti­
tulares todos os demais ocupilntes, antes do 

advento da Lei n.0 5.645/70 (Reforma Admi­
nistrath•a), de car:gos s~bolos :PL-2, PL-3, 
PL-4, PL-5 e PL-6. 

Seg~_ndo o próprio Parecer n.O 58/81, ra­
tificadO 1'em gênero, número e_ caso", pelos 
de n.os 100/81 e 105/82.: 

"Seus direitos adquiridos (art. 1531 § 
3.o da constituição) estão protegidos 
contra qualquer ofensa, pois o que pre­
valece, na espécie, é a lei de regência ao 
tempo em que se co-nsumaram (antes 
da vigência da Lei n.o 5.645/70 - Re­
forma Administrativa).'' (Item V -

___ _]'arecer n.0 58/81) 
<~cO:m o art. 4.o, § 1.0, combJ.nado com 

o art. 6.o, parâgÍ""afo único, da L"ei n.O 
5.900/73, ficaram em DAS (EFETIVO 
OU VITALíCIO) porqUe não havia, como 
não há, pa.ra todos eles, sem exceção, 
cargos correl~toS.'' (Parecer n.O 100/81, 
Itens XIV e XV) 

"A origem dessa DIVERSIDADE DE 
~'l:.aMENTO reside NO CARATER 
PERMANENTE DO PROVIMENTO DES­
SES CARGOS." (Parecer n.O 105/82, 
Item V). 

O· referido Parece1 n.o 100/81 enfat!za, 
iterativamente, que seus beneficiários ja­
mais deixaram de ser titulares absolutos de 
seus antigos Cargos de Direção Superior, de 
Provimento Vitaliciot na forma. dos arts. "15, 
345, Inciso IV da Res. n. 0 6/60. 

Com a llderêncla da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLTJ à Lei n.o 1. 711/52 
(Estatuto dos Servidores Civis da União), 
"''dimensionou-se, a. parti:r de 1973, o Insti­
tuto do Direito de Acesso ao Cargo Ime­
diatamente Superior. 

-Eis por que a aposentadoria voluntária, 
com proventos integrais, não mais impede 
que os servidores citados na segunda oarte 
do Item VI, do Parecer n.0 100/Bl, regres­
sem ao serviço _ativo. 

Paia dirimir dúvida, o Boletim do Pes­
soal do senado n.• 385, de 1984 (fls. 7/12) 
divulga incllli!lve os nomes daqueles ex-ofi­
ciais legislativos, assessores legislativos, ofi­
ciais da Ata, bibllotecârios, redatores de 
anais e documentos parlamentàres e ta­
quígrafos-revisores, hoje titulares de até 3 
(três) cargos, imediatamente superiores 
àqueles ocupados antes da Fusão de Níveis, 
por Aglutinação, ·consoante o art. 14, pará­
grafo único, da Lei n.0 5.645/70, ou sejam: 

..:._ l (hmn) DAS Vitallc!o; 
- 1 (hum) DAS (Eni ComissãO); e 
-- 1 Chum) outro [)AS (celetista) . 

- Ne<~te último patamar salarial, isentos da 
aposentadoria compulsória, não são, com 
seus demais outros colegas,; ocupantes de 2 
(dois) cargos DAS, alcançados pelas restri­
ções da Resolução n.0 46, de 1970, in verbis: 

"Art. 1.o o art. 383 do RegtXlamenro 
-Administrativo do Senado, aprovada 
pela Resolução n.o 58, de 1972, passa a 
vigorar com o acréscimo do seguinte § 
1.0 , renumerado em § 2.0 o seu parágra­
fo único: 

"Art. 383. . ..................•..... 
§ 1.0 Ao servidor de que trata este 

artigo, em nenhuma hipótese poderá 
ser paga diária de valor superior à atr!­
buid.a a Senador." 

- N'a Câmara dos Deputados e no Senado 
.Feder<j.I, as dlârias a que alude o art. 1.0 da 
Resolução n.o 46/79 sempre foram aufeti­
das, desde 1946, segundo -..s- leis estatutá-
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rias então vigentes, cuja iniciativa pertence 
ao Presidente da. República. · 

Alnda hoje são calculadas, na outra Casa 
do Congresso Nacional~ na fOI!lna. determi­
nada também pela COnsolidação das Leis 
do Trabalho, de v:ez que seus servidores 
ainda não &e encontra·m investidos em prer­
rogativas deferidas, constitucionalmente, 
aos parlamentares. 

E tanto é assim que ainda não recebem, 
entre 011tros beneficios: 

- diárias por sessões extraordinárias 
realizadas durante seu expediente nOrn!al 
de trabalho; 

- airxllio transporte; 
- franquia JJ<JStal, etc. 
Além disso, sobre suas diárias incidem o 

Imposto de Renda, em aliquotas sempre as­
cendentes .. 

iF'rustrada, totalmente, em seu desidemto 
central, há que se SANAR o lapso de red'c'­
ção identificado no art. 1.0 da Resoluçao 
n.0 46, de 1979, subordinando-o, pelo menos, 
ao art. 153, § 3.0 , da Carta Constitucional, 
'guaroião inabordável do:,. Direitos A~­
dos - na espécie, dos servidores que _in­
gll'€Ssara.m nos quadros funclonais do Sena­
do antes da data da sua publicação. 

Por outro lado, é públ!co e notório que 
oom a VANTAGEM.defluente do instituto 
de Incentivo ao Mérito Ful}Çiorial _a_ que .. 
alude a Proposta de REESTRUTURAÇAO 
enc.amlnhada à Comissão Diretora, objetl­
VJava-se, . originariamente, 'RESSAROIR os 
'rui!tosos prejulzos acarretados, h~ vários 
anos, por via. do instituto da Erronea In­
tetpretação e Aplicação· das Leis Federais 
a um e"!>ressivo contingente de servidores 
da Câmara dos Deputados e do Senado Fe­
deral, que, expug!dos da Fusão de Nlveis, 
por Aglutinação de seus anti!fOS cargos no 
de Diretor E!etivo, símbolo PL-1, na forma 
determinada pelo art. 14, parágrafo único, 
da Lei n.o 5. 645/70 (Reforma Administra­
tiva), vêem-se, ainda hoje, SITIADOS na 
Referência NS-25, .do Grupo Atividades de 
Apoio Legislativo. 

Lam=tav:elm~mre, coDltudo, por v:i•a de 
uma sagaz emenda de últi·ma hora, adi­
tou-se à pa,rte in 'f'me, do art. 2.0 , do Ato 
da Mesa n.o 17/80, da Câma.ra dos ·Depu­
IJados, a conjunção alternativa OU, i:lõa!lj\1-
vada. pela alínea a.. Com Isso, canalizou-se 
a referida Gratificação, cumubtivamente, 
para os titul·ares de cargos DAS. 

Quem fica, portanto, com as fatias do 
leão e da. raposa são, na Câmara dos Depu­
·tados e no Senado Federal, os_, proprietá­
rios de, no m!nimo, dois cargos DAS - um 
E!etivo ou Vitalício e outro alcunhado 'Em 
Comissão'. - - · - -

Tais fatos coJnprovam, uma vez mais, que 
"O PONTO MAIS IMPORTANTE NO PRO­
JETO'' - aventado na Justificativa da Pro .. 
posta de nova Reestruturação, submetida à 
Comissão Diretora do Sena.do - não é, e:xa ... 
tameD.te, aquele insinuado pelos seus emi ... 
nentes e b,onrados autores. 

-VI-

Por outro lado, não se pode olv:i<)ar a 
existência, entre os mentores e inspiradores 
treais dos novos Direitos e VantaJ>ens, da­
queles que, aposentados, na Câmara dos 
Deputados e no Sena'<io Federal, vêm re .. 
gressa:Q.do ao serviço ativo - de forma me .. 
diata. ou imediata. 

como . o trabalho gratuito é vedado pela 
Constitulção, são condignamente rem une-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seç-:íoll) 

rodos, tanto pela Cámara dos Deputados 
como pelo Senado F'eder&l. 

O oomatório de valores que recebem, a 
qu:alquer título, con"eSpande, na ·realidade 
a.. wna Gratificação de Pel'ln&Dêneia em 
Serviço. 

cOm isso, deflagrou-se, desde há vários 
atl.os, clam.oro.sa- discriminação_ remun:era­
tória ou salax!al entre servidores titulares 
de situações funcionais idênticas e que, na 
forma do art. 153, §§ 1.0, 2.0 " 3.0 , da carta 
Magna, carece se<r eliminada, estendendo­
se, para tddiQS os servidores que, no Sena­
do Federal e na Câmara dos Deputados, ha­
j·am completado ou venham a completar, 
seu respectivo tempo de oorviço para !>po­
sentadorta voluntária com proventos inte­
gmls, a referida VANTAGEM PESSOA!L. 

Sana-se, dess.a.tt."be, mediante a .em'eUda 
oo.rrelata apresentada, outl'la. lacuna na 
P!roposta de Reestruturação encaminhada 
à nossa Oolnissão Dll.'!>tora._ 

..:..VI-
Apesa:r de tratar-se de u;na NOVA . rees­

truturação dos servlços administrativos das 
duas Qasas Legislativas. di> COngresso Na­
cional, inexiste, :na Proposta ·que lhe deu 
ortgem, uma só palavcra, ainda que fortui­
iõã, sobre um outro co-mponente do acervo 
pMlr!monlal dos servidores da Câmara dos 

·Deputados e do Senado F'ederal, ou sejam, 
os ADICIONAIS POR TEMPO DE SER.VIÇO, 
nos nlveis percentuais outorgados pelas 
Resoluções- SF n.0 6, de 1960 (art. 319) e 
CD- n.0 67, de 1962- art. 171. 

Na seqüêncla de as mais abs llzadas e lr­
refutáve!s intervenções no ple!ro, como as 
do 

· Supremo Tr!bunal F'ederal, 
n!bunlal Federal de Recursos e a 
douta Comissão de ConstitUição e 
Justiça do Senado, 

poderemos rastrear a seqüência dOS efeitos 
do instlturo da Errônea Inte.::pretação e 
Apl!caçáo das Leis Feclerais, implantado, a 
paa-t!.r de 30-10-69, quando a Emenda n.0 1 
à Constituição instJtuiu novo Ordenamento 
no Direito AdmlnlstJllatlvo, abolinde> os Car­
gos de Direção de PrOvimento Vitallcio. 

A Emenda oonexa com os Adicionais por 
Qüinqüênios estruture-se no 

- RECURSO EXTRAORDI'NARIO N.0 

.77 .897-7, do Supremo Tribunal Federal, 
específico sobre Adicionais por Tempo de 
Serviço Regidos por Lei Nova; 
-· ACóRlDAO N.O 63.733, do Tribunal Fe­

"deral de ReCU~"SOS. específico sobre o insti­
tuto const1tuc[<;>nal do DIREITO ADQUIRI-
DO pelo qual centenas de funcionários, do 
Tribunal Regional do Traba;!bo, locaJlaado 
no Rio Grande do SUl, reinvestiram-se no 
dixelto à peroepção de seus antigoos per­
centuais de adicionais por tempci de servi­

. ço - oriundos de equiparação e vlncu!a<;ão 
aos sm'Vid9res do Senado Federal e da Câ­
ma:ra dos Deputados (Res. SF n.o 6/60 (art. 
319) e R.esolução CD n.0 67, de 1962 (art. 
171); . . 

- =•o?.ÀRECER . da douta .COMlSSAO DE 
CONS'ITrUIÇAO E JUSTIÇA DO SENADO, 
por unanimidade de v<>tos, ao P<'ojeto de Lei 
d<:> Senado n.0 34/80, do preclaro Senador 
Nelson Carneiro, específico sobre 

a) Direito.: Adquiridos (art. 153, § 3.o, 
ConstituiçãO) ; e a 

b) negalidade do Embargo, em nlveJ ad­
ministrativo, a parrtir da data em que :fOi 
publicada a Resolução n.O 18/73. 

Junho de 1984 

Quanto a seus ângulos ligados ao ~cur­
so EJ<trru>rdl:nárrio n.0 77.897-7, do Excelro 
Pretório, vazado no Adv:ento de Lei Nova; a 
Emenda ora apresentada. escuda-se, tam­
bém, na ISONOMIA (Const.; art. 153, § 1.0), 
perante outros 

a) cidadãos brasileiros, qualificados oomo 
b) funcionários públ!cos (civis ou mlll­

.t.;res), e 
- c_)_ eXercentes de c~gos ~ funÇões de- ma­

gistratura, _ 
especialmente quando, cumulativamente, 
com um outro de MAÇUST.€RIO, na juris~ 
dlção do Poder Jud!c!ár!o ou não, nos ter­
mos do RJ!t. 99, também da eonstltuição, 
in verbis: 

-"14't. 99. l!: vedada a acumulação 
iremunerada de cargos e funções pú­
blicas, exceto: 

I --a de JUIZ com um outro c:argo 
de PROFESSOR; 

II - . ,-.-•. -...... -.... -.. ·'·., ..... ' .... 

III - a de um Cargo de PROFESsOR 
- com outro TÉON!CO OU CIENT!:FICO." 

Os nossos concidadãos, · funcionários . pú .. 
blicos - exercentes desses cargos e a.bro-
quelad.os pelo Recurso Extraordinário n.o 
73.897-7, do Excel_so Pretórl<> - percebem 
g<atificação - por tempo de serviço com 
maJores percentuais em razão de ·equipara­
ção e vinculação aos servidores do. Sen:ado 
l'lede!ral e aa CâJnanl, dos Deputados, para 
os quais foram, originariamente, institui­
dos, pelas Resoluções SF n.o 6, de 1960 (art. 
319) e CD-n.0 67, de 1962 (<la'!. 171), rati­
ficados pelo art. W3, § 3.0, da COnstituição. 

Até pór !Del'a questão de lógica, o aces­
sórro jamais pode anteceder o principal -
inclusive para os efeitos do arl. 98, da Car­
ta Magna, inverbis: 

"Art. 98 .. 

Parágrafo' único. Respeitado o dis­
posto neste artigo, é vedada a E:QUIP A­
RAÇAO OU VINOULAÇAO DE QUAL­
QlllllR NATUREZA para. efeito de RE-
1\WNEJRAÇAO de · pessoal do serviço 
público." · 

l!: opo-ntuno salientar a inexlstên ela de 
qua]~ql!-er ação ou mesmo manifestação ju­
diciária. oonexa com a legalddade ou nãJo de 
<>s oorvid<>res do Senado ~ prtn-clpalm...,·te 
os mais 811lt!gos - continuarem peroobendo 
oous adicionais por qüinqüêlllios na forma 
estabeleci<'la pelo a:rt. 319, da Resolucão n.O 

. 6, de 1960. -

·Ain9.~ que houvesse sido dool,arada sua 
l!nooh.StituclOI!lalidad-e por_ via do arl. 119, 
linclso m. letra b, da Constituição, ao ple­
l!láO'!o elo ~ado Fed<>ral, como 'I1r:J.blmal de 
tl'ltima Instámia do Poder Leg!sl~tivo,' ca­
beria o varo. de :Minerva, in verbis: 

"Att. 42. Com;pett!prlvativamente "" 
Senado Fecleral: 

I- ........................... _ ..... . 
II - processar E JULGAR os Minis­

tros do . Supremo 'Drl.btinal Federal e o 
Procll!l'ad<Yr~G_eu-al ela Repúbliea, n<>s 
crimes de Tespoill.sabllidade; 

II!- aprova:r, PREVIAMENTE, pDT 
voto se<>reto, a escolha de magistrados, 
nos easoo detel'ln!naàos pela COn-.tit.uJ­
ção, dos Mlni.sltros do TrlbUIIlal de COI!l­
tas da União, ·do GovernadcT do Dis­
trito FedeTal, bem como dos Conrelihe1-
ms do '!1rlbuna! de COO>tas do Dl.strito 
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!Fooaral e dos Ohe!es de lll1seão · diplo- -
má.tica de ca.rá'tiel" permarnente; __ 
.. : .... ·- ..... ; .. - ......... -· ~ .. ~- ~ ~ .... ---- .... 

VII - snspender a execução, no ttldet 
ou em parte, de lei ou dero-eto, declara­
dos inconst.itucionais por dêdsão defi~ 
nitiva do SupremJo Tribunal Federal!' 

A<t!mtenroo para "eeente d<led.são do egré­
gio TribUitl.al de O>ntaS da Uniã<>, relativa à -
VANTAGEM, e.spedfica doo servid10res do 
Plc:>deu- Legislativo, denomlnada Grrutlf:icação 
Especial de Deaemponho (GEDJ, in verbis: 

"Judgaa1do o processo de a;p;o5·t?ntado­
rta de J. Pi.!I>Jenta NelX>, nos termas do 
.Mo da Masa da Cã:m;rura dos Deputados, 
de 17 d'e ~novembro oor.rente, .decidiu o 
Plenátio do Tribunal de Contas da 
Uciã.o pela ABSOLUTA LEGALIDMJE 
DA INCLUSÃO, lWS .proventos do apo­
-00!1tado, <Ja GRATIFICAÇAO ESPECI/(L 
DE DESEMPEN.El:O, recentemente CRI­
ADA naquela Casa Legislativa. 

A Instrução havia levantado dúvida 
<nbre a legalidade da ·concessão, tendo 
em vista dispOsitivo com;t-itucionaJ que 
abo-lira dequ-ela. ca.sa Legisla.U!va a fa­
culdade d,e ORlAR caorgos e fixar ven-­
cimentos. 

O íRelator <lo Procwso, Ministro Ed­
waldo Pinheiro, em ..seu voto, ,.chamou 
a a:tençãn en!tre a época da .imposfção 
da Emenda. Constitucional n. o I/69 
{emenda de uma. .Junta. Militar e não 'do 
Poder Legislativo), e os_. d1D~ atuads, 
qurun<lo o Congresro procura Rl!JCUPE­
RAR. sua:S pr.ffi"rogruti·vas, ?-firm.am.do ser 
o qv adro Jrnst.Ltuclonal de no..,o-s di"" 
bast,a'!J.te -dif-eren~e do antar!o~.- ~ 

Re:.sait'JU o ATUAl .. Rag!men1to Inte>l"­
no consoJidado, da Cromara dos Depu­
tad~.s, ba.ixa-cto em 215 de n<>vern·bu-<> de 
1932. r.nde ficou esta!J.eJ.eel<!o com·pet!T 
à Mesa · · 

up.ropor, prtva,tivamente-, à Câmara a 
cr:iaç:ã:o e ertiJ'lçã.o de C3.'rgoo e funções 
rels!tívos a s-eus se-r.-Vicos, bem como· a 
fixacão de venclin.entos e CONCE-'l­
llõES DE VANTAGENS aoo· seus servi­
dOTeS." 

Paira ele. a independência dos PO(Ie­
tres da União es.ta•rf..a oodamen:te oom­
DTom·et.!da, vulne·rada ou aba:la:da se ao 
Poder Legisl,a.ti:v·o fosse recusado o eJrer­
clcio <!e suas a.trlbU!içÕ<!S. 

T-eroúnü'll o M!'nlstlro Edwaldo Pin'h<'t­
ro o seu voto afitrman.do <i:ue, votando 
favoravelmente ao direito da Mesa da 
Câmara dos Deput.a-d.::J.S de CRIAR E 
ESTASFLEOER GRATDnCAÇõES, ~ 
mo a de D~ieit.ri,tlf'tlPO. elitarta combri­
l:mlndo, "ATEAVll:S DE UMA INTEit­
PR.ET~CAO SJ'<lTEMATlCA D·E CUNHO 
CONSTRUTIVO", .pa.ra rootitulT pa<nte 
da~s iptrertroga:tlva.s- 1"eticr;-.2.das ao Poà.ffi" 
·LegislaJtivo. ''gua!l"dião irna"~;a.s.tável de 
•flhSSa demOCTB.C'ia, oom. __ ()S 31plaUSDs 
unissGlnos da NaçãO bras:I.Leka". 

Em D"claração de Voto, o Ministro 
Duci-a no Brandão explicou que a C't'I'~ti­
ficação Especial <!e Desempenho, dlscl­
plã.nada pela Resolução n.o 38i83, "cor­
·respon<!e a.<> .. e~viç<> prestado do.>crante 
as sessões extraordinárias d·a. C§:rnwr;:t, 
r<>a.IlzS:das fora do horfuio norn1a1 do 
expediente, e ·tem, como fa.tor g>e<rador, 
a.s oondições esp8c.!ai.s d.e funcioniiJneal­
to do =~ Nacional". 

Repr-esenta, de fa.to, direitos adquiri­
Idos, ~T·ados ,aiO p!lltrinlôlllio diOIS 
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\seDVldores d;a;quela casa Leg!&lat!va., ex­
plloou." (In_ COLUNA DO SERVIDOR­
Ooneio Brazlliense·- 21-12-83 - pág. 
15) 

Sob o priMla de..se OOI<md<:> enllernd:lmen­
to de nossa Suprem;L. Oo~te de Contas deve 
ser !PWQu.!rido o pensa:manto r~al do SUpre.­
mo Tribunal, P€·~td!nente à gratl!leação sub 
judlee, extemlado no ·acórdão do Re<:umo 
Extramdlnihl'k> -n.0 71'/.897-7, in verbis: 

"EMEN'l'<\: Adiciona.l& por temPO d.e 
aervlço. Lei nova qlie modifique o re­
gjme dê llidlclona.l.s não prejud!M a per­
cepção de<ls!l!s vrun.tas'ens, segllhdo a 1ei 
run.t!ga, qu!l!ndo _ diebalxo des~. se hou­
verem p:reenohldo os reqnis·ltos prura 
obtê-las. 

A péi:ceyção de tai vantagem, sob a 
1ei antiga, ·só paSsa· a reger-se P€la lei 
nova, SE OS ADICIONAIS, .PôR ESTA 

_PREVIS'l'OS, VIEREM A EQUIPARAR­
SE AOS OBTIDOS SOB A LEI ANTE­
RIOR. 

Quando se tratar de quem não possua. 
à gà.rantia ·<):a Irredutibilidade de ven­
cimenix>, a lei tem a.plicação imediata, 
SE OUTRA COISA NELA NAO SE DIS­

_:plJS.ER." 
Vejamos ó pensamento reaJ da dowta Oo­

nilssão d.e C<ml>titulção e Justiça do Sena­
do .Fedleral (\po1-- una.nlmida.® de votos) 
sobn> as expressões: 

", , , SE ·oUTRA COISA NELA NAO 
SE-DISPUSER.", in verbis: 

«NO!i.§ó- Estatuto SUpremo, de 24 de 
janeiro dJe 1967, no J 3." do ar,t, 150 
prescreveu que ua.. lei não prejudicará. o 
direito adqUirido, o ato juríd!CQ perfeito 
e ~---~pisa jUlgada"., 

-- -A Emenda Constitucional n.0 1, de 17 
de outubro d.e 1969, promulgad:a pelos 
Ministros da Ma.r!n·ha, do Exéreito e d:a 
Aeror.áutloo. Militai', tr<x:ando apenas 
de artigo, reproduziu o § 3.0 do art. 153, 
na integra, a norma !nscrl1Ja no § 3.o 
do art. 150 supra. transento. 

As 16 Emendas que a esta se segui­
-J:"am rião tocaram nessa regra, manten­
do, portanto, o principio .l!nposte.rgá.vel 
do absoluto roopetto ao tllre1to adqul­
l'ido. 

Por via de conseqiiêneia, prossegue 
assegurado, grurantido, o direito liquido 
e certo dos funcion.ãrlO.s da Câma.ra 
dos Deputados e <lo Senado Federal à 
percepção continua da. gratificação de 
adic!Qnals por tempo de serviço. 

Entôp, mantendo esta l!ntele.cção 
~ a tlnente à matéria, Senado e Câma.ra 

proosegulram pagando a seus rune!o­
nários os _adicionais em tela, consoan­
te o sistema baixado medis.nte Reso­
lução, a.té que foi editada a. Le1 n. o 
_5.645', de--10-12-70. E:sta se li!n1tou a 
"estabelecer diretrizes para a cla.sslf!­
cação de cargos dO. Serviço Civil da 
União e das àutaJrqUias federa.is". 

E em 9 de j u!ho de 1973, !oi publiea.­
da a--LEü n.o 5.903, a "fixat os valores 

- de vencimentos de cargos dos Grupos-
-- Atividades de Apoio I;egislatlvo, Servi-

ços Au:xlliares e· Servlços·de Transporte 
Ofle!al e Portaria, do Quadro Perma.­
nente do Senado Federal", O caput do 
art._ 3.0 deste diploma legal previu de 
expressó: - -

11A gratificação adicional por 
tempo de serviço dos funcionários 

~.____ __ - -
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do_ Quadro de Pessoal do Senado 
-Federal, que forem incluídos nos 
Grupos de que tra,ta esta Lei, e os 
demais estruturados e cria.dos na 
forma da Lei n. 0 5. 645, de lO de 
dezembro de 1970, será calcUlada 
na forma do disposto no art. 10 
da Lei n:0 -4.345, de 2~ de junho de 

---1964." 

Inicialmente, CUlllfr>re a.ssinalar que 
esta lei alude eJ<cluslvamente aos fun­
cionários do Quadro de Pessoal do Se­
nado, sem alusão alguma. aos da- Câ­
mara, e nenhuma referência registrou 
quanto aos que já tinham seus direitos 
adquiridos assegurados constitucional­
mente. 

E nem podia negá-los, pois não lhe 
assiste força para tanto. Fluía inestan­
caveimente, por -conseguln.~e, o i:r:re­
fragável direito dos funcionários de 
ambas as-Câlna.ras do Pàrlamento bra-
3ileiro. 

Pois bem. Além de toda a cjar""a P<>­
lar desse direito, e de toda sua expU .. 
citude, que garantia seguissem os fun­
cionários em questão a receber adicio­
nais por tempo de serviço nos moldes 
e modalidades comi) lhes eram credita­
dos, o Senado eJ<pediu a Resolução n,o 
18, de 1973, e fixou novo critério_ pára 
a concessão de adie!onals. 

OS DOUTOS SENMJORES QUE ELA­
BORAM TAL RESOLUÇÃO NELA NAO 
OONSlGNARAM CLAUSULA DE EFEI­
TO RETROATIVO, POIS QUE A TAN­
TO LHES IMPEDIA O PRECEITO 
OONSTlTUCIONAL SOBltETRANSCRI-

- TO DO ASSEGURAJIIENTO DO DmEl­
TO MlQUiltiDO DOS FUNCIONARIOS 
DO SENMJO QUE AQUI l'A OOLABO­
RARAVAM ANTES DA VIG~NCIA DA 
OONSTITUIÇAO ATUAL, 

NO ENTANTO, A PARTlR. DA DATA 
QUE EN'11ROU EM VIGOR O REFERI­
DO ATO SENATORIAL, DEIXAM DE 
RECEBER, NA BASE ANTERIOR, LE­
GAL E CONSTITUCIONALMENTE AS-

. SENTADA, OS ANTIGOS FUNCIONA- -
RIOS DESTA OA.S.A. 

O MESMO FATO FOI REPltODUZI­
DO NA CAMARA DOS DEPUTADOS 
COM PREJUíZO TAMB:êM PARA SEUS 

. Sli)RVIDORES, NAS MESMAS CONDI­
ÇõES DOS ATINGIDOS NO SENADO 
PELA APLICAÇÃO ERRONEA DA IN­
DIGITADA RESOLUÇAO." 

Observe-se que tão logo ficou conbect­
do esse Parecer, por nrianimidade de votos 
d:a colenda. Comissão de Oonstitulgão e Jus~ 
tiça do Senado, o Projeto de Lei do Senado 
n.O 34, de 1980, de autoria do Soo-ador NEL­
SON CA:RNEIRO,- teve, INEXPLICAVEL­
MENTE, sustad11 a seqüência <le sua. trami­
tação! 

-VIII-. 
Na Câmara dos Deputadoo e no senado 

Federal, os únicos antigos servidores abran­
gidos pel,.. restrições contidas no Recurso 
Extra<~r<lináno n.o 77.897-7: 

" .. ·--SE OUTRA COISA NELA Nll.O 
SE DISPUSER.", são aqueles que inte­

gram, nominalmente, o Item ·vr (primeil'a 
e segunda .partes) do re_trocitado Parecer 
n,o 100/81. 
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. Pa;a eles -. eX:~nsivamente, para eles. -
~oem a.s LelS n.0 s 5.900 e 5.901 de 1973, 
TEXTUAL~NTE: ' 

"Art. 4.0 ···~···~····'"'············~··· 
§ 2.0 

••• devendo a RESPECTIVA 
GRATIFICAÇAO ADICIONAL POR 
TEMPO DE SERVIÇO ser calculada NA 
FORMA DO DISPOSTO NO ARTIGO 
10 DA LEI N.o 4.345 DE 26 DE JUNHO 
DE 1964. Jl - I ~-

"Art. 6.0 A gratificaçãO por tempo 
de serviço dos Diretores Vitalícios da. 
Câmara dos Deputados· será calCulada 
na forma do disposto no art. lo da Lei 
n.0 4.345, de 26 de junho de 1964." 

São esses os .dois segmentos legais que 
servem de base_ p_a,ra~~just;i_fic_aru o_ embar­
go ao pagamento dos adicionais por qüin­
qüênios, nos _moldes estabelecid-os pelo art. 
319, da Resolução n.0 6, de 1960, aos demais 
antigos servidores_ que_ nada têm a haver 
com os cargos .de direção superior (DAS), 
<;!e L.!v~e Nomeação e Demissão Ad nutum, 
lnstitwdos,_na Cã.mara dos-Deputados e no 
Senado Federal, por aqueles dois diplomas 
legais_, el!l substituição aos antigos cargos 
.de Direçao Superior, mas de Provimento 
Vltalicio, abolidos pela Constituiçã-o repu­
blicana vigente e a Lei n.o 5.645!7o (Re­
forma Administrativa). · · - · 

A Emen'da em apreciação nã!> CRIA. OU 
ESTABELECE QUALQUER VANTAGEM­
ainda que peculiar .do Poder Legislativo. 
ERRADICA, tão-somente, um l!lM:BARGO 
i!sgitl!mo, a um d!relto, llquldo e certo. ' 

Sala das Sessões, 5 de junho de 11!84. -
Martins Filho - Guilherme Palmeira -
Passos Pôrto - Aderbal Jurema. - Jorge 
Bornhausen - Galvão Modesto - Pedro 
Simon - .Joã.o Calmon - .José Fragelli -
Carlos Alberto. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Cavalcante) -A matêria 
será despachada às Comissões de Constituição e Justiça, 
para examinar o projeto e as emendas; DiretÓra, para 
ex3..01inar as emendas; e de Finanças, p~ua profeiir pare­
cer- sobre o_ projeto e aS emendas. 

9 SR. PRESIDENTE (Luiz Cavalcante) - A Presi­
dência lembra ao Plenário que, amanhã, dia 6 de junho, 
às 14 horas e 30 minutos, serã realizada sessão-conjunta 
solene, destinada a reverenciar a memória do Senador 
Nilo Coelho. Não será, portanto, realizada a sessão ordi­
.nãri~- do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (L1,1iz Cavalcailt_e) ~-Está en­
cerrada' a sessão. 

(Levanta-se a Sf/Ssão às 18 horas e 30 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LE­
NOIR VARGAS NA SESSÃO DE 4-6-84 E QUE, 
ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR. SERIA 
PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. LENOIR VARGAS (PDS ....:. SC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo dizer algumas palavras de sentimento e de sau­
dade ao saber do falecimento do Embaixador e poeta 
Raul Bopp, sábado passado, no Rio de Janeiro. Homem 
de letras, intelectual de rara sensibilidade, nascido nas 
proximidades.e criado na minha cidade natal Tupancire­
tã, Raul Bo~p, desde a sua mocidade- e era contempo­
râneo de mt\1 pai na penquena cidade do Rio Grande do 
Su_l - m~fl:stou a vocação excepcional p-elas letras e 
pelas viagtns. Era de um ciganisrilo incU"rável, cfa Um 
homem que não podia ver horizontes sem desejar 
ultrapassá.-los. E era de singular capacidade intelectual, 
de notá.vel capitçidade de apreensão e de um~ rara.sensi- . 

bilidade ao transcrever em verso ou em prosa aquilo que 
via, que sentia. Desde os primeiros teffipos, desde a sua 
po~ia romântica dos sonetos e dos rimos até a suªparti­
cit):~ção no Movimento de Arte Moderna, em 1922, e a 
publicação, depois da sua obra clãssica Cobra Norato. 
qúe sempre reveloU uma superioridade intelectual que o 
dominava. e o levava permanentemente à busca de novas 
fronteiras. 

~O Sr. Aderb~ Jurema- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Não é per­
mitido aparte em breve comunicação. 

O SR. LENOIR VARGAS- P4!ra se ter uma idéia da 
voCação cigana de Raul Bopp, desse permanente andar e. 
caminhar pelo Brasil e pelo mundo, uma espêcie de Mar­
co·_ Pólo caboclo, vou ler a transcriação de uma de suas 
confissões: 

.. Minha infância - diz Bopp- foí passada nos 
quadros rurais do Rio Gl-ande do Sul. Nasci na Vila 
Pinhal, próximo a Tupanciretã. Aos J 6 anos, selei 
um cavalo de meu Pãi e_saí para correr mundo. A 
fronteira ·sempre me seduziu. Dirigí--rile até lã e fui 
parar no Paraguai, aos 17 anos. Viajei depois por 
Mato Grosso- e fui a Aquidauana -e, quando o 

--~jnh~r~ _!l~bou, viin para o Rio. Aqui fiz vârios 
-_biscates, chegando a ser-Piniof de paredes e a pintar 

um capacete frígio. No Rio, vi pela primeira VCz -o­
mar. Reação de mineiro indescritível: .. que mar­
_zão ... " 

.. Foi em Belém que se deu o meu encontro Coni·a 
Amazônia. Aquilo me calou fundo na alma: a vio­
-lêrÍcia desconcertã.nie, a estranha brutalidade da-
-quele mUndo misterioso cristalizou-se em mim. Sen-
ti que aquele mundo desconhecido- neceSSitava de 
um verso novo que o captaSse, uma linguagem nova 
que rompesse com a processualfstica formal do ver­
so. C0m6Cei a CoinJ1"or o Cobra Norato." 

·Vivetrno Rio dé Janeiro, no ~eio intelectual de então, 
e ma)s tarde resolveu mudar-se para São Paulo. _E_ em 
São Pa:ulo foi um dqs cr?~~QJ;"es d_o ~ovimento Ant!~_po­
Iagico, com Tarçila do Amaral, Mário de Andrade, Os­

-waldo de Andrade, Menotti dei Picchia, Plínio Salgado, 
etc. que com ele conviviam na época. 

E vou também ler, para ficar registrado nos Anais, a 
sUa' explicação de como surgiu a denominação deAntro­
pofágico, ao movimentO que teve grande participação na 
vida literãría brasileira: 

~--- "Almoçávamos num restaurante - conta Raul 
-~-OBopp -,eu, Oswald, Mário de Andrade, Plínio Sal­

gado, Menotti deLPicchia. Oswald pedíu uma sopa 
de rãs e começou a explicar a evolução antropológi­

- ca, dizendo que a cadeia do desenvolvimehto bioló-
gico ·do homem passava pela rã. Tarsila, referindo­
-seao- que-estávamoscamenâo, disse-·que éramos, no 
final das contas, antropófagos. E Oswald, fazendo 
blague: "tupi or not tupi". Surgiram, assim, o lema 
e-a- designação do movimento." 

Eis a origem da designação do Movimento Antropofá­
gico, tão caracterfstico na literatura brasileira. 

Mas Raul Bopp como poeta, Sr. Presidente, creio que 
a expressão mais segura, mais forte-e mais verdadeira­
nós encontramos numa citação de Carlos Drum'inond de 
Andrade, em que ele diz, referindo-se a "Cobra Nora­
to'': 

••! •• seguramente o mais brasileiro de todos os li­
_v:ros_ de:. poemas de poetas brasileiros, escritos em 
qualquer tempo ... " - -

Além de ou_tros livros escritos por Raul Bopp - evi­
dent~mente que .. Cobra Norato" é um marco, assim 
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como "Macunaíma" e como "Martim Seierê'~. Bopp, 
em 1932, entrou para a diplomacia, nomeado pelo Presi­
dentt:: Getúlio Vargas como auxiliar na Embaixada de 
Tóquio, foi depois Cônsul em Kobe e em Yokohama. 

Há poucos dias,~ Estado de S. PaulO fez uma reporta­
gem muito interessante so_bre Raul Bopp- ele já estava 
na Casa de Saúde- revela a história desta época d:> vin­
da, por seu intermédio, dos primeiros dezenove sá'quí­
nhos de sementes !i.e soja para _o Brasil, desencaminhados 
da cultura japonesa. E o jornal fazia então, nessa repor­
tagem, uma apreciação da evolução da cultura da soja, e 
do peso econômico que ela hoje_ tem na bitlança comer­
cial do Brasil. Isto no espaço de 52 anos. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - (F...,ndo 
soar a campainha.) 

O SR. LENOIR VARGAS- AÇ,_eito a advertên:Cia de 
V. Ex•, Sr. Presidente. 

Deixando de falar na parte literãria e na parte diplo­
mática de Raul Bopp, quero registrar o sentimento de to­
dos os tupanciretanenses pelo seu desaparecimento. Ele 
fái uni ligui'a impressionante que honrou a nossa terra, 
que destacou a nossa terra, que a fez conhecida e falada 
no mundo. 

O Sr. João Lobo - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. LENOIR VARGAS - Pois não. 

O Sr. João Lobo- Senador Lenoir Vargas, em nome 
do nosso Partido, QPDS, qu,ero -me solidarizar com V. 
Ex~, neste momento em que homenageia um dos grandes 
pOetas deste País, Raul Bopp. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla. Fazendo s_oar a 
campainha.) - Não são permitidos apartes no período 
de breves comunicações, nobre Senador João Lobo. Eu 
jã neguei, há pouco, ao nobre Senador Aderbal Jurema. 

O Sr. Joio Lobo- Era para um voto de pesar, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - V. Ex• hâ de 
desculpar a Mesa mas S. Ex•, o eminente Senador Lenoir 
Vargas, pediu para fazer uma breve comunicação. Nós· 
não estamos votando requerimento de voto de pesar. 

O Sr. João Lobo- Peço desculpas à Mesa e encerro o 
aparte, nobre Seri"ador, dizendo que V. Ex• fala em nome 
do PDS também. 

O SR. LENOIR VARGAS-Sr. Presidente,_ com es­
tas minhas palavras preliminares, porque penso um dia 
escrever alguma coisa mais demorada sobre essa figura 
tão expressiva da terra tupanciretanense, que era da ge­
ração de Manoelito Dornelas, Dr. Vaz Ferreira, de 
Marçal Terra, de Laudelino_Barcelos, de Gratolino_ Fer~ 
reira, de Mário Lima Beck e_de tantos outros que desta­
caram a pequena, a modesta Tupancieretã na comunida­
de regional, nacional e Raul Bopp na convivência inter­
nacionaL 

Era esta a manifestação do meu pesar, Sr. Presidente, 
na tarde de hoje. 

~ ATO DO PRESIDENTE N9 30, DE 1984 

' O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n'~ 2, de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n" 00606T-84-2, Resolve 
aposentar por invalidez, a partir de 16 de maiq de 1984, 
Aboukir Sarres, T'ecnico Legislativo. Classe "Especial" 
Referência NS-25, do QUadro Permanente do Senado 
Federal, nos termos dos artigos 101! inciso I, e 102, inci-
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so I, alínea .. b", da Const1tuíção da República Federati­
va do Brasil, combinados com os artigos 427, inciso UI,§ 
211, 428, inciso III, 429, incisos IV e V~- 437 e 415,_§ 41', da 
Resolução SF nl' 58, de 1972, e artigos 29 e 31', da Reso­
lução SF nl' 358,".de 1983, e artigo 19 da Lei n~' 1.050. de 
1950, com proventos integrais acrescidos ~e 20%, bem 
como a gratificação de nível superior, a gratificação-_ es­
pecial de desempenho e a gratificação adicional por tem­
po de serviço a que tem direito, na- forma do artigo 39 da 
Lei nl' 5.903, de 1973, e ãrtigo 10 da Lei n9 4.345, de 1964, 
observado o limite previsto no artigo I 02, § 29, da Cons­
tituição Federal. 

Senado Federal, 5 de junho de 1984.- Moacyr DaJia, 
Presidente. 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO CENTRO GRA­
F1CO 

93' Reuniio 

Às dezessete horas e quinze minutos do dia vinte e cin­
co do mês de maio do ano de mil novecentos e oitenta e 
quatro, na Sa1a de reunião do Conselho de Adminis­
tração do Senado Federal, sob a Presidência do Senhor 
Aiman Nogueira da Gama, por delegação do Excelentfs­
simo Senhor Presidente d~ Senado Federal - Senador 
Moacyr Dalla- presentes os Conselheiros Luiz do Nas-

DIARJO DO CONGRESSONAC10NAL(Seçào li) 

cimento Monteiro, Sarah Abrahão, Luciano de Figueire­
do Mesquita e Aloisio Barbosa de Souza, presentes, tam­
bém, os Senhores Rudy Maurer, Luiz Carlos de Bastos, 
Maria de Nazarê Pinheiro Carneiro, João de Moraes Sil­
va e AgacieJ da Silva Maia, respectivamente, Diretor Ad­
ministrativo, Diretor Industrial, Assessora Jurídica, As­
sessor Administrativa e Auditor do CEGRAF, reuniu-se 
o Conselho de Supervisão do Centro Gráfico do Senado 
Federal. Abertos os trabalhos, o Senhor Presidente -
Dr. Aiman Nogueira da Gama - passa a palavra ao 
Conselheiro Luiz do Nascimento Monteiro que aprese:n­
ia parecer homolog~tôrio sobre o Processo n9 0480/84-
CEGR~F. referente à Tomada de Preços n~ 003, de 
1984, para aquisição de material gráfico (chapas pré­
sensibilizadas e reveladores), destinado ao consumo da­
quela Repartição Industrial. Após a conclusão do pare­
cer, o Senhor Presidente coloca a matéria em discussão; 
sendo a mesma apreciada pelos demais Conselheiros que 
por unanimidade resolvem homologar o presente proces­
so licitatório. Passando-se ao segundo item da pauta, o 
Senhor Presidente - Dr. Aiman Nogueira da Gama -
passaa a palavra, novamente, ao Conselheiro Luiz do 
Nascimento Monteiro que apresenta parecer sobre o 
Processo n\"1 0495/84-CEGRAF, referente à Tomada de 
Preços nP 004/84, para aquisição de papéis e cartões para 
impressão. Em seu parecer, o Conselheiro diz, textual­
mente, que o .. exame atento de toda a documentação 
conduz afirmar que foram seguidas as normas legais per-
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tinentes à matéria"; Logo após, o Senhor Presidente re­
toma a palavra e coloca a matéria em discussão, e não 
havendo quem se manifestasse, a mesma foi aprovada. 
Dando seqUência à reunião, o Senhor Presidente conce­
de a palavra ao Conselheiro Luciano de Figueiredo Mes­
qUita que propõe o registro, em Ata, do Decreto n'i' 
5.272, e do Decreto de Outorga de ll de maio de 1984, 
de Sua Excelência o Senhor Governador do Distrito Fe-­
derá!, que concede a medalha .. Alferes Joaquim JOsé da 
Silva Xavier" a várias personalídades, entre as quais, o 
Dr. Aloisio Barbosa de Souza, Diretor Executivo do 
Ceiltro Giáfico dO sertado Federal; sendo apoiado por 
todos os presentes. Passando-se ao último item da pauta 
o Senhor DiretOr EXecutivo, solicita a palavra, que lhe é 
concedida, e comunica aos demais Membros que enviará 
expediente contendo estudos no sentido de efetuar pro­
moções no quadro de funcionários do CEGRAF, a este 
Conselho de Supervisão. Nada mais havendo a tratar, 
a&radecendo a presença de todos, o Senhor Presidente­
em exercíciO- Dr. Aiman Nogueira da Gama, declara 
encerrados os trabalhos, e para constar, Eu, Maurício 
Silva, Secretário deste Conselho de Supervisão, lavrei a 
presente Ata, que depois de lida e aprovada serâ assina­
da pelos demais Membros. Brasília, 28 de maio de 1984. 
- Aiman Nogueira da Gama, Presidente (em exercício) 
- Luiz do Nascimento Monteiro - Luciano de Figueire--
do Mesquita - Sarah Abrahão - Aloisio Barbosa de 
Souza. 


